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Palavras Prévias 

E. mister que o leitor, a ntes de perlus tra r as pa
ginas seguintes, tenha perfei to co nhecimento do li-
\TO que as motivou. . · · 

Tem ell e o titulo de «Limites entre os E~tados 
do Piauhy e do l\tiaranhão» . , 

Foi d.ado a pub li co, em Therez ina , no decurso 
do anno passado, medi ante o aux.ili o de subsc1~ip c,:ã.o 
popular. 

E' ela lan a de escriptores de a urea nomeada . 
Em resposta ao mes mo, publicamos o presente 

t r~ba lh o que vai confiado ao juí zo dos co mpetentes 
e msu~pe1 tos . 

Adoptamostie lmente asenlen(:a-multis pauc:is. 
H.elevamos que os esfo rços empregados pe los 

nossos. contendores sú logra ram, até hoje . corrobo
rar a certeza de que a barra da Tutoya, a lem de fi
cai· inteiramente em territo rio do Maranhão, se mpre 
lhe pertenceu. 

S. Luiz do Maranhão, 21 de l\farço de 1908. 

Dr. Justo Jansen Ferreir·a . 

~. 
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(( A patria hc a casa cm po!1'.º · g rand e. 
Como dirig ir ia bem seu dom1c1lto qu em 
lh e desconhecesse os compartimentos? 
Co mo nas du vidas com os visinh os, di s
c1·iminar o nosso do dominio alh eio ?n 

Candido 1l!endes. 



. A Barra da Tutoya 

eAPITULO I 

A simpl es inspecção do ccQ uadrn das cap il an in s 
do Brazil, desde o Gurnpy alé á bahia da Trai t;ãon . 
exarado <:'t pag . X.LI, da in trndu t.:çãn que n illustrado 
Dr. A"nto nin o F1 .. ; il'e deu ao liHo cc LntITES ENTRE os 
ESTADOS DO PIAUIIY E DO MARANr1Kon. r e leva c lara
mente que a doação fe i ta cm 15:J~, por D. 'João TU , ::in 
histo ri a dor J oão de Barros que 5e as. ociou a Ai1·cs 
da Cunh a e a l"crnãn A lvares de And t'ade . ab ra ng ia , 
com cxcepç.:-w do te rri to ri o. q ue e e lende do ri n 
r-.rundahú ao rio J agua ri be, doado ú Anton io Card o
so de Barros, todo o li ttoral (iue o Ceará e o Piauliy, 
hoje possuem. 

De feito, a capitani a do Maranhão e ra, então, 
segund o esc reveu l\!Ianoe l Severim de Faria, 

cca parte septe nlrion a l do Brasil e a mais 
cn nobrecida de ll e cn-1 g 1·nnd eza de ri os, 
fe rtiliclade r]e plantas, ab uncla ncia de a
nimacs e fama el e ri q ui s . in1as minas.» (·I) 

E nlr e os nolaveis hi sto ri ado re modernos q ue 
affirmam occup a r o faranhão, cm i-35, la rga ex-

(1) Vida de D. J oao do Bal'ros, Dccada da Asia , volume 
9, ccl ir:ão de MDCCLXXVIII. 
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tensão da costa septentri onaI do Brasil, cita mos Ya r
nha ge n, que,perlus tra ndo varios documentos gua r
dados na Tone do Tombo, verifi cou ter a Cêlp ita ni a 
de João de Barros. 2.25 leguas de costa. (1) 

Com o desast r e succed ido á Armada de Aires da 
Cunha, em 153\J, e á de Luiz de ]\!fo li o e Silva, em 
1554. (2) ficou desa ir parada de P ortuga l, a capi ta
nia do Maranhão, ató 1G03, quando P ero Coelho de 
Souza, h0mem nob re e morador na P ar alivba, in
tentou por terra a co nqui s ta rlo Maranhão, (3) obte n
do do gove rnado r gera l Diogo Bote lho, e ntão resi
de nt e em Pernambuco . a nomeaçíio de capitão-mor. 

O rganisou um a exped ição que conseguiu atra
,·essm· o Ceará, do J aguari be ao Camocirn e á se rra 
da lbiapaba, e d 'ahi a té ú ma rgem direita do Punaró 
que.de acc0 rdo com a 0p ini ão cio illus trndo Dr. An
ton in o Freire, (4) devia se r o braço Canari as . 

Enfraquecido por co nsta ntes lu tas e r eduzido a 
penosa ex.t l'emirl úde , pela lwsti li dade dos proprios 
indi os que lhe tinh am s ido f1wo l'aveis e a q.uem pre
te ndia escraYi sar , viu- se obrigado a retroceder, dei
xand o de ir até ú ilh a do Mara11hão, co rnn desejava, 

Em 1007, pal'tiram de Perna mbuco, a uxili ados 
pelo go vern ador gera l, ainda Diogo Bote lh o, os dois 
padres Fra nci.-co Pinto e Luiz F ig ueira, 

«que tornarnrn aos hornbros a rni ssã.o g lo
riosa de pregar a civili sação e di lata r a fé 
christã e ntre os se lvagens do Cear<'t e do 
Maranhão.» (5) 

(1) Esta 1·efcrcncia Ycm citada tambem pelo Dr Antonino 
Freire. pag. IX, :·i.a nola, 

(2) Segundo Ya1·n ll agen e João Lislloa . 
(3 ) .J ornad :1 do :"\Ia ran hão, f)Ol' Diogo de Ca mp o!'> Moreno, 

vo lum e l da Historia dos dom ínios ultramarinos Pol't:uguezes, 
publicação da Academia Heal d<is Scicneias de Lisbôa 

(-1 ) Lin·o elo Dr. Anton ino Frnirc, pag. 'H, nota. 
(5) Barão de Sludart, «Ü tricentenat·io da vinda dos pri

meiros por tuguezes ao Cea rá. 190:3>>, pag. 73. 
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Atravessaram o Ceará e, lendo já transposto a 

sen a de lbiapaba, dispunham- se a seguir até á ilha 
do Maranhão, quando foi massacrado, pelos selva
gens, o abnegado Padre Pinto, cuja morte terminou 
1ão heroica missão . 

Em 1G12, os fran çezes estabeleceram-se defini
tirnmente na ilha do l\:Iaranhão, 

«dizendo que não tinhão os Reys de Por
tugal mais direito nell e que ell es, pois 
Adito não deixara em testamento mai s a 
huns que a outros.» (1) 

Este gra,·e acontccim'ento que repercutiu inten
samente em Portugal, então sul)mett ido ao domí
nio de Cas lt:Jila , decidiu a co rte de Madrid a empre
hendel' a conqui sta do Maranhão. 

Foi assim que o governador geral Gaspar de 
Srrnzá tovc ordem ex pressa do rei para deixai' a Ba
hi a, e r e. iclir em Pern amb uco, onde, mais facil
mente, podei·ia apparelba r a esq uadra que devia en
viar, com aq uell e inten to . 

1IJ u grndo todos os esfo rc,:os e diligencias, a ar
mada n~to sal1iu do Recife, se n ~to, uns navios em 
Junh o de 1G1:~ . e os outros, somente em Agosto de 
1Gl:L 

Sú cm Outubro conseguiu chegar ú bahia de S. 
J osê, trazendo , co mo capit ão-múr, o lierni co Jero
nym o de A lbuque rque. 

Co m o auxili o da armad a de Alexandre de rifou
ra, que . em ~ovenibro ele 1G1;J, abicou á barra de S. 
I .uiz, aquc ll c capitao-m ôr co mpl etou a derrota dos 
fra ncezcs e in1plantou, de facto, o dominio portu
gucz cm terras maranhenses. 

(1) Frcy Yicrnlc uoSah ·ador, Historia da Brazil, Livro Y, 
capi lulo I. 
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Servindo-se de um trecho do Helato rio de Al e
xandre de Moura, sobre a sua expediç:LO, ao l\ l ara
nhão,onde se lê que 

·«o -rio Perejá (actua lrnontc P1·c~1) era a 
primeira bocca das terras do Marnnhão», 

pretende o illustrado Dr. An!on in o Fre ire estabelo- · 
cerque a aucto ridade de Jel'Onym o ele Albuquerque 
que, após a expul são elos Jrancezes, iic ou no gove r
no da no\·a conquista, era limitada por essa bocca. 

Antes de demonst rarm os que se melh ante opi
nião é inteiramente in suste ntave l, precisamo.· de 
ap resentar as rnrias ignifi cac:õos que então se da
vam ao vocabulo l\1Iaran lúio . 

O proprio Dr. Antonino Fre ire, apezar de, ú pag. 
1G, sus te ntar aq uella opiniã0,<°L pag. 13, refe rindo-se 
ao mesmo Yocabul o, o. ·cre\·eu: 

c1~Ias este rncab ulo fo i tão usado nos 
primeiros tempos da nossa co loni sa<;ão , 
que não só o rio das Amazonas, mas o 
lti'lpecurú o até o Mearirn foram de igna 
do · por ell e, trazendo last irr. a \·el co nf'usiio 
cm documentos antigos . n 

Algun s Car tographos coe \'oS, ent re 
os quaes Alonzo de Santa Cruz , identifi
caram o Amazonas (Rio do la Mar Dul ce , 
do Pin . on) com o gol fo do l\Iaranhão. 

Cosa r l\Iarquos, n o sou important e 
Di c ionari o Goographico da província do 
l\Iaranhão, cham a at tenção para o facto e 
oscreYe mui judiciosament e: 

«H aja pois toda caulo ll a ao ler-se os 
r hron istas e Yiajanto. portuguozos, quan
do nclles encontrar o nome de Maranhão, 
para se saber bem qua l é a app licaç.ão que 
deJle fazem .n 
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E, a pag. 24, a propozilo do Parnahyba, trac;a 
ainda o illustrado Dr. Antonino Freire, o seguinte 
lance: 

«Po rque muitas vezes, a mesma ex
pressão abrange accidentes vari ados da 
superfi cie terrest re; ouLras é um só acci
clente que se designa por tres, quatro e 
mais nomes . Acabamos de vêr que o Par
nahyba conta"ª nada menos de seis!» 

Assim 6 que, por occasião da invasão franceza, 
o nome Maranhão ora significava a ilha e ora o go l
fo em que ell a se acha, supposto enlão se r um rio, 
tendo duas boccas; a de leste da ilh a . que se confun
dia com a bocca do ri o P reá, e que 6 hoje a bahia de 
S . José, em cuja entrnda fica o a rchipelaao Preá, e 
a de oeste , actualmente chamada bahia de S. Marcos. 

Que Alexandre de Moura, quando chamou a 
bocca do ri o Pl'eá, a primeira do faran hão, se refe
ri a ao rio deste nome, 6 o que passamos a demons
tra r , apoiados em vali osos testem unhos : 

Para me lh or elucidac;ão elo assumpto, começa
mos po l' transcrnrn r a lguns trecho da «Jornada do 
l\faran lt ão)), esc ri pta por Diogo de Campos Moreno, 
que representou saliente papel, lanto na expedição 
ele Jero n_):mo de Albuquerque, cu mo na de Alexandre 
de Moura: 

cc Todos vião este damno, e outros que 
se derivavam delle, quanto mais se chega
vtw ao Maranl1ão, sem deixarem a traz 
co usa a lguma que asseguradame nte fosse 
amiga; mas cu mo doutra parte o ficarem 
a lli ,não era honroso, e passar ao Camuri 
era impossiYel; ... n 

ccChamarão a esta junta os Mestres 
e Pi lotos ela a rm ada para que dissessem 
o que sabião ela ent rada do Pará, ou do 
Ototoy; donde tratava o Regimento, que 



se melh orassem para se ire m ass im el1e
gando ao .Nlaranhao ou P erej á se m ri . -
co riotavel na jorn ada. >> 

Küo está clar o que o vocabul o Maranhão se re
fe re some·nt e ao ri o a que da rnm igual nome 1 

«Ü Capi tão Môr d 'ou lra par le com a
chaque de vér ir sonda ndo di ante , me tt.eu
-se em hu m batel co m poucos co mpanh ei
ros e fo i-se á ilh a de Sa nt a Anna, c l1 amada 
das Guajavás, do nde se faz ia a pra\a 
cl' armas para en trar em no 1Iaranh üo .n 

Achando -se a ill1 [l de Sam ·Ann a situada nas 
immedi açõcs da en trada da hocca oriental, ú CYiden
te que o e cri ptor se refer e ao ri o Ma ra nhão. 

E, se assim não fosse, pe la opinião do i llus tra 
do Dr. An tonin o, que m chegasse ~t i lha de Sant 'Ann a , 
aind a não esta,·a cm tcr rn.· maranli en. cs . 

cce porque hora vai. o di to Jeronymo d 'Al
buqucrque com a ge nte, e prevenções 
possiveis co nfo rme ao tempo, e e~ tacl o 
presente das cousas, par a com o fa,·ô r 
Divino proseguir a di ta conquista com 
todo o calor em fo rma que se consiga a tú 
se pôr sobre o dito Ri o Mar an li tto , se
gundo leva po r meu H.egim ento; &. 
P atente de Jer on.,·mo d ' Albuque rque , as 
s i gn a~a J)c l o Gove rnador Gaspar de Sou
.sa. Ohn a, 17 de Junho de 1614.» 

Aqui diz claramente ri o :Maranh t'w, designando
º em out ra. passage n ·, some nt e eom o vocabul o 
1\11 ara nh ão . 

ccO Go ,·erna <lor Gaspa r de Sousa com 
o empenh o desta gente, a qual com as 
de Siará chegava a 90 so ldados de paga, 
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parec ia-lh e nãn dilafar o r esto . para não 
fazer rnns as de pezas ele cada di a, e osso
co rros, que andavão, e devião de andar 
na can eira: pel o r1uo desejam a sahida de 
J ero nymo d 'Albuquerquo; e d ' outra parte 
co mo as cousas do .Nla!'an/uJ,o e da s ua 
Costa andaYi"LO tão escuras . e não havia 
pe ssoa a lguma. que d 'aq11e 1las partes rlés
se a co nveniente noticia, tendo-se Mar
t in s Soares por perdido por fa lta r reca
do seu. jú quasi passando hum anno, rle
fermin ou co m tudo de não es far parado, 
antes lh e pareceu co mo prndenfe, que a
r1uella Costa, on por fe rra, ou por mai· 
se acabasse elo se conh ece r até o mai s 
proxim o ao 1\Iarnnhão ,que se podesse, f'a
sendo-so no Paní,, ou no Otofo\· huma 
grande povoa<:,üo, a qual fosse abrigo da 
jornada.&. &.» 

Este trecho claramente most ra que a palavra 
.Mara nhão des igna a ilh a ou o ri o, e que o rio Oto foy 
(h oje Tuto~· a) e n ri o Par:í, (hoje Pa rn a h»ba) achavam 
se na cos ta do l\!Iaranhão. 

A HistOl'ia da mi ssão dos padres Capuchinhos . 
na ilh a elo Maranhão e s uas circurn \·is inhanças, polo 
padre Clandi o ele Abbe \·illo, tras ladada do fran cez 
para o vernaculo pelo Dr. Cezar Augusto Marques , 
offerece-n os mais um exemp lo: 

«Por ou t1·0 lado desde o cabo de Ta
puytapera, proxim o ao .l\Iaranhão, até o 
ri o elas Amazonas, .. •;(1) 

Por ve n tnrn, senirá este trecho para algum es
cri ptor paraonse acrediLar que as lel'l'as maranhen
ses come<;arnm da ponta de Tapuy..,apera "? 

(1) Pag. 207, in fin e. 
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Com respe ito ao vocabulo Ceará darn-se e da-se 
a mes ma confusão que se n oia re lativamente ao .Ma
ranhão. Umas vezes designava a capital, ou tr as a 
capitania .. 

Haja vi sia a in da a · ·J o rnada do l\Iarnnhão " : 

ccLogo aos 28 de Agosio fi serão re ·e
nh a da gente dos Indios para Ye r os 
que f'alLaYão ao numero de 500 fre cheiros, 
quantidade qua o de Albuquel'que as 
segurava levar do Hio Gr ande , para que 
o de S iarú e Buapavá, co m quem iinli a 
g ra nde Jianças, poclesse metler na jor
nada até mil indios de guerra; n 

Não é me nos explicito que o Yocabul o Cearü, se 
r efere aqui , somenie á capita l que e n tão era urna 
s impl es povoação. 

E, se nãofó r e taaver dade irnintrnpetar;ão, ta n
to m e lh or, porque , seguindo a do illustrado O~. An
tonino Freirn , co nclui re mos que a sena de Tbi apaba 
já pe r tencia iambem ao Ma ran hão. 

Consen ando o Yocabul o Maran l1 ão, parn de 
s ig nar Lambem a ilha do mes mo nome, encontra m-se 
num er osos e di stincios escriptores modernos . 

E ' disso um exemplo, o seguin te excerpto que 
co lhe mos com a leitura de um traba lh o do illust ra do 
escripLor J oão Erigido: 

«Após a conqui ·ta de l b iapaba, Coe
lh o teve em Yi sta e mpre hendcr nova cam 
pa nha; enirou-lhe no es pirit a a Yelle idade 
de expul sar do l\faran li ã rn os fra nceze ·, 
que a lli se tinham a ninh ado/az.e ndode ·sa 
ilha uma. éde da s ua provrncia na Ame
rica da Sul. n (1) 

• 
(1) O triccntenario da vinda dos primeiros porluguczes 

ao Ceará, pags . 4.1. 
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Com respeito ao Cearü, dest'arte se enuncia o 
erudi to Barüo de S tudar t: 

.. . . ........ .. .. .... ·• .... .. .......... . 
«A primeira opiuião 6 insustentaYel 

p0is . jú viu-se , nem lú chegou a expedi
<·ão.n 
· ((Hestam as ou tras duas-si em J eri-
coaco;:i ra , s i no Ceará.n (1) 

Se esle rncab nl o, que propositalmente g riplt a 
mns, des ip:nasse aqui todas as terras do Ceará, es tá 
t: laro que Jeric.oacnara lhe não pertenceria. 

Em summa: E ' indubita,·e l cjue umas yezes a 
palavra Maranhão designaYa a i lia, o u tras, o ri o . 
<m te rrns immediatas, e muitas, todas as tenas do 
dito nome. 

Nesta accep(;ifo fo i e ll a empregada cm varios 
esc ri ptos que LranscrcYcmos, os quacs consignando 
e.·tencle1·-se a cusla 111aranl1onse FJ.t6 pe r to de J e ri co
acara. lernrão [H'OYm·eJmente o i llnstrado Dr~ Anto
nino Freire a opinar aq ui . em bcnelicio da sua causa, 
pela int e rprcta<).0 que impugnou ao mesmo ,·ocabu
ln na pas. ·age m, li a pouco citFJ.cla. J.e Alexandre ele 
.\Io u ra. 

E il- os: 
«Desco l're ndo a eosta ª'·a n te do Cea

r:·1 foi até o Buraco elas Tartarugas e a lli 
fez nm prnsidio e um a cerca, e se tornou 
a pedir nrnis gente e cabedal para passai' 
ao l\'Iaranlião, enviando e ntretanto ades
<.:ob ril- o pe lo cap itão Mai·tim Soares 1\'I u
reno em um bano .n (2) 

«H.,·e ronimo de Albuqueryue discor
rendo acosta aYante elo Ciar1·1 foi athé o 

(1) Ji.l em, pags. 161. 
(2) Simão Eslclcio da Silveira. Relação summaria das 

co usas tio Maranhão. Citado pelo Ba1·ão de Studart, in «0 
T r iccntenario da Yincla elos po rlug uezes ao Cearái>, pag. 161. 
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Buraco elas Tar taru gas e ahi fez um a cer
ca, e deixou um presidio, do nde mandan
do o capitüo ·Ma r tim Soares Moreno em 
lium barco descobrir o Maranhifo se tor
nou a Pern anbuco a dar co nta ao Gover
nador do que Linh a fe ito.» (1) 

ccDa Bahia despac hou logo o Go ver
nador quatro Sum acas arm adas em guer
r a com cem homens da Guarni r:ão a or
dem de J eronymo de AlbuquÚ qu e em 
P ernambuco e da lli parLi o es te capitão em 
o primeiro de Junh o do ann o de 1G1 3 
e Jo.\· to mar o porto elo Cearú. Es tava -por 
eapitão des ta Fort aleza Ma rtim Soares 
"'.\loreno, aqueff1 .J e ro n.Yff1 0 de Albuquer
que leYou co rns igo deixando em seu lugar 
a E s teYão de Campos . Do Cearú passa rão 
adian te e forão entra r no chamado .Porto 
ou Buraco das Tartarugas , nas vis inh an
c.~ as elo l'vl aranh ã.o e neste porto levan La
rão logo huma Fortaleza ele pão a pique, 
com o nome ele Nossa Senhora el o 1-\ osa
rio despachando aomes rn o te rnpo e m um 
elos quatro barcos, gua rnecidos dos me
lhores soldados , a ·Ma r tins Soares :More
no a r econhecer a intentada 1 lha do ~!a
ranhão . n (2) 

P assando agora a cl emons trat· que a b arra da 
Tutoya sempre nos per tenceu, Ji carú. ipso facto , 
m ais urna vez co nfü·m aclo o que di sse mos com res
peito ú barr f.1. d o ri o Preú. 

O venerando P adre Luiz Figueira, na «Helar;ã0 
do Maranhão, í608, enviada a Clauclio Aquavivan , 

(1) Fr. Vice nte do Salvador. Historia do Brazil, lcl. lb id . 
pag. 161. 

(2) Santa Maria Jaboatão. Novo orbe scrafico. Td. lbid, 
pag. 162. 
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documen to que se e nco nlra no ccTrico nt ona ri o da 
vinda dos po t·tu 0 ·uozes ao Coa rán, ce rcado das w a is 
honrosas refer enc ia::> , polo oruc\il o Ba rã.o el e Studar t, 
assim escreveu: 

((Depo is de passarm os p.10 Jagoari
be como fi ca r efe rid o Live r ã.o no ti c ia as 
r e lliqui as qu e escapa 6"t0 ci os brãco s e an
daviin e mbrenltRdos el e nos ·a p ::is ·age m, 
o do co mo t razi a mos pazes e l ibc rclad e 
pe ll o que fol'ilo saind o ao rn<ll', hu pl'inci
pal el os qu ais o cha ma al go cl ã.o , o qua l não 
pode nd o c re r (co ,n o di ze m) lanl o bom· co
m o os seus lhe co rlifi cava m qui s ir ao 
lbi apaba nos ver co ' o olho e o uvir a s 
bôas novas el o nossa boca . par tiu e f'o i po r 
casa do Cobra Azul a que tính a mos man
dad o r ecado e levou co m ~i go lrn f. 0 $C U, o 
outros 4 ou 5-não po. so expli cRr os et
fe itos de a legri a q ' o ·1e al gn d ~tn mos trn
va el o nos Ye r p1·o n11..:1onclo q' acabado de 
sair seus pa re ntes furi ã.o o q' nos quises
se mas e irião pera o nd e nos m a da ·o
mos , e junta m. 1

• se assen ta rão as pa
zes e ntro c ll es o e tos da Ibi a paba , e o f. 0 

do co bra azul fez tãbc m cm nome do 
sou pa i pazes o tnit a rão de se ajunta r a 
m orar junto lo mat· pe rto do ric do P arei 
r;' está entre a lóiap aba e o .Nla1·anhao.» 
(1) 

Em 1Gl1., qua nd o a <\rm acla el e J oron:·mo el e Al
buquerque seguia para e xpul sa r os l'ran cozos da ilha 
el o l\Iaranhão , já o rio 01 0 10 .v , corn o rli semos , e rn 
di s tin c to elo Pa rú. São nume rosos, n a " J ornada do 
Mara nhão" , oxcorp tos ig unos a es te: 

((di ssessem o que sabião da entrada ci o 
Pará ou do Olo loy.n 

(1) Png. 110. 



-18-

L ogo, traça ndo Lui z Fi g ue ira os limites entre 
o Ma ranh ão e lbi a paba , pe lo ri 0 P a rá, deixo u a ba r
r a da Tuto.\' a int eirament e no Marn nh üo , 

P ara- fug ir a tão es magadora co nclusão, pre ten
de cl e mo ns tn ir o ilJu sL rncl o Or. An to nin o Freire, que 
a ba rra da Tutoya era co nh ec ida La mbem pe los no
mes d ns outrns brac'. ns do P a rn a ll\·ba. 

Nüo ass i g n ~1 u razões , ne rn docum e ntos que a po i
assem se melh a nte m odo de vé r , que ó in s ns Le 11ta
ve l e comba tido a té m es mo com as s uas pal a vn1 s , 
co mo se ve rü. a inda nes te capitul o . 

No m a ppa qu e Di ogo H o me m fez em 1558 . o que 
s e enco nLrn a ppc nso ao impo r tante livro publi cado 
no tri-ce n te na 1·io da vinda dos po r tug uczes ::in Cca
ni. Yê-se que a barra da Tuto,va . (e :1 tã o , ba li ia ela 
Cnróa) já e ra dis tin cta d a fq_z el o ri o Parna byba (en
tüo , ri o Grand e) . 

Em 23 de Maio el o 1G37, J aco rn c Haymunrl o de 
N oronha, pro vedo r da F aze nela e s ubs ti tut o de Fra n
c isco Coe lh o, 11 0 g nve l'll o do E stad o, escreveu ao 
r e i de P u r tug; il , pedindo que os limi te:; el a ca pi tani a 
ci o Maranl1üo co 111 e (,:asse rn 

«do Hi o P e roasu (1) co rre nd o an Hio .l\Iu
ni e a po nt a de tapuyta pe ran . (2) 

E s te ora o limi te so li c itado pnra as te rras que 
se es te ndi a m a lest':! da illi a el o 1VI a ra11l1iin. 

E para limit e das te rras de oe~> t n , indicava o sc 
g uiu te : 

«co meçando ... da capita ni a Alo nso · ele 
Sousa e cla hi corre nd o pe las te rras do 
Cumi'í. f, t.a puy tape ra a té o La pi c ui' ú e clal1 y 

(1) E' outro nome dad o ao r io Parnah,Y ba. 
(2 ) Cilauo pc!o !Jr. Antonino Freire, Limite:; .. ., Introu. , 

pago. 17. 
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até a po nta do P ii·iá donde fica esta ilha 
úo J.1Jamnlião e)n meio .» (1) 

Ern H elo Junho rl e 1G37, o rei Folippe IV de 
Hesp;rnha exp ediu um a C<t rt.n de Lei, e rn que se lê, 
re lat iva rn onlc ~l cap ita nia drl .Marnnhão , este lrn ~·h o : 

c1dernarcando-se a el o ·Maranhão co m s uas 
illta s desde o l'i o Paraoassú até a ponta 
de Tapu,Yl apern, e m qne se este ntle, ha
cl o costa cincoe1ita Levuas.)) (2) 

Se a capitania do Maranhão chegasse so mente 
alé a barra da Tu toya (então Ototo:·) Jaco me de Nn
mnha e o Hei te ri a m, e rn 1G37, tra çado o limite pelo 
rio Paraoas ú (ac lualrnente Pui·mil1.Yba) '? 

Confil'rn ando que, a ntes dessa data. o bnu;n elo 
Pa raoas ·ú orn distin cl.) do Tnlrwa. offe recc-no s o 
seguin.t'-\ cxce l'pLo, e pl'Opri o Dr. ·Auloniuo Freire : 

((Em 1G33, dala do estabelec ime nto 
du::; prim eiros limiLcs da · ap i l~rni a do l\Ia
ranlt ãu, Pssas dennini naçõo ainda s ub
s i.·tiam. O Pa raoassú ou Rio Grande dos 
Tapuvas, era entao considerado rio dis
tincto, completam,ente independente dos 
outi·os úraços do Parnahvba , )) (3) 

Conclusão: Traçando a refe ri da Ca rl a do Lei o. 
limites ori e nt aes da ca pitani a elo Marn nh<-lO , pelo 
braco Paraoass ú, que já ora di~tincln dos outros 
e qtÍe fi cava a 50 legnas da ponla rl e Tapuytapera, 
deixou indubi tavelmente a barra daTutoya, que for
ma o braco mai s occidenta l, em Lerritorio mara
nhense. ' 

.(·1) l !Jd., pag . 19. 
Connlm sa lien tar que e."te d ocumento mostra que a ilha 

do Maranhão rslava situada no meio da L\a pilania. 
(:2) lbd ., pag. 20 . 
(:-3) lbd ., pago. 2 :~ , in fine. 

- . 
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A ve1'<la <le é tão poder'os a que surge at6 dos do
cum entos apresentados pelo di s tin cto Dr. Antonin o 
Freire, no liu·o e m que se pre te nde co ntes t.ar o di
reito ocul a r do l\lara nhão, á m a ioi· parte do de lt a 
pa rna hyba no ! 

E ' r ealrne nt e curi oso que o illus trado Dr. An
tonin o Freire aflirm e no' alto da pg . 2~. que . da s boc
cas do P a rn a lwba , só e ra < ~o nlt ec ida em 16GO, a da 
Tu to.\'a , qua ndo ú pag. 4i, a prnposito da es tada 
do P e ro Coe lh o ás margo11 s do Parn ah.Yba . :J ssern rn 
r1tie em H503, o Puna r6 devia se r o bra(;o Ca nat·ia s . 

A leiturn da primeira nota , ú mesma pag ina. 
bas ta pa ra e tira r logo ao claro que o Iga rassú j á 
ora e nttt0 co nhecido. 

Logo, cm 1603, quasi meio seculo ant es da data 
cm que . segundo sua aftirrnaç ~to, só e ra conhecido o 
bra<;o Tuto,,·a , ja o era m tarnbe m, o Punaré (Cana
rias) e o Jgarassú. 

E ' quanto bas ta aclduzit·-se sobro es te assurnpto. 
So 111 ente em 1ü71. segundo alguns hi s to 1·i ado

ros , e e m 1ü74.., egundo outros , foi que Domingos 
Affnnso e Domingos Jo1·ge pene traram nos sertões 
do Pi a uhy, pe lo va ll e cio Canind6. 

E só 0 111 1712, um secul o depois do conhec ido o 
frequentado o de itado Parnaltyba pelos portuguezos , 
l'orain elevados a categoria do co 1narca (( os uberri
mos se rt ões do Piauliy.» (1) 

\"a mos apresentar varios fac tos manifes tando · 
riuo o de lta do Parnahyba antes de, 

Eil-os : 

((al ém do meiaclo do so culo XVIr, 1üo 
perman eceu inaccess ivel á conqui s ta por
tu g ueza. n (.2) 

hm 1GO:J, o capit ão môr P ern Coe lho de Souzfl , 
com cs sous soldados , quando intentava a conqui s-

( 1) lbú. pag. 25. 
(2) lbJ ., pag. 21. 
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t::i. ri o l\l a ranhão , os torn, co mo ,·imos, no de lt a do 
Pal'n nhYba . 

En) 1G13. J e ronym o el o Alhuquerrjuo. r. npilii o 
m ô r ela expedi çã o que devia rea liza l' a a ludicla co n
quis ta, chego u ao Ceará, 

«donde levo u co ms igo ao Capit ão Mô r 
Martin s Soares que , com facilid ade so 
lhe offereceu para r econh ecer tudo o que 
falta vu da cos ta a tó o l\faranhão .>) (1) 

Nosso anno , 
ccentrou Ma rlin s Soa 1· 0. no ri o P arn a hYbn 
e fez paze com os to romembés, q tio o 
habitavam. » (2) 

Por esse tempo oncontrnrnm-se . na Tuloya . ruí
nas el o pedra e cal que Olivei ra l\l a r tin s , a poiad o 
pelo D1·. Antonino Fre ire,a tlribuc a tc nla tiva de co lo
nisac·iÍ;o po rtu gueza . 

Jú nossa d a la, e ra m co nh ec idas ns ba rras do 
Pai·na ltyba, a ponlo do Di ogo do Campos l\l o rono 
m e ncio nar os 

« p ar~e i s C]He fi ca m no Otn to:· e no P a rú)). 

O cc Hogirn ent on re la ti,·o á a rm a rln , om que na
Yegavam , como c hefes, J e l'Onyrno do Albuque rque 
e Diogo de Campos , ma nd a m que a mesma e ntras 
se no port os de Ot otoy e Púrá . (3) 

Em 1G26, o padre F'l'Cy Chri lo vão, aco mpanha
do de outros re lig iosos, do so ldados e el e mdi os , 
partiu a 18 de Maio, a prin cipi o por mar e d epois 
por to t'l'a . da ilh a elo .Maranhão, conseguindo cl1 oga r 
ao pres idi o do Ceai·ú, ond e so ac ha va l\I a rtin ~; Soa
r es ;\lo 1·e no . 

E s ta missã o r e lig iosa so to rn ou g uerreira, co 
mo s e vó elo seguinte passo : 

(1 ) Di ogo tlc Campos . Jornada do :Maranhão . 
(2) Antonino Freire. Op: ciL. pag. '17. 
(3) Diogo de q am pos. Op . cit. 
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«Desc rnb,)cou a ba l'l'a elo P uri <'l pr11·a 
s ulJir :1 Cos ta: mas achou-a ti"'w br·:wa, qu e 
as e mbarcac:ões , jú quas i soçobradas, a r
ribarão a te rra : e seguind o por e ll a a sua 

· jo rna da, de ·e ngan ado ele pode i· vence ll as 
pe la na,·egar:ão, e nlrou a luta i· co m mayo 
r es peri gos ; po1·que depo is ela lra ba lh osa 
mai·cha de mais de Lrin La dias . se lh e 
oppoz no el a ,·espera de S . João Ba pLi s La 
hum corpo d Tapu~·as el e corso, que se 
co mpunh a de noven ta : e ra ig ual o mun e
ro dos que lh e obedec ião; mas a mayo 1· 
pa l'le Lão infe ri o res na qua li dade , que só 
de quin .·e fazi a co nfian c;a: po ré m ajuda
dos el e oiLo P o rLug ueses, a lg Ltn s cl e ll es 
So ld ados e Lodos rl.n va lo r do mes mo Co m
ma ndant e ,l'o \' ta l a res ist.e"ncia na s ua r e ti
rn da , até se a;·n pa rar el e si 1 io mais r~ob e rt o , 
que aind a que a bagage m fi cou por cles po.JO 
ao. inimi gos, lhes custou ta nto sangue , 
que fo rão e ll es os que 1'ogarão com as 
pazes ; que obse rva ndo tão mal. co mo cos
tuma se mp re a s ua barba m a le ivosia , nii.o 
sentirão La mbe m o castigo dell a com m:Io 
menos peza cl a . 

551-. Ne Las occas iões pe rd e mos Lrns 
Indi os cios de melh or nom e ; e o Padre F1·. 
Chri s l.o \·üo ·o m li um a espada, e liurna 
r odella, se mos trou e m to das Lâo bom 
Ca pi tão , co rn o Helig ioso : ne llas Lambe m 
se di stinguiri"'io o P adre Fr. Jnão seu Com
pa nh eiro. o P ad re Ba lllrnsa rJ oão Correa, 
que fi carão fe ridos ; e J oão P e reira co m 
al gum as Yant age ns , (ann o d e 1626) o se -. 
g nndo Vigari o da 'l\fatriz do Par<'l, e o ul
tim o So ldado da sua guarni<;ão, qu e pas 
savi"'lO a mbos n P ernambuco ; mas o rigor 
da g ue rra, não se ndo na jorn ada mai s 
peri goso que o das as perezas dos cami-
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nli os, com liuma lol:1l falia do mantim on
Los, :1 co nsln.ncia do ,·irlunso Cnrnrnn n
danle, i11flui a la nto nos animo. de t0cto. , 
que lutando se n1p re co m a mo rl o. cli cn·a
l'i'io viclo rio ·os no dia 25 de .Tunl10 ~'10 
Prn iclio do Soal'ú. ond e os deixa1·c mos 
bem agazalltaclos du so u Ca pitão ~In1·1 i11 s 
Soares, por nos es tar c l1 ama ncl o o Go
\'ernaclor Fran ci. co Coclhon (1) 

Os seguin tes se do ri"íü, a lém do meiado elo socu
lo XYJ f: 

((Em 16:1G, apenas G annos depois, e m rni ss:i.o 
áse rra de lbü1paba , parti ram de S . Lui z el o ~larn
nliã.o, os padres Antonio Hi beirn e Ped ro do Pe
drosa, r1ue es liveram no de ll a elo Parn a hy ba, a lcan
çando atravessar-lh e os vastos e impeluo os braços, 
por rn eio de embarcações Lran por tadas do Mara
nhão, c0 m grandes trabalhos; e pe ri gos . (2) 

Em rnGO, mais qualrn annos depo is, co m o mes
mo destin o e da mesma cid ade, parti u o erndito pa
dre An:.oni o Yieira que at rnvesso u o ele ita ci o f'a 
rn oso Paraguassú, lut a ndo com fls dif'tir uldadcs 
que se an 101!1 aram aos com panh eiros que o pre
cederam nes ta mi ssão, e dos quao acabamo. do 
falar. 

Em 1G77, vin te e se le an nos clepoi do meiado 
do referido seculo, pela Cart a Regia ele 1 de Dezem
bro, o governador elo Maranhão, Ignacio Coelh o de 
Sil va, 

<d eve ordem para faze r co ntinuar o des
cob rimento do d il atado Hi o Pal'ngua. sú, 

(1) Berrêclo . Op . Cit. pag. 233 . 
(2) Re l aç~to da missãci da serra de Jhi apaha, pelo Padrn 

Antonio Vi cira, da Compa nhi n do Je~ u s, lrHnsc1·ipl a por Can
lliiJo Mend es de Alrn cida. Memor ias para o ex tincto Estado 
llo Maranhiio , pag. 455 . 
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n qu a l jii. ha \'i a s ido descobe t' Lo pela cos
ta, di s tant e da cid ade el o S. Luiz rio lcg uas , 
e ntre a capi tani a do Cean't e do :Ma
ranh ão, e e m cuj os c rLões ha muit as o 

· cl i\' ersas nações do ge ntios . n 

Dr. feito, do is ann os de pois, seguiu de S. Luiz. 
grnnde cxpedi ç.ão, co rnm a ndada po r Vi c Lal Macie l 
P a re n te , co mposta de ::!O canoas , um ba rco grande , 
150 so lda dos e 500 indios . 

Es teve no de lta, onde ba LLeu os ta ra mambezes , e 
pe rco rreu o P arn ahyba a té pe rto das nasce ntes, se 
g undo na r ra Berredo, «lii sto t'i a dor de res peitabi
licl aden, (1) nos " Ann nos Hi to ri cns do E stado do 
Ma ra nhão" (2) ((obra a lta me n te preciosa.» (3) 

Co m excepção da Carla Hegia e da e x.pedi c; ~o a 
que a llude, tudo se passc u a ntes da descobe rta elo 
Pi :n1h_,., que só ~e reali zo u, a lé m elo meia clo do s c
cul o X\'IT. 

Ant es de termin a r o prim eÍI'o capitulo que Levo 
o titul o " A . duas Capit a mas". cita o illustra do Dr. 
A 11to n i no Freire a Carta Hegia do 29 el e J ui ho rle 1750 , 
r c lati va:'t ca pita ni a do Pi aul_iy , occupn- se lige irame n
te dos trn ba lh os to pogra plrn:os cx. ec: utaclos pe lo e n
ge nheiro H e nrique A ntoni o Gallucci. a que nos r e
po rta re mos no capi Lul o VIII , o co nclue affirm a ndo 
que o Piauhy 

ufi co u se m ter as S U[lS divi sas Lo l'l'itoriacs 
t ra(;adns po r um ac to expresso e posi ti
vo .» 

E' que os netos ex.pro sos o positi rns só ampa
ram as causas \'Ordadeira . 

(1) Limites .. . , pag. 229 . 
(2) Liv. X\' II! pag- . 558. 
(3) Limit es . . . , Intr. , pag. 135. 
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eAPITULO II 

Ini cia 0 illust racl o Dr. An to nin o Freire o capi
tul q , a que cl e no n1in nu (( Pri meiros di as do Pi auh.n>, 
r efe rind o-se ;í. npinii:i.o dos cli s tirw tos hi s tnri ndores 
Ca pistra nn de A bl'eu , Oliveira ~Iar tin s e Fe li sbe ll o 
Frniró, relativa me nt e ao povo::im enln do interi or do 
Brnzil, a partfr de 1GH. 

Sali e nta mos, nu ca pitul o antece dente , que , cm 
1G74·. qua nd o se d ~o a cl esr.o be r·t n ~l o Piauh.v, e, 
cm 1712, qu a nd 0 foi e lev.acl o.<'t cat e 0 ·orr a do co marca , 
segun rlo un s, e :·1 de capit a ni a, segun do outros , já o 
litt o ra l, que se es tend e da b:wra da Tut uya á da P a r
na h,vb a , e rn co nhec ido e explo rndo . 

As exped ições que vie ra m ci o s ul. c hegaram at é 
:·t marge m dil'e it a do Parn a h.v.ba; a. que p a r tiram do 
·Ma ranhão, chegnram a es te rr o e fn rnm a lórn. 

O Piauhy qu0 e l'3: ce ntral c m 1G74, assim con ti
nuou por mai s de meio secul o . 

Não quern ndo reco nhece r es ta ve rd a de , foi obri
gado o illus t!'a tl o Dr. An to nino F re ir·e, a affirrnar 
que o lid ora l pe rm a m:ceu des povoado mais de meio 
secul o depois da desco berta do Pi auhy ! 

Além, porta nto , de 1724 ! . 
Vamos re leva r que; a ntes de ·a dat a , já esse lil

tora l co meçara a ser conh ecido . explora do·, povoado 
e juris di ccionado pelo l\faranhi"to . 
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Que e ra ex.piorado, mo. tra rn as expedi ções re

ligiosas e a uerreiras qu e, a co mevn· rl e 1G25. parti
rum do l\la ranhão. co nforme íi cou dito no capitulo 
ant-e ri o r. 

Que era povoado, co nfi t'rn a m as proprias pa la
vras do Dr. Ant onino F re ire, acce iLa nclo co m lou
vo res (1) o seguint e esc rip to de Hoc ha Pitta: 

«P ara a parte do Norte ha uma ense 
ada a que cham:1m Titoya , a qual pe- · 
ne!rando g ra ndis imo es paço o co ntinen
te , aco mpanh ada por a mbos os lados de 
espessos mangue. , co m produc(:ão im
mensa de rn a ri ~co s , vae descobrindo fel'
tili ssimos campos e hoje se ac ha co m 
maior mrmero de habi tantes que a ci a
den (2) . 

l~ue era juri sdi ccionaclo pe lo Maranhão, entre 
outros, citamos os seguinte. documentos : 

«Provisão ao Oaoidor Geral doMaranhão 
sobre a conta do.· Jesuítas ern nome dos 
J ndios Tara mambós i;ia posse das ten as, 
que lhes fo ram concedidas na Ilha dos 
Caj ueiros. m anda que defira :'ts partes na 
forma da Ordem de G de Agos to de 1G85. 
procedend o á med ição , r eq uere ndo-a as 
pa rtes . 21 de Ago to de 1741 (3). 

As terras co ncernentes a es ta provisão foram 
conce didas aos indios . por João da 1\t!aia Gama, go
vernador do Estado do Mara nhão e P a rá , que jmis .i 

(1) Inlro d ~ 1 cção, pag 1:-l-!, in fi11 c. 
(2) Historia da A.m cl'i ca Pol'l11 g-urza, desde o anno de 

1500, tio seu dcsco hl'im cnt o, aló o de 17;1..J.. Pago . G5 
(3 ) Lino de Lc,Ys e Ordens Itcg ias, para o Eslado do 

Maranhão e Pará . F olha 730 v. Bibliothcca Publica Evorense. 
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·aiccionnva sobre o delta parnahybano, per lcnéente 
á capit:rnia do l\IaranhCto, vi slo a <lo Ceará es ta r an
ncxa á <lo P e rnambuco , desde 1054, e do Piauhv 
não chegar ás dilas lenas. · 

E, pela lcitul'a da Car la Hcgia de 25 de J a neiro 
el e 1728, (í) diri g ida ao governado r do Eslaclo do 
Maran hão, vê-se que esta doa\.ão é a nleri or a 172:i:. 

Outro documento: 

ccCarta H,cgia ao dito (2) Governador 
npprnvando o que fez de mandar um mi . -
sionari o da Co mpa nhia bern provido aos 
Tndios Anapcrús, que habita m pe lo Hi o 
Parn a hi ba acim a na costa dos Le nçoes, 
os quacs Indi os havia m fe ito pe t.i ç.ão para 
desce r para os Di stri clos do Múran hão . 27 
ele Jan eiro de 1703" (:J) 

Mais ou lro docurn enlo : 

e<l rovisão ::io d ito Governado r appro
v::rnd o o que tem feito para o Jim de se á l
dciarc m os Indi os Tarn rn a rnbczes ; e o 
te r-lh es dado para l\ li ss iona ri o, o Pad!'c 
da Cornpan hi a J oão Tarn rc , que e lles pe
diram . Descrn ve os co. Lumes daq uelles 
[ ndi os rn a riti mos, que se podem c ham ar 
«Peixes ra.cionaes» . 24 de Ab ril de 1723n . 
(4) 

A sen·uinte Carla H.cgia. mos tra que, cm 1G97, o 
Maranhã~ juri . di ccionava a.ló a lém da barrn do 1-\ io 
Tirnonha : ' 

(1) Annacs ela Bil.Jliolhcca e Archivo Publico do Pará. 
Doe n. 4, Tomo If , Pag. 208 . 

(:2) J{cfcrc-se ao gove1·nad or do Estado elo Maranhão. 
( :~) LiVl'o d e LP.)" e Ord ens fü~gias. 13i1Jlio lh cca l'ulJli

ca Evorcnsc . Folln 202 v. 
(-1) ld cm. Folha 615 v. 

.· 
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«Carta H.og ia ao dito Gove rn ado r mandan
do se fat;a no Searú um Hospício para os 
padi·es da Cam pan hia; e se doem nos In
dios, que se vierem . itua r nas a ldeias ela 
costa do Searú ao Maranhão de ses ma
ri as as terras que ficam desde a barra do 
ri o Aracatv l\forim até a barra do Rio 
Th emonh a ·cortand o : .... » «8 de Janeiro 
de 1697» . (1) 

Vem a ponto provarmos a injust iça da accusa
ção acre, que a pag. 9 ela parte ge ra l do li\To 
a que respondemos, fez o illustre Dr. Pereira ela 
Costa aos escrip to res que nem se mpre assig na laram 
a distincç~LO entro o l\Iaranhão-capitania, o o Mara
nhão- es tado. 

Pela Car ta Regia que acabamos de cita r , ava n
çando os limitas do Estado do Maranhão, que com
pre li endi a somente as capin a ni as deste nome e a elo 
Parú, até ao ri o Timonha . eslú c laro que os limites 
ori entaes do estado do Maranhão ou da capitania 
do fvi ar anhão eram evide nte mente os mesmos. 

Logo torna-se dosnecossa ri o, muitas v1)zcs.co n
forme o período hi ·torico de que se trata, a distin
·cção, tão exigida pelo illustrado Dr. Pereira da Cos
ta. 

O Ceará já estava ~eparado do estado do l\fara
nhão , e o Piauhy apenas constava dos se rtões de s
cobertos por Domingos Affon o e Dom ingos Jorge . 

I ão chegava a inda ao mar. 
Confirma-o a Carta Regia de 3 de Marc;o de 

1702, por D. Pedro H, de Portugal. ao gove rnado r 
do ·Maranhão, citada pelo illustrado Dr. Antonino 
Freire, a pag. 3.2. 

E il-a : 
ccGovernadordo Estado doMaranhã.o, 

Eu e l-Rey vos envi o mui tos saud ar. Ha-

(1) Idem. Folha 202 v. 
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,·ondo vi s to o qu e informas,t,es (como se 
vos ordenou) sobre se unir a esse e ta -lo 
todas aq uoll as fazendas e moradores, qu e 
com pre hende a Freguesia de Nossa Se
nh ora da Vi cto ri a elo Pi Ru"i: Me pareceo 
o rde nar-vos, gnnrrlois infalivelm ente a 
r oso lur;:Io que tenh o thomado de que se 
un a a dita froguozia do Pi auí a esse E s 
tado, co mo po r outra Ordem l\'Iinha , se 
vos tem doc larndo . T e nh o ente ndido, que 
o co ntracto dos Di .·imos desta l• regu es ia 
Ji ade ti car pe r tencendo ao co ntracto dos 
Di s imos desse Estado . Escrita em Lis 
boa em 13 do f\J a r<:o do 170.2. Hey» 

Ass im acreditamos, porque , annexando-se ao 
l\Iaranhão, em vfrtudo desta Carta Hegia, a freguezia 
ele N. S. el a \'i ctoria que era cpntral, e á P ernam
bm;o é Ba hia, co mo se lô á m es ma pagina 3.2, logo 
abaixo da c itação des ta Carta Ho~'ia, a outra parte 
do Piauhy, f'nr<;osamente esta era Lambem centrn.l, 
send o q ue o liLtora l rr.ara11h e nse já abrnngia o delta 
pa rn a h.\'bano, antes da descoberta do Piaul1y . 

Ont ras cartas regias poderiamos eyoca r, sobre 
o assum pt o, se jú não baslasse o que Yae dito . 

A Carla Hegia de 14 de Feve reiro ele 1728, sobre 
elc limitaçõos de Ouvedorias e Provedori as, e a de30 
do Junh o de 1712, c rcando a vi ll a ele Oevras, c itadas 

\
)C lu Dr. An lon io Fre irn, (1) não. e occÜp ando abso 
utam ente elo litt o ral, n e m dos to rrit o ri os que lhe fi 

ca vam nas immeeliayõcs .n t'to ap roveitam ácansaquc 
combatemo. , e a prova re m a lg uma cousa, será que 
o Pi1rnhy co ntinuava a inda co ntra i. 

T orid o tornado eYid ent e que, antes ela descober
ta do Piauh.Y, o de lt a parnnli.\'ban o j:'t nos pe rtenc ia, 
passa mos a dem on!:it r a r que, quando o Pianhy se 

Pags. 34 e 36. 
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to rn ou capita ni a maritima, ape nns lh e co ube o litto
ral da Ilh a G ra nde de : ;:111 ta Izabe l. 

E' prorn disto o \ ra liosi s iin o document o firm a 
do pn r urn a s ua importante aulo ri dade. 

A lludirnos á «Notic ia Hi sto ri ca do Uuvicl o l' Mn
raes Durãon , offi cialm ente . e nviada ao gnvc rn o da 
metrop o le . Será litte ra lme ntc trnnsc ripta no capitu
lo IV. 

Dú a linh a di visa ri a, ju tamente pelo brar;o Ca
na ri a .:; . E ' um documento de la l o rde m, que, apeza r 
das in t:es ·antes e infal.igavei s pesq ui zas dos di st in
cto auto res do li vl'o .. Limite e n tl'e os EstaJ.os do 
Piault,· e do l\Iaran hã.o» . ans dive rsns A l'c hi vos el o 
Brasit', de P o rtuga l, da H o ll a nd a e al.6 da Bavie l'a, 
nada conscgnirn.m q ue ·e lh e o ppnzesse se ri amente. 

E' quo n a Hi ·to ri a, co rn o se 16 no trec ho ele 
Littl' \ cit ado pelo D1'. Antoni no Freire, ( ! ) «cada 
presen te procedendo de cada passado », um acorll e
c im enlo, e mbora s uccedic.l o no peri oclo emb ryona
ri o de qna lquer pa iz. ,-ai deixando, at ravez el os se
cul os, e le me 11 tos que o po sa rn sempl'e dis tinguir no 
seio do vasto domrnio dessa scienc ia. 

Da mes ma fo rm a o geo logo, estudan do a c rosta 
terrest re, pode actua lrnente de te rmin a l' , e ntre os 
vari ados ter renos, aq ue ll e que pertence ú fo rmac;ão 
primitva . 

Apoiados, nestes pri11 cipi os, não r cceia mo a 
continua c:í:io el as frequenles e minucios::is in vest ign 
ções aos a l'chivos nacio nae. · e estrange il'os, onde 
natura lme nte se a bri gam outl'OS elementos favo rn
Ye is ú nossa causa que est:l ampa rada por direito de 

· domíni o e posse . 
Em 1750 tomou co nta da capi tania do Piauh _,., 

en tão in s lall a da so lemnemente, o gove rnado l' J oão 
P er e ira Caldas . 

Ann lysanuo-lhe o go ve rn o, esereYe o Dr. Anto
nino Freire o seguin te: 

(1) Pag. :u. 
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«Activo e cmpre li ende•:lor , preocupa-
·e logo com a o r <)'an isa(: i:ío dos serv ic;os 

administrnli \·os, faz a expulsiío dos J csui
tas, onti:ío de pos!'>c das faze ndas do fi
nado Domingo. Affo nso , e, ernquanto se 
prepara parn cm prc li cndc r contra os ge n
tiu s Gueguez , Timbira.· o Acornás a guer
ra cu.ias bases asse nt ;.11·am cm 1758, nas 
A 1 dêas .4Ltas, as crnctoridades piaahyerrnes 
e maranhenf.es : pe rco l're a mRior pa rt e do 
tc t'ri to ri o da s ua cap it an ia, ali m de fundar 
ns primeirns villas elo Pia11liy,-segundo 
lh e ha viam dc te rmiu ado as e~ntas reg ias 
do :2D ele Jul!t o de 175~l e rn de Junh o do 
'17G1; c ri a o seu prim e irn r egimento rl e 
trnpas regul a res e reprime ab usos in vc 
tc l'adns . Em me io de tãn a fa nosos trnba -
1 hos, 6 o illust ro go\") rn ado r s urprehen
did o , em ·17(5:~. pela de clarnçiio de gue rrn 
cn tl'c as cu rt es de P o rt 11ga l e as de Caste l la 
e Frnn1;a , e recebe Ol'd c ns para o rga ni ·ar 
n de f'csn elo '"nrn rn n que lhe o. t 't eonfi ado . 
l\ledi11do,cnm prec is iio ,o pe ri go parn a sua 
ca pitania .que tom ab ri uras sobre o mar, 
por onde pode se r ameac:ada pelas frotas 
inimigas, organisa rnpidamente as suas 
f'o l'cns, conccnlra11d o-ns no litloral, e no
m ci'n com mandante cl t"llas a .J oão do Rêgo 
Ca tcilo BrRnco, a rptcnt expede i11 st ru
cç.õos para r epe lli1· qualquer ataque ás 
ba t'ra s do ri o Parn a liyb n e á \'ili a do mes
m o nome.)) 

Francamente não encontramos no oxce rplo que 
aqui acabamos de t t'as l11cl a r , rnot irn. que a 11tori sa -
se m no illustl'ado Dr. A11t o nino F1·c i1·0 a cscrcrnr, em 
seguida: 

1c Dcsta arte João P e re irn (;aldas affirmou 
bem alto o clire ito do Piauhy aos territo-
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ri os entre o Jgn rassú e a Tutnya e fir
mou a sua jut·i sui cção sob ro e llcs» . 

Era da co mpetenc: ia dos gove rnad ores el e cap i
tania tomar todas as p1·0,·idonc ias neccssa ri ns pa ra 
imped ir q110 o est ra ngeii'O i1wad.isso o lerritorio 
so b s ua juri sd ic<.:i'io, auxiliando-se mutuarnonte 
co ntra qual11uer illimigo que intentasse ac;omottot· a 
qualquer cap itan ia . 

A este r espeito os Archivos do Portugal o do 
Brasil, guardam num erns::i.s ordens regias , 

E, se o gove rn ado r .João P ere ira Ca ldas, cm caso 
de guerra, fosse ob ri gado a fortificar, para evitar o 
inimigo com mum, as barras do Pa rnah.\'ba, qnc fos 
sem de outras capit anias. poderia depois a ll eg:H· que, 
por esse n1oti vo, as refe ridas barras lh e ti cari ão per-
tencendo r . 

Se procedess,j semelh ante argumen tação, as fo1·
tili cações levantadas por Lord \Vellingto n, c m To1·
res Vedras, por occa ·ião da guerra co ntra a Fran
ça, no dominio de Napoleão I, da ri am direito a que a 
Ing laterra r eclamasse de P ortuga l, a posse desse 
territorio. 

Se fos . e proceclenle a refe rida a rgum ent ação , a 
esquadra ing leza que, na mesma epoca. defen
dia a entrada do Tejo, propo rci onnria ensejo para a 
Ing late rra apoderar-se do magnifico porto deLisl)Üa. 

Se fos o procedente a dita a rgum entac:ão, as 
forças a lliadas do Brnsil , At·gentina e Uruguay, con
trn as do Paraguay, só poderi am leva ntar fortifica
<;õos em terreno perlonct:nte a cada uma de ll as . 

Se procedesse essa a rgumentac:ão, Portuga l não 
pode ria manter os seus dominios na longinqua A
merica do Sul, os quacs, sem auxili o mutuo das ca
pitanias, teriam caido sob o domini o dos fran cezos 
e holl a ndezes. 

Ainda mais ! 
Se procede$seessaargumentac;ão, tinhamosodi~ 

reito de reclam ar o porto do Camocim, vi sto como 30 
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an nos de pois qnc o Cearú separou-se rlo E slaclo .rl o 
:'\lara nl1ifo. rrcc be u o Go ,·ernado r deste, \r ll 1ur rlo 
Sú e l\ Ie nczes . m na Carla Hcgia, clarncla de 26 de No
vembro d o 1687, ccreco inm encbrnclo-lhe o born t;rata
rn on: o dns indins T c rcmemhl·s, qne c6"to vi s inlios d o . 
fo rl c do Cnrn ocy, e se ex ig ia co 11la do esta do, e m 
qu e :.;o ac li uvun as forta lezas iu;wdadas fabl'icar no 
S ean't. parn irnpedir os ho ll a ncl czes e oul ros E s 
tra11 gciros ele te r :ratos com os dilos Lndi osn . (1) 

Accrcsce qu o a rn etrn pnle po r1u g ucza, GO rn o es 
cr c,·c o pi·oprio Dr. Antonino Freire , 

uli go u sempre pouca irnpo rtancia no s li 
n1it cs de ca pit a ni a a capitania. i\lui to ('i
osa de mante r a intog 1·id ade da co lo 11i a. 
re pe lliu em tod o tempo . as prctern:ões 
castc lli anas, ing lczas, li o ll andezas o frnn
(;C Z<l S, mas desGn ro u eo rnpl ctarn e nle as 
di Y1sões inte rn as)) . 

Se ml o a:-:s im , nada li a de a no rmal nas prnviclon
<;ias tomadas pe ln gn ,·e rnacl o r P ore irn C[lldas, ainda 
rn esmo se fort ifi cnsse as ba rras do P a rn a liy ba, q no 
perten c iam ú cR pit a ni a do ?lfarnnh~o, ela q ual Go uti
nuava dependente a do Pi a uh~· . (2) 

Comp rnva que sem pre ho urn closintel'Cssaclo a u
xili o, entr o ascapilani as . r1ue, não poucas Yezes, t. i' o
ram do virnr e rn lu ta,a rn li osa opiniüo de \~arn h age n , 
no passo segnin te: 

((C rem os s im , qu e um;:i. g ue rra Llc 
lcrnpos a Lempos podo er g ue r um pays <ln 
se n Lôrpor; cre mos que a estranh a, quan 
dv a costa brazi li ca acabam de ser occu-

(1) Bibliotli cca Evorcnse. Lino citado, folha 10G. Can
dido Mendes, Memorias pai·a o cxlinclo Estado cio Mara nhão , 
pag . 1~5. · 

(2) T. P. de Sousa Brazil. Gcog., pag. 381. 
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p::i.da na totalid ade, com as c idades de S . 
Luis e de Belém, no l\Iaranhão e no P a rá , 
poderia est.abe lece r , como estabe leceu, 
mais u'nião e fraternidade em Ioda a fami
li a jú brazileiran . (1) 

::\a minucio:::a e exte nsa carta de in sLrucçues, 
em·iada ao tenente co rone l João do Hego Caste ll o 
Branco, co 11mandante da vi li a da Parnahvba. o 
tran sc ripl a no cap itul o\' . pags . 73 a 78, vê-se· clara
mente que o go \'em ado l' João Pernirn Caldas só cui
dou de fort ificar as barras elo P a rn a lwba, r e latirns 
ao Piauhy . • 

E' assim <1 ue diz: 

«Do sobr8d ito lugar da P iracuruca, 
conl inu::1rú vmc. a sua jornada até a villa 
ele S . João da P arnahi ba e depois de ul
timamente tomar a lli o resto da gente 
que deve formar o referido Destacamen
to, irú co m oll e es tabe lecer-se na s Pra ias 
que fi cão na ponta da Ilha , 1ue ja~ ent1·e 
dar.is das sob1'editas õarras e mand a rá 
ju ntamente leYar par:.i a mesma pa rto to
das e quaesquor canôas de particulares 
que por aq uell e Districto houYer e enco n
t J'Ul', para ele] la se \'a ler m1s occorren les 
occasiões, ern que pl'ocisas forem, fazen
do-a· porórn pot· e m a r rncadação, para se 
entregarem a .·eus donos depoi.· el e se 
escusa rern . 

Estabe lec ido nn c. rnts ditas Praias 
mandará logo nell as l'azer algús ra ncli os de 
palha, em que com modamente se poss.:-10 
resguarda r elo tempo os ofnciaes e sb lda
dos de que se co mpuze r aquell a Guami-

( l ) Historia elo Brazil, \"arn ll agcn, pag. 464. 
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(:~'tn a qual ,·me. de,·e ler se mpre prom
ptissima para 11ua lq11 e r in c idente que 
possa a prese nlar- se . 

Pelas mesmas Prni as devê sem pre 
m a rchar o r on dar a l0 ·tü1s sentine ll as, ou 
pequenas patrulhas, que s irYÜo de Yi giat· 
se po r aq uell a co ·ta pa . arn a lg úas Em
bar ·ações; e que rum o le ,·ão : E se sn rce
dcr rp1 e se erneaminhe n q ualque r dos d ic
los P o r tos, deve vrnc . mandar po r sob ro 
as A rrnas toda a G11arn i<'ão. o faze r oxam i
na r .·o as ditas Ernbar~al'Õcs são inimi
gas pant. ·e tratarem como taes e se 111 0 

impedir qualquer desembarque, r1uo vio
lenta mente pretendam praticar . 

As Embarc-ações porem . da nos a 
nasc;:~fo , ou das Polon ins nossa s aliHdns . 
c\uo aos mesmos Portos chegar6, obriga
( a, do qun lquer necess icl a cle ; pe rrni tti r it 
,·me . a entrada, faz endo com lud o exan1i
.11ar prim ei ro se as d il a. ernba rcac;ões 
s~io ini migas e. o y:iJ eri"io da Bandei ra de 
a lg úa das referi das I olcnc ias. para pre
texta re m a mosma onlracla . 

E se por moti,·o dn. rc l'er icla necess i
dade, e ntrarem nos mesmos Portos a lgu
ns Ernbanac:oes elas nas1;õcs inimigas, 
is to li e, Caste lhanas ou Frnncezas, <lc,·o 
,·me . faze r apreh e n. ão ncllas e repro ·a
li a in dispensarnl; inrnntariando os. eus 
offo°ilos, o !llamlnudo os reco lh e i· orn A t'
maze ns, com a arrecaclnc:Cto nocossaria. 

E se s ucccdo r q ue defronte do:- mes 
mo. Porto , Hpparcça a lrrúa Armada o se 
demore na a ltura dariuella Cesta po r tern 
po que se faç.a su~p~it o. o; vrnc . charn a 
r;·i nestes termos mm gente das mesma.· 
Freguez ia. do ri uo ·aho a q 110 leYa, pa-

ra engrossar a sob rnd1ta Gnar11i ~:ãn, e 
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poder melhor s uste ntar e re pe llir qual
qu e l' f°n<:í'.ío. que por ::i.lli possa int entar a 
dila Armada quando seja inimiga . (1) » 

E a 1)1'0,·a de que as p1'ovide 11 cin s to madas por 
P orc ii·u Ca lda s não alteraram os limites ela s dua s 
capitanias, e ncon tra- se não só nos acLos dos seus 
s ncccsso rcs, <los quaes opporLun a menle nos occu
parorn os, corn o na propria corre ·pondencia, qu e, 
durante o :;co long0 gnrn rno, 011tre te ,·e com a rn e 
ti·upo le . 

A ·s im ó 11uc, r ccche ndo o rdem para 

((mand a r :·t n ea l P 1·escnca llllrna indi\'i
clnal e exac ta rola<:ão ele todos os possui
dores d ~is te rras dessa Capitania, d ecla
rando as pol'<;iios que cada h um pos-;ue 
uctualmentc e as qu e se lho tinham con
cecl iclo pelas datús qne estão annuladas . », 
(:2) 

niuwa se oe..:cupnu. quando lo,·e c1 e cnmp1·il-a. dns 
mo rad o res. das faze ndas, ci os te rrit o ri os c ircurnYi
sinhos ria hal'l'a da T11to.\'a , ne m cio.· que clomo1(arn a 
oes te da Jll1a Grand e de Santa f zabc l. 

. Entretanto , esta resposta foi ext ensa e muito mi
nu c10 a . 

E, ha \·endo dirnrgencia so brn a sédo da ,-il ia ela 
ParnahylJa, e ntre os logartJ s indicado." não se foz 
me nção dtl nen hum que ficasse a oes te da barra elas 
Cu11arias . 

Uma outra lll'O''ª valiosa de que a.im i : dicc;~t0 mn.
ranli onse co11linuou no de i la, depo is elo exLenS•) go
verno de .J oão l ern i rn Calda. ·, consigna oi Il ustrado 

(1) LimiLcs, Intr. , da pag. 74 a 7G. 
(~) CarLas para o Uovc1·11a<l01· João Perei ra Calclas, cm 

1761. Bi1Jliothc1.:a ~aciona l Ll c Lü;L0a. 
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l1i :-;toringrl'lph n Ih. Pern ira da Cosla, in suspc11i:-;si
mo ao auLor do capitul o, a que orn responden1os, 
esc1·e,·enclo eslas palavras: 

((Em 177;) j(t o ~Iaran h~to es:lava de 
posse da impo1·1anLe bal'rn da Tuto.,·a e 
ele todas as ilhas do de l ta c],1 Parnah ,·ba 
('OITI exce1)(: i'io apena · ela de San la l zábe l '. 
e das ilhola ela Trindade, das Batatas, e 
do Esled.o, co ntiguas <íq uell asn. (1) 

Se.ia esta a ultima , que aq ui ap l'esenta mos, no 
fo ca nt e a es le assumpl o, sobrn que l mos de trata r 
11·n,·amento, no capitulo V. para acompnnhar sem
pre a arg11rnenta<:~t0 fl o nns.·o illustradn e tnlentn .·o 
adrnrsn.rio. 

(1) Limil es entre os E ·lados do Pia11hy e do \fa ranh ão . 
Pag. 261. 
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GAPITUI10 III 

T em o ti tu lo d e ccA Co nqui s !:::t Cearcnsen o te r 
ce iro cap itu lo, a q11e rnrr1 os aqui re ponder . Desc re
Ye mos ·uecintamcnte, nas pagin::i s a nt el'i ures, o mal
logrn das ex ped ic;õ s rnuritimas, destinadas ;l co n
rtui s ta do l\Iaran h ~t0 . 

'J' rnlamos la mbe m das ex pedü:ões que, co m o 
m esm0 fiin . po 1· te rra se l'cnlizaram, auxili adas pe lo 
go,·e rn;1dnr ge rul do Brnzi l. V i1n os qu e L0das as te n
ta ti va.· fol'iio i n fru ct ife rns e que so mcnLo, em HiH, 
com a expul sifo dos fra ncezes, fo i o go\'e rn o por Lu
gucz in a ugurad o no l\ Iara11h ão . 

:\[e neio namos as a r ma las que se equiparam 
para c,.; ~ a conq ui st;-1 , que tem corno prin cip:::tes fau
tores J cro n~·mo de A lbuq11 c n1LH:', Al ex nnclrn el o 
':\l oura e Diogo de Carn pus :\lo ron<J . 

:\I nst1·arnns se i>. cl c .· cle Wil~,n linli n. r]j,·isoria, e n
tre ::is tona s rle l biapnba e vs <ln l\Inra nlüo, o 1·in 
L_) ;unali~·ba. que , el o 1(j:2G orn diante, co mec:ou a 
se r nt ra "·o.·;-;aclo pn 1· ex pedi(/íes r li µ;insa s 0 11 g uc r
r oi1 ·as . cn1 prc li e ndicla. em S. Lui z dn l\l a r nnliiío . 

A ,·i rn é que descre r mos a de l"re.\' C hri s to ,·ilo, 
a dos paclrns An tonio HilJeiro o Pedro de P ed roza, e 
a ci o g rnndo padre Anton io Yicirn , o apo to lo do E s 
t::iclo cio :\far;.in h~l0 que cnmec::wn. nns serras s0pte n
t ri o naes elo paiz, abl'ang ia o mu ge. to . o ri o Amazo 
nas, e passava a lem da se rra d e l biapaba . 



\ ·imos que estas trns mis!":ües r e li g iosas , c uj o 
fim, a l6rn da co nve rsão dos indi os ao caL ho li cis
mo, era subm ette l-os pacificamente ao cl omini o por
tuguez, chegaram , a prirn?ira, ao pres idio do Ccarr't, 
e . as outras, ú se rra de Ibiapaba . 

Ao inge nt e esforço em pregado pelo illus trndo 
Dr. Anton i~1 0 Freire, inte n t~nd? demonstrar que o 
Ccn rr'1. do mrnou o nosso terntor10 dr- aquem Pal'nn
l1 yba. rnzões lii sto ricns e oííicii:tes se co mrapoc m. 

Entre as hi sLo ri cas, ass ignalarnos o testemunho 
do padrn Jos6 de :Moraes, que dest·arte se ex.pro. -
sou: 

aSegundo aobser va<:ão do pacl re J o~í.o 
Felippe Bel tc ncl orf, se via o marco da ('a
vitania do l\Iarm1hiio e m 4'' e .'30 " de lat i-
1tude a ustrnl e 31:2° d e Io ng i1u clc ; mas pe
las r eaes o rd ens de D. Jo;.o Y. :3° 15' ' de 
latitude anstraln. (l ) 

Ont. 1·0 trecho do m csm0 l1i slo ri ::i.clo r, a pl'Opo s i
t.o da mo r· le do vcncrn nclo p'1dre F1·ancisco Pinto , 
e por onde se Yê que o tcrrilorio de a lem Parn ah.Yba 
f-ic :ava na cap.ilania d o Maranhão, ó .o seguin te : 

«aos 11 de J anc irn de 1GO ; dia sc111p 1·e 
me mor avel no nossos ann aes el o :VI a rn
nltão, que sli d~ tão s~1n ta P rnvin cia, co
m o a do Brazil, podia receber 1111111 tão 
grande Mi ssiona ri o o ,·encrn n<lo P. Frnn
c isco Pinto, que com o seu mes mo sn nguc 
r ego u a te n·a, do nd e s~ hav ião depois co 
ll rnr Ião abundantes e 1n11u111 e 1·ave is l'rn
c los . Dito. a alma, e afo r tun ada l\Iis:-:;i.o 
co m um lillt o tão ve ntu rnso ! Não se a
brira e m bocas a te rra em que morreu , 

(1) Hisloria da Companhia de Jesus, no cxtin clo Estado 
do Maranh<fo . 
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11uo lim·ia se t· dis1t'irto P Capitania elo 
\Jaranhii o par a po l' e ll a fa ll a r seu sa11-

g ue ... n (1) 

O l1i ~ lo 1 · i ado r Bernardo Pel'eira de Ben êclo, as-
s im esc roYe: 

«I-l a basLant cs ann os, que se sc pat'OU 
a Capüaoi a do Soa r~• do gorn rno geral 
ri o Maranhão. que pri11 cipi a hoje abaixo 
da se r ra de H,Ypi apaba; mas he se rn clu
\·ida. que a verdadeira demarcat,"ã/) do 
Es tado fi ca seto nla leguas do Cabo el o 8. 
Agns linl1 0, nas vi s i11ilan c: as dos ba ixos 
el e S. Roque, ... n (;2.) 

Eutl'O as offic iaes, Lemos a Carla l~ e gi a de 8 de 
J a neiro de 1fü)7 , que j;'1, Lranscrevemos uo capitulo 
rr, e () AlvRl'Ú, Decreto , Cartn Hegia ou PrnYi S~lO do 
Co nselh o Ul 1ra marin o do ann o do 1718, que, segun
do o notaYcl chorograpl10 Ca nclid o Mond es <l e A 1-
moida , l1·ac: a n::; lirni lcs , e nLre os Govemos do 1Vlarn
nl1ão o de Pe rn a mbu c· o. pelo ri o Tirn.rnh a . (:3) 

A inda no inlo11t o el e pro rnr que a jurisdic· çii o rc 
arensc e.- tc nde u-.- e a lén1 da marge m esquc l'cl:1 dn 
P a rna hYba, ade.luz o illus lrarlo lll'. Antonino Fl'Cire 
uma carta dirigida em '11· de Abl'il de 1101, pe los 
\·ereadores do Senado da Camar <Hla Yill a de S. J ost~ 
de Hiba-mar. ao Hei. so li c itnnclo que os clizimos da 
C<1pitania do Cea rá fos se m nlli ane rm..tados . 

\' ejamos-lhe os dizeres: 

aO s dizim as des La Capitania se n.rre
rnat arnm em a do Hi o Grand e por qu e 
como nes ta n8 o a \·ia H.espubli ca ordenou 
o goYerno dn. bahia se rcmatase n; naquela 

(1) Ibidem, pag . 42 
(2) Annacs Historieos do Eslado do llfaranhão, pag G. 

Edição de 1849. · 
(3) A.lias ào Imperio do Bra;i:il, texto, pag . 12,2." columna.' 



-M-

porém eomo agn1·a se dignou \'O<:;a Hon l 
ni:1gestado se e ri g iso esta uilla, podimns 
se aro nwt om nell a os dízimos que so ri'io 
os que se incluirom descle a Hibeirn do 
rnonxoro a t.lt é ao Hi o parnaiba o os se r-
1r1os do mesmo distrito ste que so n ·ir;"t 
do term o a esta uill a permitind o Yosa 
Hoal rn agestaclo p r que além ele se l'e m 
estns tcrrn:,; conq ui stadas com a:-; arma~ 
do Soari'1. cujos abitaeloro · asis tirão co m 
s 11 ns pe.soas o con correrão com suas fa
zendas pera as despczas nese ·ari as parn 
a exped ição elas trnpas que a co nsegi1·ão 
li ra rn::i.is conveniente faze1·em-se aqui a· 
ditn . · renrntasõcs ek ... >1 (l ) 

A si mpl es leitura desta petic:iio mostra cla ra
men te que os limit es das terras pert encentes ao Cc
a l' ê'.1 c l1 cga"arn apc11as ath<; ao Rio flª1'1iaiba e os se1·
tàes dó 111 esmo districto quP u 1·1'Í1'â de termo a cil/a 
de Jo 8r; de Riba 1liw' (Cca rü ) . 

Es te trec;lw, que acabamos do sublinhar, nií.o 
prnv:t absolutamente que os limit e:'> ia m além do 
P a rna l 1 ,·ba. 

U .'onjuncLi,·o r1u e, o. c1·ipl n rlopo i:s do rlisfrir.:lo. 
refe1'0-se a este ,·oca.b ulo o não n sertries. co rn o se YL', 

clarnm cnt e, pelo sent ido, pc ln l'altn de virgula,e pol' 
se co nso n ·at· no s in gul ar o rnrbo servirrí. 

E o di sL ri cLo ia exaclamonlo at /u; o frio pa1'11aiúa. 
Exem pliliquorn os o caso, com nlgu11s .· irnil es 

relntirns a outros Es tados : 
(~ue rn esnover que os in1poslo. Jan<:aclos pe lo 

gove rno do Pnr:·1 cli ogarn a té no ri o (3urupy e ~os scr
tüos do mes mo distrirLo, affi l'rn a r(t que a cobrnn<:a 
abrange os clistt·ictos do Gurnp.' · que pertencem ao 
Maranhão '? 

----
(1) Limites,, Introd. pag. 49. 



(_iuem escre \ er que os impostos lançados pe lo 
goYerno de Pernaml>uco chegam até ao ri o S. Frnn 
cisco e ao. sertões do me. ·1110 di t riclo, mo ·tra rú 
que a cobranc;a , feita por esse Estado, passa o d ito 
S. Francjsco e compreli onde os d isl ri ctos re la ti vos 
no mesmo rio, porém, na outra nrn rge r:n, j <i na B:-t
hia ~ 

E. se n~to prevaleces.'om estes a rg ume ntos, 
por rnnturn, uma petic;ifo e.la camara ela villa ele 
S . José ele Hiba l\Ia r é docurnonlo que p ossa in va li
dar os l imites Lrac,:ac.los por va ri as Car tas Hegias 
apre. enlada ·nas paginas antecedentes~ 

E. tempo de passarmo· ú outra razüo que,ao il 
iuslrarlo Dr. Antonino Frnire, .. e arigura impo r tante, 
em prol da sua prelen().o . 

E' a estada dos ho ll andeze~; na margem esquer-
da do Parnalwba . Cita a e te rc~peito, 

cmm a cart a l1 0Jla ndeza que faz parle do 
At las rno nu menla l de l. Blal' n, pub li r:i i
do cm A.mste rdarn em 1GG3 , do qua l existe 
um exemp la r na Bibliotheca da Esco la 
:'formal de Li sbt)a, em que os li mites elo 
Ceará com o Maran li ~to, .'ÜO trac;ados por 
uma linlia que , pa rtindo ela bahia da Tu
toya, di rige-se para o sertão da marge m 
esriuer da.» 

Nüo ccrn testamos que a d ila ca l'la seja um ex
ce ll cn le lrnba lh o geograp hico e um 11rec ioso aux i
li ar dest in ado aos que pretendam con hece r pe r fe i
tamente a 11istoria da im·a .. üo holl a ndeza no Cearú e . 
n o Maran li ~to,todavi a,abso lu tarn ente n~w accei lamos 
que e ll a pos a alte1·ar os limites eslabolecidos po r loi. 

So os l1o ll andezes tivessem continuado possui
dores do. se. te rri torios, er tamenle o seu govem o 
poderia formar provi ncias, median te as co nquistas 
obtida ; batidos, porém , em todas as capitanias . pelo 
esfo rço heroico de b razile irns e por tuguezes, é ob \·io 
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que os ~eus trabalhos c~ul og t' cl pl1i cos não pode m 
m od ifi car jamais os limite instituíd os pela naçi'to 
que governa''ª o Brnzi l, antes e dop0is daque ll a in
va. ·ão . 

E , se somelli a nte do ·urnonto li,·os. o ta l YD lt'i t'. 
para rn111ulal- o, possui mo· um r1ue , nas mes mas cil'
curn slancias, nos foi de ixado pelos fran cezes, em 
1G1::í. 

E ·om e ll e, rnni s uma YC7. , lt aviamos mos lrad o, 
no primeiro cn pilulo , que o lotTiL01·ió.da Tutoya sorn 
prn J'of no so . 

E·' o soguinle : 

cc Pelo qu e damos, o it:l.l'emos desde n prn
so nl e daclo ao dito Senhnt· de la Ra,·::il'
d iór e lodo poder pa l'n lh es dar, e repat·
ti1· lo.ela · ns Cost:is, 'que pode t·ú conquis 
tar ~O leguas ele hu rna, e de outra part e, 
rle se u primeirn l'orle e mora la . .. 
])arla cm Pari s :io 1frim oirn dia el e Outu
brn, an n<> do grnc::i do 1Glü, e do nosso 
Hein o o i·rirn e iro, as::; i111 fil'm ado. Luizn . 
(1) 

Se a cn l'l a holl nndeza pude. se se r inrncada parn 
mostrar que , rl o lado do Ce:H<í. e mbora por fo t'\as 
eslr:111ge in1s, foi ex pl ornda a reg iii.o da margem es
qu erd a . que lesternu11ho mais c loq uenle lhe pocle
riarn l)S co nlrnp ür,senii.o citando as pfllnHas do e rn
cli Lo pml rn An t •) 11 i o Vi ei t'a que. o 111 ltfü(). D pag:i.n d n 
as pegarias :tindn. rere nte. cio i11irnigo, pnrtinrlu cio 
Maranl1 ão, at r:wcssn u o L->:11·nah,,·ha , e alórn , do ai
ti) da .·e 1Ta do lbi ap::ibu, 011\'Í•)U ao l~ o i ,·a ri as ca rtas 
onde ass ignnla 

(1) Pl'ovisãp do Ch r i ~ Lianismo Rei de F1•ança, lradu zid a 
do f1·anecz e assignada pelo S1' . de Rarnrdit'·re e o ScL'1·c l111·io 
Bea urn ll on, cil ada por !Jiogo de Campos \loreno, na «Jor
nada do 1\la1·anlião .>J 



-H-

HO exce:-;s i,·o lra) nllio que lh e pe:-;arn so
bre os hombros, e o co mo en1 seu co nceil o 
o fructo correspondia ab unpa nte me nle ao 
traba lh o, porque era grande o numero 
das almas de inn oce ntes e adultos que, 
d 'enl re as rn~ws dos mi ssionari as, por 
m eio do ba pli srno, esta ,·am quot idian a
mente Yoan<lo ao Céo ! 

Co rnpa1·a esses s ucccssos cn rn os do 
roin o,c os seu . se rvi c:os com os elos grnn
<les capitã.e e navegadores ponug uezes . 

Em quanto do r eino .·e estav:.m es
crevendo victorias milag rosas ás co nquis
tas, das conqui . :.as La mbem se escre,·i
am ao reino Yi cto ri as qne com mai01· ra 
são se pod iam cham a r milng ros; porque 
lú vencia Deus com sangue, com lag ri
mas, com ruin as e i.;o m dor da chri s la n
d;1de; e aq ui rnncia. ·c m sangue , se m ru
inas, sem g uena e sem disji cndi os, an
te. c:o m a leg ri a, co m triurnp 10 e :.tpp la.u
so:-; de lodos, e da mesma igrnja . que 
lnnlo ia engrossando e crescendo nns 
po,·os, naç.ões e prnvin cias que aclqui t'iu 
na America. P ois em verdade, além dos 
be1L· espiriluaes, quantos omros se n;to 
ganh a \'àO nos descobrimento::; de ríorns 
te rras , noYOS rios e novas gentes; sendo 
que assim co mo nas primeiras co nqui s 
tas se hi ão levan Lando padrões das ar 
ma s portuguezas, assim tarnbern se le
vantavam agora os padrões da sagrada 
crnz-com que se ião torn::tnílo po se da
quellas terras por Chri sto e paraCl1rislo.n 
(l) 

(1) Colhemos es ta summa , nas obras <l e João T,isbôa, 
Tomo li. Vida do g rande Antonio \'íeira , pag. 451. 



O ccemi nenle hi sto riador pol'luguez. Oli\·e ira 
:\f ::i. 1·1ins)) . fJllO mencionou o le rrito ri o da Tutoya na 
doaçao de J oão de Barros. co rn o se n\ elo quadro 
apresentado pelo Dr. A nl oni no l• r·c ire, a pag. 12 , 6 
o 111 e 1nr) qnc a inclue cm 1íi:-í8, - depois da der
rol a elos l 1l) 11 an cl ezes, - nos do mini o.· do iviaran hão, 
quando, á pagina G9, (1) expli ca a orige m de \'arios 
rncab ul os . 

lnclub il arn lm ent e se l'e l'e re ;í. capita ni a do l\Iara
nl1ãn. porque lratanclo, em segnida, elo YOcabuloA
rnara nte, incluiu o l11 gn r deste nome, nos dom íni os 
do Pia uliY. 

L ' 0 1i1 rn passo ond e al6 mesmo o appe ll o parn 
a confu são enl re esiado e capitania, nada aproveita 
<Í. ca usa que combatemos . 

Parn e\·it;1 rm os repetic:ües, ::ipenas rnco rda mo:,; 
ns ea rlas rngia:-;. c il adas no cap ilul n antecedente, cli-
1·ig irla s ao .' "O \·e 1·no elo lVforanlião, depois do tel'mino 
dn rl om ini o li oll a ndez, no Brazil, por o nde se vü que 
o ?\Iarn.nlift0 con 1innava jnrisdicionando nas te1't'as 
de ;.1qw"m e al ém Parnal1yba . 

Hemalamns este cap ilulo, srt li entando que, lcn
Llo o illnstraelo Dr. Antonino F reire, no intento ele 
augmenlur as s1 ws ::irmas ele a taqu e. rnconido <í. es
tada dos liollandezes no Br:u:il. deu a mais fra nca 
manifestação elo abandono em qne o deixaram os 
nossos ::i rc liivo;-; e os ele P ortugal, que, no caso ve1·
te ntc, são as principacs fo ntes de luz e ele ·verdade. 

I 

' .., 

(1) Oli1·ci1'a :\lartins. O Brasil e as Co lon ias portuguc
Zê1.:, !lO[él. 
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eAPITUI10 IV 

En<..:ela o illust rado Dr. Anton ino Freire. o capi
tn lo quart o, a que denomin ou «0 delta elo P arna l1.\'
ban, co m estas pahJvras: 

«0 lit loral do Pi a uh .' · occupa o rn rti
ce da cm va d es<..: t·ipta pe lo Allanlico, cl.1 
11onla de Jo ri coácara , no Cearú, ató a dos 
-;\langue. Y erdes, no l\Iaranh5.on . 

Co neernente a este lrcchn, lemos de sa li entar 
'lu e o vel'li ce dessa cnna, so nd o occupado pelo de l ia 
do P a 1·n a ln·ba . é commurn ao -:\ Ll ra nh ão e ao Pi au
h.v . O lill o r:a l deste Eslado,apo rrns nbrangia a ex.ten 
são claco. La scplent r ional da Ilha Gra nde de San ta 
T zabel. · 

Se avan<;asse . para lesle, a lórn da b ~-irra do Igua
n1ssú, ce rLarne)1te, cm 1880, c rn luga t· d0 Pia uh\' ce
der ao Ceadt doi s rnvni cipi o · i1npoí·ta11lcs, e m lront 
de um ins igniticanle porto do rnar,como o ó o ela 
A ma rTa\ãn, te ria defend ido o seu direito , sem pe l'da 
de tenilorio. 

E, se aYanças. e mai s do lado do oeste, aléff1 da 
ban a das Cana ri as, co rlame 11l e 11 ão Le ri a razão para 
insi::;tir tanto .·obre a acqui s i(Jto da A rnarraç~t0. 

E' eYidente, por ta nto, que a cessão dos doi s a i-
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l~ d i dos r~rnni c i p i os, prorn u , pey a 1.1le a na<:ão, que o 
l1 Lloral p1 auh,,·e nse eslava de cl 1re1Lo e do facto com
pre he ndido, ontre a barra elo Canarias e a do f gua
r a .sú . 

NolanJo-se q ne, quando se agitou no Senado 
d0 Tmpe rio a d iscussilo ::;obre Lã magnanimo as
~.ump.to, o senador Jag ua.1·i be. a li ús adversaria de 
Cancl1do Mendes ele A lmeida, obse r vando qne <• Pi-

. . ,, a uh .v jú prefenclern fra<~a t· a linh a d iviso l'i a pe la 
barra ela Tulo,,·a . sali en fo u que isso e ra uma invasão 
ans li m ites do. ?\! aranhão que semp re r es pei tou 0s 
elos vi.·inlios . (1) . 

E, m ostrand o que o Pia uli .' · podia Le r po 1· 10 , in
dependente do de AmatTac;.ão, tratou da barra das 
Cana ri as e \ "e ll1 a, 

«O UI !'O po l' lO quejú func<'ionou e que com 
qua lquer obra de ane pod ia ainda .·er e-
11 ão bom ao menos o lfrfreln. (2) 

~~esse importa 11 te pl eifo ,e m <)lle tomaram pa r te 
no tavois se na do res, Ca nclido Mendes de A lmeida 
rl e ix.ou indubi ta ,·e lm e nle provado riue a barra da 
TuLo.\' a nos pertencia. e paten teou-s: tão co nsc io 
cl e.·se nosso dire ito r1ue não iern receio de affirma.r 
q 11 e, . e se agitasse a. ques fii.o de limites, enfre o l\Ia
rnnli~w e o Piauh.Y, esco lh e ria. para arbit ro ao ve ne
rando MarrJuez ele Paranag uú, que se ac liarn prn-
e nf e ! (3) 

E uão se fez 011,·il' nrn a só palaYra, e m tão do u
ta corpor a<Jio, que f'o ·se co nfraria ao illus lre choro
grap ho maranb e n ·e . 

Accrescendo que, na mes ma sessão, o ili ustre 
~ena.dor S i!Ye i ra el a i\lotta o c.o ns iderou autoridade 
in co nt esla,·e l, n a maf eria em d i ch ssão . 

(1) Annacs tio 'cnado- 18 O. 
(2) Idem. 
(:J) Jtlcm. 
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Com a sancc:ão do goq~ rno impc 1·ial, fez-se a 
troca de tc rt'i to l'i os, ent re o Cean't e n I iuulw. tican
do, ipso facto , clemon;-;tradn qne e;-;t c nilo tlnlia di
reito. <"1 bal'ra da TutoYa. 

Sc 11 i:ln a linh a clivi'sorin , entre u Pi;1ul 1y e o Mn
ranhão, o ri n P árna lw ba. clesrlc ;"t nusrentc at<· ú 

.foz, prncura o illusL racio Dr . A 111 011inn Frei re cle 
m onstrn r , nas 8 paginas q11•; formam n r.apitul o a 
que es tam os r espondendo, sei· a ba l'ra da Tutoya a 
vercl:tde ira foz daquelle rio . 

P a l'a deixarmos ev idcnt cmenle prnvarln qne se 
melh ante 01 ini ão carece in teiramente ele base, pas
samos a addnzir provas: 

A leitura rlos trechos dn relator io apresentado 
pel o ta.lentnso piauh~·ensc David 1\Ioreira Caldas, 
que, em c·nmrni;-;si:ío do gnvel'llo ge 1·a l. es le ,·c esl n
dando o dcl111 do Parnall\·ba. nii o offe rnce urna se» 
pa lana que nos le ,·e á c'o i:cl11 são de que tão hab il 
piauhyense tirnsse consid erado a bnrra da Tlllo.'·a, 
co-rn o a vcrclacleirn. foz do Pm-r1alwba. 

!•:, na certeza de que o illu st r~uJo Dr. A11lon in o 
F1·~irc n~t0 esco lheria senã.o os lances e/ª? nos si"Ln 
ma is adve rso.·, ~omos ob n gaclos a cone u1r fJUe os- . 
se rela torio, a que não [i,·emos O(' ·asi11.o ele pe l'ln s
tra r, n os eleve ·e r favon1 ,·cl. 

i\ o rn i n ucioso re la to rio q uc ,a res pe i t n cio ri o Par
na hyb a, o cnge11heiro Gustavo Luiz Gui lh erme Doclt. 
cm co mmi ssão cio ministerio ela agricultura e obrns 
publicas, apresentou, em 1871, no pr·es iclenle da pro
vín cia do Piauh.'-, assim descreve c ll e o delta: 

«As barras do rio da bif'urca1·ão com 
u Santa Hoza alú o Uceano Atlantico. n 

«Logo aba~xo da ilha dos Tucuns, no 
luga 1· denominado Puc.:ões (Lat. 3, 0 ,2· S.; 
L ong. 1, 0 41 ' L. ) clivido-:e o rio po la [)J'i
rnci rn YCZ e manda 11 m brac;o para o lado 
de NO que toma o nome de Santa Roza. 
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Sendo o ri o prin cipal a cli,·isa e nlre as 
clna~ pr:-ivincias, CO tTC es!e braço sú po r 
tor nt o rt o 11u·anhonso . C hegando ú cosi.a, 
qnrts i parallel a me nt c com cll a, cl ei xan rl n 
e ntre s i e o mar dirnr. as ilhas. até que e ll e 
a lcanc;a o luga r denominado Tulo~«:i., com 
14:JO ms. de d is tan c ia, o nd e e ll e faz s ua 
ba1T;i prin c ipa l e m L. 2,º 44 ' S: 1.º rn · 
L. As ilhas maio r s . ão as ci o Paulin o , 
do Cajú e elas Ca narias . O in te r va llo en
tre as d uas prtm e ir::ts fó rmaa ba r rn elo 
Carrapato ou elas nfala11 cias, e o que Jfoa 
e ntre as duas ul tim as , a bar ra do Cajú. 
Entre estas ilhas m aiore>s e a costa te m 
u m verdad e iro labuinth o rl e ilhas e ilho 
tas, todas cobe rt as de mangue . Do t'io 
p1'i11cipal aparta- ·e 8 kil s . nba ixo da 1. " 
bif11r<.:ac:;t0, um outrn brnç o para o lado 
de 16s te , que co r rn pM te l'l'e no piauhyc n
se , com ex.cepção do n ltimo peda<;o que 
b;:inha tenit o1·i o ce::i.re nse . .h lle toma o 
nom e do fguú rac; ú . Na s un marge m di
r e ita a c ln-se a c iclarlc da Parnah ,-ba. 

E sse deixa entre s i e 11 rio p'rincipal 
a ilh a Gn.i.ncle e e n trn nn Oceann Al lan1 i
co e rn f'rente da po,·oaçiio cea r e nse da 
Amarracão . com urna extc 11 s;t0 lota i de 
1.408 J.;:rr{s . O rio p1·it1.cipa!. fi na/1nente, fa~ 
sua barra entre ((, ilha das Canarias e a 
Grande; em fre nte da 1 ovoac;,ão ma ra 
n he nse Cana ri a s . s ituada na illi ado me -
m o no me , o nd e e ll o a lcança unw extensão 
el e 1416 kms . A na\'Cga çã o des te braço 
principal não teria ~ifficul dade a lgum a, 
po rém, 1ifi<;> 6 aprorn 1~ ada porque a bana 
das Cana r1 as 6 pes ·11rn1 por causa das 
co ràas . 

T ambe m no Santa Hoza não li a na
Yegaçc"'w, não ob Lante se r a barra da Tu-
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toya a mais franca enl1·e todas, porque a 
comrnunicacão com a cidade ela Parna
hyba , que ó o emporio elo comrne rci0 da 
pro,·in cia do Piauhy, é clifficil pol' causa 
da distancia . Pelo mesm o molirn não são 
nproYeiladas as barras do Ca rrapato e J o 
Cajú, que. a lém di sso . são muito inferi
o res ú da Tutora. Desta forma r esta só a 
barra elo Jgua raçú , na Amanação . que é 
aproveitada porque se rve de porto mari 
ti rno ao commercio da cidade da P arna
hyba e de 1.orla a provincia do Pianli y . 
P o r e ·se motim é o l g uarnr;ú de muita 
importancÜL» 

F.rn apoio <la sna opinião, apresenta o illustrndo 
Dr. Antonino Freire a lgun s excc rp tos da geologia 
de Lapparc nt que, discorrendo sob re o rio Nilo, pa
re ce , corno diz, 

((estar escrevendo cm r c la<;ão ao n o.sso 
Parnahyban. (1) 

Um dclles e o egu in le : 

HI! rest~ á indiquer les causes aux.
qucll es ce róslllt a t. peut êtro ai tribué. La 
premic re est I' abse ncc de tout end igue
menl; clan s ses crues, le Ni l se r 6pand li
breme nt sur so n lit rnajcur c l y d6po ::-; e la 
plus g 1·ande part.ie du lirn on qu'll t rans-
portait. ll élévc clone lo so l de la val lée c t 
ele so n delta, a u li eu de pnrtcr, cornm e le 
Pó act ne l, toutes ses a lluvions à la rn er. 
En. ui te il pa rait que la cote égyptienne est 
longée par um rourant Ji ttore l. suffi sarn
rnent fort pour dispcrscr les sécl i me nts. 

(1) Lino de Antonino Freire, pag 54. 
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Ajouton s que le régime du fleuve esL r e
marquab lement réguli er et que. s i les 
crues s'y élovent à une n0tab le hauteur, 
elles se produisent sa ns violcnce.» (1) 

Entre as enchentes do Nilo e as do Parnahvba 
ha differen1;.as: as deste são mais vio lentas e são.de
vidas ás chuvas que cahem da nascente á foz, ao 
passo que. no irnmenso vall e elo ri o africano, só cho
ve no trecho que fi ca ao sul elo parallelo 17°, isto é , 
na região do Alto Nilo . 

Acc resce ainda que o P arn ah.Yb a r ecebe alT-luen
tes até pe rto ela foz, ao revez cio Ni lo , cujo a lfluente 
mais proximo da embocadura é o Atbará, que lli e 
àist.a cerca de 2000 kil ometros . 

Affirmando Lapparent que 

<rno delta marinho só o braço prin cipal po
de formar depositos, porque só ell e con
serva ve locid ade sufficie nte para trans 
portar os rnateriaes arenosos. capazes de 
r csi s ti r a acção das rngas », (2) 

mostra-nos que o braço princ ipa l do P arn::i.byba 6 o 
Cana rias . 

P ois é ell e o gue te m mais ve locidade e onde as 
a lterações produzidas pelas enchentes siiu mais no
taveis, como provamos c.:om o tes tem unh o do pro 
prio Dr. Antonino Freire que, a pagina 65, (3) esc re-
veu estas palavras: · 

«As 9 horas e 40 111 tinhamos á vista o 
Rio Novo, formado em 1894 por occasião 
de um rigoroso inve mo, que transformou 

(1) Idem, Ibidem. 
(2) Este trecho foi .:: itauo pelo Dr. Antonino Freire, a 

pag. 55. 
(3) Limites. 1.ª parte. XII. 
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em ilh a a peni ns ul a do Estevnm, rasgando 
o is tltm o, bastante la rgo . que a prendia á 
llh a Grande e cau ·an do cons ideraveis 
prcjuirns . sendo dos prin cipaes a com 
pl eta destruiçüo da importante us ina de 
as u ca r ,' d enomin ada Novo Ni lo, na i lha 
das Batatas. O curso do ri o foi mudado; 
g rnncl e pa rte do tenitorio da Il ha G ran
de fo i cobe rt a pelas agua s . sendo porém 
bcnef-icinda a ilh a dos P ocões co m te rras 
n~cresciclas . O ri o Velhn,'como é co nhe 
cido o antig0 leito, é ago ra perfeitamen 
te na,·ega\'el e po r e ll e fizemos a nossa 
viagem. p!lssando pe la ilha do Estevam 
e ponta da do Reducto, levando sempre, 
com pequenas a lte r ac;ões . rumo s udoeste 
Hté e nfrenta rm os ás 10 horas com a foz 
do igarapé d e Santa Crnz. cu.i a bocca pas 
saYarnos minut os depois leva ndo r um os 
oeste e .·ud oes te .n 

E n confirmac:-í:ío de qun n impo rt a nte descrip
c;i:io f ' it a po r Lappar cnt indicn q ue reét lrn ente é o Cn 
na ri ;1s n bra<;o princip::.il, é o seguint e la11 ço do illus
L1«1clo Dr. Antonino F re ire . inteiramente opposto ao 
nl tirnn trecho que c;itamos daquelle geologo. 

E il- o : 
«Acc resce n tamo . . ape nas, que a for 

mação ele taes ilh as só 6 possí ve l onde a 
ngua fi ca quasi estngnacla, porque, só 
nesses ponto , o sed imento elo r io, que 6 
extre mamente fin o, 1 ode se r deposita
d o .n (1) 

E. Lendo esr.ri pto á pag. 55, que o Santa Ros a 6 
o uni co que r ea liza traba lh os geo logicos durado u-

(1) Limites , lntrod., pag. 5S 
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ro. e de impor tanci::i , de mnn. lrou , consoante o JHlS 

so qu e a~abamos de c it a r. se i· e ll e o brn<,:o . 011cle a 
ag ua f'i ca ccquasi estag nada» . 

L ogo , pela propria argum entação do illustr ado 
Dr. Ant onino FreiL·e , fi ca pro vado se i' o Canal'i as, o 
braeo de mai s velocidade . 

'Ainda mais : 
O mes mo Dr. Antonino F l'Cire co nf'essn que 6 

o dito Canarias o mais la rgo, co m o seguinte exce r
pto : 

<e Foram as ácções co mbi nadas dns 
ventos e das mar \ , na pa rte mari tirna do 
ri o, e a form ação geo logica , ligada a c11n
fi guração topograph ica dos te l' re nos . n:t 
r a rte tluvia l, que dete l' min a rarn o dosvin 
do eixo do ci:i'na l, in clin nndo-o para leste , 
e dand o ao Cana l'i as (1) o pai e! que ou
t i" or a, indiscutive lm ente, pe l' te ncia ao 
San la Rosa.» (.2) 

Em s umrn a : Até Rqui !errw . do nosso ladn Da
vid C::ildas, Guilherm e Dod t, L apparent e o prn pri o 
Dr.Antonino Freire . 

Anim ados por !lo desvanecedora co mpa nhia, 
co n!inuaremos a des t rin<;n r o po ut o. 

Quem vi ajar no Ba ixo P a rn a hyba , ou, pelo 1T1 e
nos , pe rlus trnr qua lquer, cal'ta to1fo3 ra phica rela ti,·a 
a essa zona . até mesmo a organi sa <:i a pe la Hepa rti
ção de Obras Publi cas o Co loni sação do Piauhy , 
Yerá imm edi atam e nte que a prime ira bifurcação qu e 

e despre nde da ma rge m esque rda do Parn a h.Yba, 
é posi tiva me nte mais es t1· it a el o que o e ixo do ri n 
que, a la rga ndo-se succes i,·a rn e nte, co ntinna ua di
r ecção do Canari as , at é ao ma r. 

(1 ) Os docum entos historicos, que co mpul samos, r eferem 
que o Canarias sempre fo i o braço principal e mais largo . 

(2) Limites, pag . 250. 
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O braço Santa Hosa, que se ori g ina da primeira 
bifurcAção, só muito depois ele receber as aguas do 
P an1ahyba, por interrneclin ele outrns braços: depo
is do co ncurso elas aguas do M ngú e de outras co r
r entes que chegam tambem pela margem esquerda ; 
depois, finalmente, de receber a influencia da maré, 
mediante as nistas abe rluras ela baiTa do Cajú e do 
Carrapato, é que se a la rga e vai ter ao mar pela bar
ra ela TutoYa. 

Que o 'santa Ro a ou Poções é mais C\st reito do 
que o Cana 1·i a.-, ainda podemos prornr ade.luzind o a 
opinião de ou tro dist in clo piauh~·cnse, o co rone l J o
·in o J os6 Ferreira, que escreveu: 

"Com quanto mais est reito que o braç.o 
de Canarias, ... )) (1) 

Sabemos, por in fo rm ação fidedigna, haver dito 
n Exmo . Dr. Affonso Penna. actual president e da 
Hepublica, em prcsenc;a do Chefe de Po li cia do Pi
auhy e do Commandante do Vapôr e m que desciam 
o rio Parnahyba, se r in contesta\·e lm cnte o Canarias 
o principal b'raço . 

E' mais um insuspe ito e valioso testemunho que 
se add iciona ao nu111ero dos 4ue nos sàn frn·onwei . . 

Já se vê que não ha motivo para escrever o il
lustrado Dr. Anton ino Freire estas palanas: 

1cé fa lsa a affirmativa de se r o Canarias o 
braço principal do Parnahyba, e, portan
to, a verdadeirn foz deste ri o; n 

... .............. .. . ... ... ... ......... 
<cE sa affit·mati\·a, pot·ém, 6 comp leta
mente falsa, muito embo ra co rra mundo 
r epet ida por quasi todos os li vros dida
c ti cos do Bra. ·il.n. (2) 

(1) Limites, 316. 
· (2) Idem, Inlrod ., pag. GO. 
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\'cm a po nto aq ui sali entarmos , que, se quas i 
todos ns linos rlidncti cos npparecidos . cn trn nós, de 
pois da publicaç~t0 el<: monumenta l Atlas d<: Impcrio 
do Bras il, pnr Cand1d o l\ l e ndes fle A lmeida, cns i . 
narn qu e o Canari::i s é o braço prin cipal, e a linha 
di v i ~ o ria entre o Maran hão e o Piaub.v, é que, eom 
es te grande geogra pho, está a vcl'dad e . . 

Cabendo-nos a c!i st.in c ta lmn ra de occupa r a ca
tl eira do GengrnjJh ia cio Lycen Marn nh onse . cuj o 
p 1·i n10 i ro professo r foi aque ll e prnemine nte chor o
grnpho, coub e-nos tarnhe m a gh ri a de . baseado em 
vali oso docu me nto, e nco ntrado no A1·chivos P o r
tuguezcs, re leva rm os que, e m 1772, qua. i um secul n 
antes da pub licação daq ue ll e Atlas, já o Ouvi dor da 
Capitania do Piauh,v, A ntonio J osé Mornos Durão, 
e m minuciosa deseripc;ão . officia lme nte re mcttirla ao 
gove rn o da metropol e , finnava c laramente os limi
tes, e ntre a capitania do rvfaranhão e a elo Piauhy, 
p elo praço Canari as . 

E il o: 

((O Rio P a rn a hy ba depois de rega r 
es tes se r tões po r espaço ele m ais de ~00 
lognas, augrncntado e cri uda loso com to
das as rib eiras tl esta Cap itania, e algu
ma s da elo Maranhão que co rrem por 
Pastos Bo n " freguezia fronteira a villa 
ele J er orn e nli a . e sepul ta no Oceano, en
tre as capitanias do Ceará e do Maranhão , 
numa ponta de !.e rra quo pertence a esta 
cio P iauh y; e que chega a costa do mes
mo rn ar;· co m a la rg urn uni camente de 
quat ro ou c inco lcgoas . 

Faz doi s braços na barra com bem 
defe re n tes nom es ; o da parte do Poe nte 
conserva o de P arnahyba; mas o d0 Nas 
cen te , toma o de Ig uarassú e a ilha _ que 
Jorm.a enrre hum e outro ~e cha rna de S. 
habel. 
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To brnc:o eln Ig uaras · (te na margem 
or ienta l de ll e, fi ca s iluacla a Y. ' de S . J oão 
clcs t ! quatro legons el a cos ta cio mar. 

Te rn uma só frcguiiia da In vocar;ilo 
de N . S . el0 Carm o do Pi racuruca ; mas 
fi ca 30 Jegons di s lant e para a parle de 
Cam po ?\I a ior. O te mplo li e de peelrn de 
r,;rnlaria, assúz mn °· nilfoo. e que fez c1o 
despeza quasi duze nt os mi l cruzado s : po
r ém esLú so m uso e descoberto . Tem se 
augment ado esla vi ll a pe lo negocio que 
nell a se eslnbeleceu rl as carnes seccas e 
cournmas que lova\·ilo as summacas ou 
barco. da Bahia, P ern ambuco e ()u lrns 
portos. Lrn7.onrl.o <los mesmos a lguma fa
zenda que cl aYão orn pa rle do pagam ento: 
porque a s ua ba n·n e a ua co. ·La em r e
l a<; ão elos muitos baxios que tem n~o 
pen n iLião lh e chega'3Se embarcação de 
111 aior lole . A :;amara tem · ·ua r enda 
nesLas entraria. ; porqu e lh e paga vR de ga
be i la cada !ma daque ll a ~ embarcac:õcs 
14-.000 semp re que v inh ~to ao porlo. Ag0-
r a poróm te m dirninuid o hua e ouLra cou
sa por ca11 sa da feito ria que na mesma 
"ili a se püs pe la co mpª . do i\ Ia r .'"" o an 
no pro'\.imo pa. sn do . O braço do Rio qne 
conse1'va o nunie de J->rt,rnah!Jba serve de 
limites a Capit .11 ia do l\]r.lf· .ªm, e a do Ce,ar<l 
principi a afa::::Lada el a vill a co usa de duas 
ou 3 leguas so mente. n 

E sle d0cum entn, que manif'e. la pos ilirnrnente o 
nosso direito á maio r parle cio de lta p ~wn ah_Ybano, 6 
urna das pro\·as elo alto c rite rio , imparcia li dade e 
seguranr:a com que Candi elo l\Iendcs, 

«inaugurando o primeiro Alias , na terra 
ele Santa Cruzn, 
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t 1~açou, em 18G8, os limi tes das provincias do Impe
r10. 

O respeitam! pi auh.Yense S imp li cio Dias da Si l
va, consoante a opin ião de l\IIorae Durão, confirma 
ser o braço Canal'í as a ve rdadeira foz do Parnahyba 
e po r ell a passnr a linh a divisa ri a . entre as duas re ~ 
fe ridas capitani as, no officio que dirigiu, em G de Ju
nho de 17\18, setenta armos ante. do traba lh o de Can
rlido Mendes, ::io governador do Piauhy, D. João de 
Amorim Perei ra, 

Como a este officio a inda temos <l e a Iludir, trans
crevei-o-e mos, litt eralm ente, no capitulo VI. 

Ainda ir.ai : 
Mi lliet de Saint Ado lpli e, «O infa tigav'el e escru

pu loso auto l' do Di ccionari o Geographico, Topogra
pl1ico e Historico do Im pe ri o do Braziln, n a edição 
de 1845, 23 annos antes da referida publi cação do 
trabalh o de Candido Mendes, diz que o Rio P a rna
hyba se lança no Oceano , por urna bocca chamada 
Barrn-Ye llí a . (1) 

Apezar de citado pelo illustrado Dr. Anton ino 
Freire, é cont ra ri o aos que pretendem rep re. entar o 
Santa 1-{osa ou P oções, a rnrdadefra foz do P arn alw-
ba. • 

Mais ainda: 
O abbade Gaulti er , em 184G, 22 ann os autes da 

nlludi da publicaç::ío, confirma a opinião de Millie t de 
Sain t Ado lphe, ensin ando desL'arte: 

ccOnde nasce o Rio P H.rn ahyba '? 
Nasce na serra da Taba.tinga, na p1·0 -

Yincia de Go.rnz, separa a p rovincia do 
Maranhão da de Piauby, rega as vill as de 
Poli e de Brejo, lança á direita um braço 
chamado Jguar nç u banh a a vill a de Par
nah iba, toma a deitar dois braços peh. 
margem esquerda, chamados Tutoya e 

(1) Pag. 130. 



Bana elo fo io , e se precipi ta no Oceano 
por uma boea chamada Barra V olh a .» (1) 

Em 1854, quatroze annos antes da alludida pu
blicaeão, o Capitão do Estadu :Maior rl e i.:1 Classe 
do ExerciLo acional. Franklim Anton io Costa Fe l'
r eira, organ izou. sobro os trabalhos . nrnis ac l'edita
dos no Archivo l\Iilit;H', unrn. carta ge n1 l da prnvi11-
cia do l\Iaranh ~to, onde se lh e as. igoa, como limite 
orientFi l, a barra do Iguar as. ú. (2) 

Esta op inião é acl0plada por varios t rábalhos 
geograp hicos anteriores aos de Candiclo l\Jencles ele 
Almeida. 

Nos proprios a lm anaques elo Maranl1ão, que fo 
r am publicados pelo Dr. An ton io Hego e por Bel!Rr
min o de MaLLos, rnui to a nte s do apparocime nto elo 
Alias do Brasil. por Candido l\rl en<les, assignala-se 
a linha divisoria, e ntre o l\faran hão e o Piauhy, por 
aque ll a barra. 

Haja vista o de 1840, onde, a pagina GO, no ex
cellente a rti go ccGeograp hi a physica do Maranhãon, 
traçado pelo cidadão portug uez, S1·. J orge Maria de 
Lemos e Sá, eompctente profcsso1· ele Geograp hi:~ e 
Hi . toria, 110 importante ostnbclecim ento elo e 11 s i11 0, 
o In stituto elo Hurnaniclad cs , fundado pelo Dl'. Pedl'o 
Nunes Lea l, not:tvcl educado r mantnhcnse, es tã o 
estas pa lavrns, apr oposito do. limites da prnvincia 
do Mnl'anhão: 

(1) Lições de Geogra11liia . pag . 94.. 
(2) Ao lado da carta da província do Ma!'anhão, 'Cnconlra 

se no traba lho uc Costa Ferreira, uma copia ela planta das p1·i11-
cipacs }Jarras uo Rio Par-nahyba, feita cm l<'cYerc iro de rn53, 
pelo T enente da A.l'mada Ignacio A.gostinho Jauffr-et e o Pl'a
ttco da Divisão Pedro Francisco Percil'a, citada, Yarias vezes, 
no livro que refutamos. 

Foi executada po1· ordem do cap itão de fragata Joaquim Ma
noel de Oliveira Figueiredo, Commandanlc em Chefe da Di
visão I aval do Maranhão . 
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<cConf-ina ao norte coni o oceano A
tlantico desde a foz do rio Turiass ü ao 
occidonto, até á foz elo Igarass ü que é a 
boca mais Ot' iontal do delta que fol'ma na 
costa o r io Parnahiba.n 

O i ll ustrado Dr. Antonino Freire, r eferindo-se 
(1) aos a rti gos que, sobro a barra da Tutoya, inseri
mos n '<cA Hevista do Norte .», (2) o procurando com
bater a nossa asscn:ão do que o Canarias e1·a a linha 
di\·i ot·ia, porque co11so t· va,·a o nome do rio, diz que 
o Parnahyba perde este nome na bifurcação do San
ta Rosa. 

E, depois de var ias ponderações tendentes a 
provm· que os braços tornam os nomes de Santa 
Hosa, Carn,u·ias e Jgarassú, assim . e expressa: 

ccNias a nenlmm foi dado o nome ele 
Parnahyba , r eservado exc lusivamente, 
para o co njuncto de suas barras .1> 

Com o apo io ele autoridades que lhe s~to ins us
pcitíls, vamos demonstrar que o nome de Pa1·nahy
ba con tinuou applicaclo, ao contm1·io do que escre
Ycu, a toda a oxtensi=io dos b1·ac:os Canarias e Igaras
s ú, po rém nunca ao Santa Hosa ou Poções . 

Ei l-as: 
1. ª Bernardo P ereira de Berredo diz: 

ccO Parnahyba ................ . .. . 
closagoa por sois boca no Oceano de 
huma pequena Povoac;.ão a que dá o 
nome.» (3) 

(1) Pag. 61. 
(2) Anno II ns . 36 e 37: 
(3) Obra citada. pag. 12. 
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2.ª José l\I. P e reira de Alcncas trc, autor- el a «Me
moria Clnonologica , His tori ca o Qcograplii ca ela 
p1·ovincia elo Pia uhy,n ú pag. Gl, nota II, ass im diz: 

HÜ Ceará torn s ido uma prov in cia con
qui s tfldora e o T\Iantnhão pa rece que tam
bem o vac qucrcnrlo se i·, po1'que um oscl'i
ptor do l\farnnhão n~to duvidou lanr,ar a 
sua linha divisaria pela 1nal'geni esquerda 
do Parnahyba, quanrlo todo mundo sabe 

que as ilhas que cx i.· tcm pelo !oito des te 
l'i o pe l' tenccrn ao Piauhy; que o rio é el e. ta 
provinciçi pol'que nasce cm seu te rritor10 
e por c ll o con e rnfli · de trinta leguas; 6 
fo rm ado cm grande pa1·tc por conflu ente.· 
elo Pia uh.\-, e qu e os limites do Piau h.Y 
outr 'ora c hegavam ao T ocantin s .» (1) 

3.ª No docmn onto encontrado na Co ll cceão Na
buco , pe lo Cons . Coelh o H.od l'i g ues , lé-sc: ' 

ccpc lo grande rio Paniahyba, que sc 1·
vo naq ucll a capitania e que cm toda sua 
longa oxton. ão offc r ccc fa cil navcgaç.ão, 
fl té a sua Jo~ na villa da Paniahiba, a que 
elle deu o nome, .. . n. (2) 

4.ª O Gornrnador do Piaul1\-, Car los Ccza r Bur
larnaq ui , cc adrnini ·trndol' illusti'·o e providcntc n, es
c1·cveu: 

ccAs forrns existentes na Yil la e as 
quacs se el eve faz e i' nm iucladiis r evistas e 
exerci cios, d evem s ' r pe lo menos elo 150 
homens, entrando o destacamento; o res
to elo povo deve s tm· firmado o ele vez cm 
quan.do faze r- se urn a a . scmb lca gera l, e 

(1) Limites, pags . 84 e 245 . 
(2) Limites, pag. 146 . 
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lrva l-os aos pontos ultirnos da defesa pa r
ticular da vi ll a q ue Yem a se i· a Testa 
B l'anca. a cnbo(:a rln i lh a Grande na se
paração dos braços do Iguat'açn e Parna
hiba. o u elos pontos ela m esma vil la nos 
da ilha que Jka em fl'ente .n (1) 

;).ªJoão J osé de Guirnm·ãrs e Silvn, pres idente 
do Pü1uh Y, l'efc ri ndo -se ás bmTas cio ParnahYba, tam-
bern esc 1:eveu: . 

<<As dua. · con li ec icl as o fl' Qq uontaclas 
n;to são bôn . . 

A ela TutoYn ................... e a 
da Pamahiba (antigamente 1 guaraçú ... n 

(2) 

G.:i Sirnpli ·i o Dia da ~i l va, ((do legenda ri a rno
rnol'ia11, no o fli cio ha pouco citado disso: 

«esta V" elo S. JottO (la Pm·n ,ª ostú 
cit11ncln a. rnn l'grm do l1n rn ])l'nsso el a rn"'" 
nn s rxt rerna. · dns Capitanias do Pia uhy 
?\fat .. '" o Cea rá Gl' .'1' Cujo bra\o m i drza
gon 1· na Ba1Ta do Riaxo drnorn inado Iga
rn . s ú, na distanr'ia elo 3 legoas, do cuj a 
B:1rrn se ren·o esta Yill a donde lhe veio o 
nome de B al'rri da Pa 1n. ª pq. e a verdadei
ra Barra deste Rio e enu1. e elle desegoa 
aistante ao Norte da. q. 1ª 5 r: llegoas hé in
ruwega vel e por ser eeca,n 

7.a l\ Iilliot ci o Sai11t Aclo lpho, cl isco n ondo sob ro 
o Parnahybn, assim . o oxpro .. a: 

Pouca .· legons abaixo da confluencia 
do L ongá lal1f;a ela d ii·oita um brnc;o que 

(1) Idem, pag. 219 
(2) Id em, pag. 227 
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dizem atraYes. a um a ln goa, e va i desagu
a r no Oceano com o nome do Higunracú 
a li ás Igua raç ú, e mais abaixo, sobre a 
mesma margern rega a vil a elo sou nome , 
e passadas mais a lg um ns lagoas torn a a 
cl oitar outrü brM;o, nrn s desta vez pela 
mnrgem esquerda , q11 c co rre obli rtu arn e11-
te para o occiclento por ospa\ o do 14 lo
goa!', e afinnl vai desemboca r no maJ· co m 
o nome ele Tutoya; co ntinuando sempre 
aclirigir-se pa ra o norte, sao-lh e ela sobro
rlita margem um segundo brac;o qne co l'
r e pa ra o nonleste. a té o mni·, e que tem 
por nome Ban a -do-Meio , e 3 legoas mais 
adiante desfal cado elo cabedal que tinha , 
se precipiia no Oceana por uma óoca cha
mada Barra Velha. (1) 

.8 .ª Southey, tra tando ela Yill a da Pamahyba, 
ensina: 

((fi ca á margem direita elo brac:o ori
ental e maior elo rio de que tit'a o nom e.» 
(2) 

!l.º Gaulti er, di scon enclo sobre. a mesma villa, 
escreveu: 

<CParnahyba , anedacla 5 legoas do 
mar, na margem direita elo rio do seu 
nome . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Seu porto é o uni co de mar ela pro
vi ncia. n (3) 

(1) Dic: Gcog: e. IIist: do Imp. do Brazil, pag . 253. Edi
ção de 1845. 

(2) Hist: do Brazil, 1raduzida pelo Dr. Luiz Joaquim de 
Oliveira e Castro , e annotada pelo concgo D1·. J. C. Fernandes 
Pinheiro, vol. VI, pag. 385. 

(3) Lições de Ueographia, pag. 236. Edição de 1846. 
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10. • Tli omnz P ompe u el o Souza Bn1zi l diz: 

«0 Parn a hyba f[U O nasce na sen a de 
Tabn ti11ga cm Goyaz, cxt l'oma as prnvin 
c iHs do l\fa rn.11hiío e Pi;tul1.\·, ba.nh a a c i
dade elo Th orezin a , e clopoi .· d o 330 lago 
as ílespeja·s no oceano, abai.xo da cida
de de seu nome.>> (1) 

E basta . 
A ul tima questão aventada pelo illustrado Dr. 

·Anlonino FL"Cit·o, ainrl.a no cap itulo a que estamos 
r es pomlen<l o, é rolati,·a á illta do Cajue iro, cuj a ju
ri sdi c<~ão , em 172~. prete nde dar ao Pi a uh.Y. somrnte 
baseado e tn duas cartas reg ias encarregando ao ~Ie~ 
t1·0 de Ci-unpo Bernardo de Carva lh o de Agui a l', de 
p1·e n<le r a lg uns c1·imino. os foragidos do J aguaribe , o 
que estarnm pe 1·turba ndo os indios taram a mbés, na 
po. se 'da te rl'as que lh es haviam sido de marcadas 
e que com prnhendiam a ilha do r,ajue iro. 

P or c ll as claramente e vê que essas terras fo 
ram co nced idas, approximadamenle . em 1722, ao pa
dre João Tavares, da Co mpa nhia <le J esus , para nel
las estabe lece r os índi os taramambés «se nhores e 
poss uid ores das dita s terras em que têm a sua a l
deia», por J oão da Maya Gama, Governador do Es
tado do l\lara nhão. 

E ssas duas car tas regias , obl'C que baseia a 
s ua pl'Cten ção o nosso illus tro conte nd or, foram di
r ig idas : urn a , c m 1728 , e outrn, em 1730, ao governa
dor do E s tado do l\'Iara nh ão, Alexandre do Sous a 
l• reiro . 

El ias o rdenan1m a este Gorn m ado r que man
<..iasso a Bernardo de Carrnlho de Aguiar, que , entre 
outras funcc,·õ es , exercia a de Me Lro da Conquis ta 

(1) Compendio elementar Ll c Goog 1·ap hia gorai o do Bra
zi l, pg. 343. Edi ç-ão de 185\::l . 
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do Piauhy, prender os r eferidos criminosos, sem d0-
clarar, noLe- e berr., que seme lhanLe diligencia devia 
ser feiLa some nL~ na ilh a do Cajueiro . 

Se esLa ilha e as terras, e m que esL::tva a a ltl eia 
dos indios taramamb6s, não nos perLoncessem . nH.n 
deveri am ser conr,ed ida. e dema rcada s pe lo Go ,·or
no do Estado. com informac;õos el e qua k[lt er autori: 
dade do Piauhy, onde já havia Ou\'idor '? 

Se perte ncessem ao Piauh.'" quando teve onle rn 
o Governo do Estado, para mandar effecLua r aq uelh 
pri são, não deveria ell e enca rregar desse misLer ao 
Ouvidor do Piauhy ~ 

Além di . so , o dilo l\IesLro do Campo não ora 
uma autori dade exclusirn da capiLa ni a do Piauh.Y, 
era Cabo e MesLre de Camr:io, encarregado de varias 
attribui ções , no esLado. (1) 

Tanto a~sirn é que, nas duas ex te nsas carias r e
gias citadas, em parle , pelo illu Lrnc.lo Dr. Anton ino 
Freire, nem uma só vez se lh e dú o LiLulo de Mestre 
da Conquista dL• Piauhy, apeza r das Yarias refe r en
cias que ahi .·e lhe fazem . 

Por tim, se a ilha do Cajueiro não nos per te n
ces o, em ~1 el e Agosto ele 184'1, o go,·erno ela me
tropol e não Leria diri gido .ao Ouv ido r do Maranhão , 
mas s im ao do Piauhy, uma provisão «sobre a co nta 
dos jesuítas em nome dos lndi os Tara mambés na 
posse das terras, que lh es foram co ncedidas na ilha 
dos Cajueiros.» . 

E s te importante documento jú foi citado no ca
pitulo II. 

Não obstan te tudo isto , o o Iostro el e Campo 
fosse uma au toridade exclusivame nte pi auh yensc, 

(1) Na Bibliolheca Publica Evoren.-e, no livro de lei. , 
provi sões, e ordens r egias para o es tado do Maranhão e Pa1 ·ú , 
fls. 605, enco ntra- se uma p1·0 Yi são, da tada de H ele Março de 
1722, passada ~o l\'lestre de Campo da Conqu ista do ~fara
nhão e Piauhy. 
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ainda ass im a dilige ncia el e que foi encanegaclo nt't0 
pro varia que a al ludi cla ilha pe rt e ncia ao Piauh.'·· 
como não cl c mon strnria pe rt e nce r ao l\Iarnnh;."to a 
villa ova d ' El-Hci (Cear:.t), o seguint e do c um e nto 
qu e co lhem os nos trabalhos do e rnclito Barão do 
Studart: 

ccT li omaz .J osó do l\follo commuo icn 
a Luiz Pinto de Souza qnc as 9 horas do 
cl!a :3 de Marro el e 17\)j fora a ssass in fldo 
o j1tiz nrdinl1l~io da Yilla Nova d 'El-H ey. 
ca pit:1o Antonin Bnrboza H.ibe irn e quo 
por issu hn. 2 di ;.;1s req uer e ra a bom do 
real se r vic:.n ao GoYcrnador da Cap itania 
elo l\faranht'to a indispe n. a .. ·81 pri ·tio do s 
implicados no atroz cl c li c lo. 

Acompanham a esse ofíic io de com 
m11nic11ção 11 d c ,·assa tirada pe lo Ovido1· 
.J osé Yir:torinn da Sii,·c ira ela qnal se eon
c lu o que os cabec:as elo c rim e foram oca
piti"'to mor da ,·i.lla Be rnardino Go n: es 
1•'1·anco e seu tio cornncl l\f.cl l\Iartrns 
Charns , e o compet0nle corpo de de licio, 
feito pe lo s offic iaes d o .Tustü:a José Paes 
Burnelt e l\[an oe l da Costa Sihcira . 17 
de Deze mbro de 17\Jü.1J ( L) 

( 1) 600 datas para a Chroniea do Ceará na 2. ª metade do 
sceulo xvm. Pag. 105. 



-66.:.._ 

CAPITULO V 

O ca pi tul o quin to que recebeu a d eno mina ção 
aJ uri s dicção pi<l tth.rnnse», Acari a melhor classifi ca
do se a esse titulo precedesse o vocab ul o-pre tensa. 

\'im os . nns cap itula s precede nle s : que os empre
hendcdores da cn nqui s ta elo Maranl1ão, vindos elo 
lado do C ·~a rn , não c hega ram a tn1n s pô 1· 0 Parnahy
ba que , a nt es ela dcscnbe r ta elo Piauhy, foi at raves
sado pne \'R l'i as ex pecl ic;ões que par1i1·a.m de S. Luiz; 
qne n Mnra nhão . a ntes ele qua lque r o utrn c::ip il a nia. 
expl orou , ci 1· ili zn 11 e gove rn ou o el e ita; 4ue o facto 
rl e te re m os ho ll anclezes i11rnclido o tenito ri o da 
ma rge m esque rda desse ri o c rn u m a rg umento im
p rncerJente co ntra a acc;ão cea rense . 

E a nossa a !'g um enta(:ào , sobre este po nto exa
rad a no c8 pilul o te rcei ro. co nfirn1 a -sc aqui. cu m o 
apoio do proprio Dr. An to nino Freire, que, dizendo: 

(( depo is da cap ilul a(;ão el o Taborcla, em 
1();)1., Portuga l entro u na posse dns te r
ri torios brazi le iros occupados pe los ho l
la nd ezes,», (1) 

(1) Limites . Int rod. Pag. 67. 
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confe sou evide n tem ente o ne nhum ntl ó l' juridi co d a 
r efe rida occupação. 

E, se qua lquer nação ti,·esse el e co nsen ·a r os li
mi tes es ta belecid os pe lo im·aso l'cs, ce r tam ent e a 
Be ig ica, a H o tl a nd a, a li 1ili a e a All ema nl1 a ni't0 po
d eri a m a lte l'a r o · qu e lh es t1·nc;á r a Na poleão I, ta n
tas vez s vi c to ri oso . 

No te -se que o Ceará , a tú e nt ifo, fazi a pa1·t e do 
E s la do elo l\J a ra11h ão que , pe los lt o ll an dezes . cuj o 
pl a no e ra a possar- se el o no l'te do Brazil , foi inv ::i clicl o 
e m ,·a ri os pontos . 

Vim os que a cari a r g ia el e 1. 0 d e Deze mbro el e 
1G77, c itad a d e novo pe lo Dr. A nt o nino Freire, diri
g id a ao Go ,·ern a dol' elo :\l aranli üo, Tg n::icio Coe lh o 
da S il rn . d eixa m a b ~ihi a da Tu lo ,·a nos el o rnini o.~ 
el a nossa cnpitani a, tn:1 ça nel o os lirnitcs pe lo ri o P a 
raguass ú. 

Vim os qu e , pe la ca rta reg ia de 8 el e J a ne iro d e 
1WJ7, ú1mbom no vam e nt e cit a da, dil'i ""ida ao g ove l' 
na cl o r dn i\J a ranh iio, Anto ni o de \lbuquerque Coe
lh o el e Can a llt o, es tendi a m-se os limi tes da nossa 
ca pi ta ni a ao ri o Tim o nha. 

Apezm· el e tud o is to . se f'\·ind o-se el as cartas re
g ia .· de 18 el e J a ne iro, e rl e 5 el e Se te mbro de lü\:>\) , 
p rc to nel e o ili us t ra cl o D 1'. A 11 lo n i nn Freire pro va i· que 
o de lta ci o P a rn a h)·ba passo u ú jurisd icc;ão el e P e l'
na mbuco, qua ndo o Cearú se lli e ann exou. 

(~ue se ac ha es teia do e rn te t're no fraco, passa
m o n de mo ns tra r: 

Antes el e m ais na da , t.ran sc re ,·e rcm os as clun.,, 
ca rta s reg ia . Eil- as : 

ccGove rn ad or e cn pitão ge ne ral el a ca
pi tani a de P e rn a mbuco . 

((Eu E l-re i vo · e1wio muito saud a i'. 
Ve ndo o pa pe l (cuj a co pia e vos e nvi a) 
e m que se tra ta das co m·on.ien c ias qu.e 
pode m r esulta r ao m eu se rvi ço e espec1-
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almente a seguran<;a J o estado do 1'1arn-
11li ão c rn e povoarnm os ri o.· Pa rnnhyba 
e Praim. o rdcno -Yos encornrne ndt is 110 

ca pil~to múr elo Cea l'ú, fi:lçaexami rwl' este 
portó, a entrada que tem e se 6 capaz de 
se r fortifi cado , e o fundo assim do mar, 
como depois de e ntrncla no ri o, a lãrgura 
dns b~ l'n.ls, os baixos que te m, ass im des 
co berto s com n r eba ixo· d 'ngua. p ara se 
pocle 1· l0mar nes l. r. pari icula1· a i·eso luc;ão 
11ue pa1·ece r co 1we ni cnLe. Escripta e m 
Li sbC:>a, ao~ 18 cio .Jan e iro de 1G!:l9. He i. 
P ara o governado !' de l e rn a mbuco , n ( 1) 

<1Gove rn a J or e ca piti'ío gene ral de 
P c rn [m1b uco . D. Fc rn~rnclo ?\Iartin s ele 
Alcncastro, Amigo. 

Eu El-rei vos cn \· io muito sa ndnr. 
Yio-se a vo.·sa carta de prirn cirn do .Tn
nho deste anno e m qu e rlaos co nta de ha
Ycrdes r eceb id o a qnc se vos esc reYeo so
bre o exame do pn rl o o e n trada elo rio 
P arnah.Yba e in st rucc:ão qne pura o m Es
tn o e ffe ito se rns 1·on1 c ll eu e que da riei s 
a cxccu<).o no prim eiro bal'co que pal'
tisse pa ra o Ceará o do que resultasse fo
ri e is a,· i o na frota futura. E pareceo-m e 
d izenos g uc i 11folii ve 1 moo t ~ faç a is re me t · 
Le r esta i111"o rmnc:.ão na pt'imcit·:1 oceas ião 
qne se offoroce r. E sCl' ipla cm Lisbóa a G 
de. 'etembro de 1li99. l{cy.n (2) 

Estas cartas regias, da ultima me tad e do secu lo 
17, diri g idas ao Governador de Pernambuco, sobre 

(1) Pag. G8. Limites, InlrocJ. 
(2) Pag. 69. Limites, Int rod. 
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tentativas do fortificaC"ão el o ri o Parn ahYba e Prairn 
rcnornram um facto :1uo se deu cm 1Gl4 . quanrln ~ 
1vla ra nl1 ão es lava sob o dorninin frnncez , isto 6, Po r
tugal, querendo faze r-lh o a cn nqui la, comer;ou por 
mand a r fortifica r os pontos do litloral. a partir J o 
Ceará. 

Em 1GQQ , ha via npe 11 :1s deco rrido escasso tempo 
depois de supp lantada no l\fa1·a11h;lo , a revo lnc; iio que 
teve , por principa l chefe , o hero ico :\Ianocl Bequi
mão. 

Para dominai-a, o go,·c rn o por tugucz en,·iou 
fnrç·as e non1s aul•fficladc. , tornando a prov id enc ia 
de mandar o governador de Pcrnnrnbucn cx:am i11n1· 
vario pontos da costaofim de fn n ili ca l-os, cH o eo n
tinuasse a rernlu\.ão, seguind o, deste modo, o 1nes
mo plano pos to em prati ca, em HiH, COili ra os fra n
cezcs . 

O geograp ho e !Jisto riadnr Jonquirn l\Ianoc l ele 
lVIaccdo muito forta lece a nossa a rgum c nl açã0, co m 
o seguinte Junco: 

<d) resto el o sccul o cl czose le pn.;;sa no 
l\laranliii o dando tri stes e cl nln)'()sos tes
munlws cln versnli lidau o e' ela r ud eza do 
goYcrno ele Li sbôn , que alim enta a ngit:1-
C'ão e as desordens no Pa rá e· no l\f a rn -
11hão e nt1·0 o jesuitas e os co lnnn":i dn in
find a questão el os i11cli ns. rnultipli eanrln 
eartas regin s orn fa,·nravcis ú uns, ora de
cisivas no cmpenhn elos· o ui rns, e qu e pni·n 
mai or mal ajm1 tn ú esse cn nfli elo C'x:acc r·
ba 1o r clns a11imos êl o t'gnni~ n c:ão da rom 
panl1ia do esta nco, qu e co m o 111on opoli o 
el e lodo o co mrn crcio el e impo1·1acJí.o e ox:
porla r;ão provocn a revo lta cm 1G84, e ene
g l'cee a vinga nça da lei no anno <:: eguintc , 
fazendo enforcar l\Icl Beckman, e outro. 
c lwfes rern lt osos que ali ás tinham dado 
prorns de modcrar,ão e de comedime nto 
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e m s ua ep hemera vi to ri a sobrn os e rros 
o calarnid adcs, que o prnprio gove rn o. le 
ga l reco·1heceu, r cvogan<lo-::is, qua nd o a 
inda qu<' nlcs SC' po de ri am di ze r os cada
vercs das vict imas da s ua op pre so ra 
pro rnca<Jto . » (l ) 

E a pro rn el e (\ue as dita s cartas r egias não ,-i
sava rn ann ul ar o imites es tab e lec idos 11 as ante ri n
res , ús quaes, hn po u r~o. allu cl in10~:. é qu e , sen-1 in
tc rrup<:ií.o. a mel r·npo le co ntinu ( u a cliyi g- i 1·-.·e ao go
.ve rn o do 1\T aran hão, c0m rc ln<:íio ao de lta do Par· 
na lwba . 

·E. la nossa as ·e r<: uo se co n1prova: co rn a car ta 
reg ia J e 8 de J ane iro de lG!.l7 ; co m a p1·0 ,·isuo ao go
,·e rn n do ~ f8ranl1ão, cm 2 de ~Ial'(:o d e 1724, 

cc.·obre os indi ns da ser ra de lbi apaba e 
g ue r ra ao gent io de co rço)' (2) ; 

co m a pro,·isão ao gove rnador J o é ela S il rn, em 18 
de l\I ar<:o de 173:3, 

<e. obre a posse dos Tnd ios Taranrnmbés 
nas i leguas de 1c rra q ue teen1, e illr a dos 
Cajue irns; e co ntrnve rs in so bre isto co m 
o P : Jnse Lnpcs da Corn p." de J esusn; (::3) 

com a carta r egia (4) d e 27 de J nnc i ro d' 1703; co m 
a el e ~4 de Ab ril ele 17.23; (S) linalm onle, co m as ele 
~ti de Jan eiro ele 1728 (G) e de 7 d e .Julh o el e 17::30. (7) 

(1) Joaquim :\Ianocl de Macedo. Chorog1·apl1ia do Im pa -
1·io do Ui·azil, pag. 14. 

(2) LiHo de Leys . Op. cit. F l. G.2!). 
(3J l bd. Folha 713. 
(4) Acha-se cilada no cap . JI. 
(5) lbd. 
(G) r\nn <les ela BilJliolh cca e A1·cl1irn Publico do Pa1·3. 

Doe. n. 205. Tomo 2. Pag. 208. 
(7) Idem. Do e. n. 272. Torno ~- Pag. 307. 
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Acl1amos que jú m e dito o bastante para ce rti
ficai' que, antes, dur:i.nte e dep oi das re feri das ca r
tas r egias . dirigidas ao gove rn ador de P e rnambuco, 
o l\1[a ran lúio co ntinuou a jnrisd iccionar, por o i·d e m 
da metropole, sobre o delta pa rn a hybano . 

Mas , se ad mit tirm os, po 1· h ,Ypn th ese, que essas 
ca rtas r egias sobre fortificac;·ões dão dire it o de pos 
se sobrn os te Hit o ri os ele quo trn ta m , e ntão 0 l\hra
nhão prnva que a s ua jul'i s dicc;.ão, ali range nd o todo 
o lito l'a l do ri o P arnall\·ba, se es te ndia até o Camo
c im , com a seguint e c~ir ta reg ia le .2·· de ~ove mbrn 
de 1G87: 

«C . R. ao dito Gove rn ador (1) 1·ccom
menclando-lh cco nt.inue no bom t ratamen
to dos lncli os T a ramarnbezcs, e q ue dê 
co nta do estado , e m que se ac ha m as For
ta lezas mand adas fabl'i ca 1· no Seará, parn 
irnpedit· os ho ll a ndezcs e outros Estr::in
ge iros de te1· tnttos com os dito Indi os.)) 
(2) . 

Eis ahi mais urna ca l'ta r egia, dirigida ao go 
vernador do l\l aran hão, com respe ito a t e rrit o rios 
da capitan ia elo Cearú, qu e fo i separ::ic..la cm HiM, (' 
g und o a lg uns hi sto 1·i aclo rcs, (3) e e m lG;)G, (!~) s<~ -
g und o outro ::; . . . 

Aclm ittin clo -se qüe as ca l' ta. r egias ci tadas pelo 
Dr. Antonino F1·eire cau. avam a conq ui sta do delta 
el o P arna li\'ba e cio ri o P rnú, e ntão, co m a qu e aca
ba mos de àp rese ntar , te rí amos conq ui stado a sc 1· 1·a 
de f bia paba e o porto. el o Ca rn oc i rn. 

Di sso não ha fugir! 
Concluindo es ta qncs tú o , con lil'rn a rn os que tan-

(1) Refere-se ao do Maranhão • . 
(~) Bibliotheea Evorense. Lin'o de Ceys . Fl. lOG. 
(:3) Pompeu . 
( 4) Barão de SLuda1·t. 
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to foi cau a determinante das dua.· cartas regias ao 
Governado!' de Pernambuco, o estado anól'm a l do 
Maranh ão, na egund a metade do secul o 17, que, 
se renando os an i rnos e convence nd o-se n. metropole 
de que lh e coube ·grnnde culpa naqu cll es aco ntec i
mentos, 11ão mai . cui clou de realizar as projecladas 
fo rti li cacõe . . 

Con'tinuand-o-se a le it.ul'a do ca pit1tlo, a que es
tamos respondendo, depara-se o scgu i11le passo : 

«Era esta a s ituac:ão, quando cm 171S, 
pelos motirns apontados no n. 24, foi an
nexado ao hstarlo do l\farn.nhão a parte 
do territori o c.lo Piauhy, que a i11d a não 
lli e estav::t subordi nada. 

A bahia da Tu toya passou, ass im ti 
jlll'i sd ic<)io d'aq uel le . Estado. sr: m, com
i ULlo, deixar de fazer parl e i11tcg ra nle da 
c: il'cum scl'ip ção lel'rilol'i<:ll a que eslarn li
gada .>> (1) 

Já no 1. 0 cap itul o, evicl enr:iamos que, desde 1ü14, 
a TutnYa fica\·a no :-.l aran li ão, e acnb<1111os de <'. it tu· 
Ya ri as ºca l't a. reg i a~ . anle ri ol'cs a '1715. most nmcl o 
e ·te11dcr-so a capitania elo l\Iarcrnlião, a lém elo Par
nalwba . 

"Como se po(le affirnwr qne a Tuto.Ya foi anne
xad a ao l\fi:ira11l1ão, em 1715 "/ 

Vimo. nos r.Hp iml os antececle ntcs que clla per
tencia ao J\'laranhi:to, anles da dcseo be1·1a do Pi auhY , 
e que, <:[Uttll(lo se traçara m dclinitivarncnte, em 177~ , 
os lin1it es desta cu pila11iu, c ll aco 11ti 1mou cm te l'l'ilo
ri o mara11he 11 sc . 

O pmpri o Go \·ernado r D . .Joiio ele Amo rim Pe
reira, mostrn11clo as \·anta.ge ns que !'Cs ul tariam para 
o Piauhy, . e o com inel'C io .·e li zc.·se pelo poeto ela 

(1 ) Pag. il. 
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Tutoya, co nfesso u fran cam e n t~ que a P a rnahybae ra 
o uni co por to e a uni ca b::i.rrn ela cap itania, q ue então 
estava sob a s ua direccão . 

Assim 6 qu e , na co'r res po nte nc ia officia l do r e fe
rido Go\·e rnacl o r , eneo nt ramos no «A rchi vo de :r-.ra
rinha e Ultramar, i. - sec(Jt0 trn Bibliotheca N:1cio
nal de Li s bôa, o seguinte doc um en to: 

«lllrn. o Ex.mo . Snr.n 

«Fui ent1·eguedo offi rio que V. Exa. 
me dirigio cm quatrn do 1Ian;o no qua l 
rne dizia que pa r tindo os Correios Marí
tim os co mo me. 01·;'! co nstant o da carta 
que me tinh a cscript o no prim éü o domes
mo mos S. l\fag.° me orrlPnava · que na 
co nfonnidade do que vinha prescrip t0 lJO 
A l vara que mo 118via rernctt ido na mes ma 
datn , prn curasse co m todo o di s vc lo o fa
ze r d a i· ao Pac1uc tc r1ul.l li m·ia de vir ao 
P o!'fo da Pamaflyba o unico que tem. este 
Governo li uma meia carga qu e fosse van
tajosa, prc f'erin do :i.· pequ enas e rncorncn
das que são as rnai:;; prnpria s para a ug 
m entar o 1·e nclim ento, e fLl.cilit a r o maior 
nume rn de ca n egado res se m prejudi ca r 
a brevidade ela \'iage . e tendo \·indo ou
tro se me llrnntc o l"lit:. io pnrn o Corn man
<lante da Cn pila.i1i a da Pcirnaliyba, enlcn
dc ncl o o Capi tií.0 n quem no rni ei pan1 a 
dcfczu ch1q uc la Barra e Vi la lh e pc 1·tc n
c ia o aiJr io, e apro 11 tou a d it a meia ca rga, 
ainda a nt e ele c u . abe 1· o que S. 11ag.c 
mandava sob re aq ue le asunto, mas o Ca
pi t~LO do P aq uete , pelos motirns que não 
d eclaro u a não quiz receber. 

Em conscquencia da r e feridas Or
dens e u tenh o pa sacio todas aq ue las que 
me p~rcce rn nccessarias para que nifo . ü 
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este.i ão sempre p ro rnp tas as me ias ca r 
gas reco mme ndada. no ofii c io s u pra, mas 
Ludo qua nto fo r pe rcizo ao d ilo Barga lim, 
la nlo no que pe r tence ú ma l'i ação dela , 
como para a s ua Ll' ipu lac: Cto de te rminan
do-l he a rnin li a co nta o re fresco que o 
lompo e a occasião pe rm oli t', o que rni 
ll1 o r fa l' ia se a minha rezecl e n1..: ia não fo s 
se ·enLo e vin te lcgnas cli .·tanl e c1 ·aquella 
Ba rra . Deos G.c a V . Ex .a Üe \Tas do P i . 
a uh.' · 15 de Agosto de 17~ )8 . J°II.mo Ex.mo 
Sn.r D . Rod rigo de Souza Coul in lt o . (a) 
D . .Jo~to d 'A rn orim P e reira . (1) 

Publi cando-o no fo lh6to ccA pro posilo da Ca i· ta 
Ge0gra phi ca do ~ I a ranh ~to . u. e m que trata mos dos 
li mi tes oi'ie nlaes do i\ l a ra nhit0. aco mpa nhamu l-o da 
segui nte a prec iação: 

P oder- se-h a sus te n ta r a in da, depo is da leitura 
des le docume nto , que o Gove rn ador Am ori m cons i
derasse o porlo da Tu toya per le nce nd•) ao P iau hy ~ 

Co ntrari a ndo-n os . esc re ,·ou o Dr. Antonino 
I• reil'e a5 seguin tes pa la n a.: 

cc Responde mos pela a ffirm a liva , po r 
que-o unico porto de nm go ve rn o subal
terno, não 6 o mes mo que unico porto da 
capitania . n (2) 

Co mo a nossa causa e. lá a mpa ra<la pelo direito 
e a tradi ção . ni'ío se torn a diffi cil co n igna r um outr o 
docume nto lfrm ado pe lo m es mo D. J oão ele Amorim 
P e rei rn , cÍt'cumstancia admi rnrn l, assegura ndo que 
a da P a rn ahyba era a unica bw'ra da Capitania . 

(1) JX Sccc:ão da Bib liothcca ~acion a l de Lisbôa, offl cio 
exi stente no Archivo de Marinha e Ultramar . 

(2) lntroducC<ão , pag. 83. 
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Eil-o: 
<dlm. Exrn . S nr. 

<1 H.ece bi ................... .. ..... . 

. . . CI~~g~ ;1d·o·-~ ~ . j)~ ~.~~~ ·~ · 1~~1~ ~ i ·o·;~ci~ ' 
C ffi cio s in co rn ozes depois da s ua data .. 
como sucede muitas vozes, nam só pe lla 
~istancia , qne se para e::i la C idade da do 
:\Iarnn hão, mas por que na quell a ha oca
zio nes, em que e demorão muilo l'eceo
zos ele podel'Cm chegar ·a tempo a Yill a 
da Parnaliiba, as cartas, que a ' . Ex .ª di
ri g i para se re m ent i·egues, e comd uzidas 
pelo r efe ri do Brigantim, as r e me ti no 
Conibo i, passando todas as Orde ns ne
c.essari as parn aq uP. ll a Yill a, a fim de que . 
so exec u tassem todas, as que havia rece
bido de V. Ex.ª 

Es!es,e o utros infinitos incoveni en les 
se experim e ntão nesta Cidade a r e peito 
ela recepção ela Orcle i'ls de S, l\Iage la
el e, 1·olal'd an clo-se poi· essa mes ma ca u a 
a cllSt l'ibui ç.ão d 'a q uellas, q ' lhe s ~t0 ine
l'ontes : o q ue s ucede rá sem pre , emquac
lo a mesma Sen ho rn não fo r senida, q ' 
os Gove rn ado res po. si'in , ·o rno le nho i·c
fel'ido a \ ' . Ex.:i m 11 Llat· '1. .· ua r ez ide nc ia 
pa l'a a a11 ica barra que tem e8ta Capita-
11.ia, ao 11 clo com muil:J ma ior p rnrnpL id :i.o 
se pod e oco 1Te r a tuclJ, principalm ente 
nas c i1·cum s t.nncias cm que Lodo e~; l e lado 
da Ame ri ca se acha; passando po r co uti
nuos rece ios de se r atacada pe los Cursa
rios Fran cezes . Agora me chega a noticia 
de q ue es tes apparoce rn Lados os di.a. qua
ze em fre nl e nq ue ll a barrn ao de pois de te
r e m.co mo já em out rn part ic ipe i a V.Ex.\ 
tentado a s ua entrada, assim co rno me 
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seglll'ào lambe m te rem tomado o Com boi, 
q ' !ti a parn o P a rú vindo desse Heino, e 
ter em es tado na Bal1ia el e S. J osé . e bar
ra do .\Iaranhito a poucos dia s . Dou es ta 
part e a V. Ex .ª pal'a me dete rminar o que 
lh e parece r mais jusLo, e S. fagestnde for 
se rvida r ezo lve r. Deos G." a V . Ex.ª 
Oeiras do Pi auh\', 1!5 de A 0 ·osto ele 1708. 
Jll.mo e Ex.mo Sri.r D. Uorfri go de So iza 
CoiLinho . (a) D. J oã.o d 'Amorirn P ereira .» 

E' o ca o de repli carm os, r.om esta pergun ta: 
Será passive i sus te nt a r-se aind a que o gove rnador 
Am orim considerava a ba rra da Tutoya pertencendo 
ao Piaulw '? 

Em numerosas pagin as do c11 pitulo, a que ora 
r espond emos, lenta o illusL rado Dr. Anto nino l• r·e i
re mosLI"ar que o Piauhy jurisd iccio narn sobre o 
delta elo Parn a lt yba, c itando pro,·iclc ncias inteira
me nte el o ca ract er militar , a lti Lomarl as, e m cnso de 
guerra, pelos gove rnadores João P er eira Caldas . 
Carlos CesRr Burl amanu i, E li as J (lSé Hib13i ro de 
Carva lh o e l\fanoe l de Sonza l\f art iu s, cujo intuito 
e ra defender a vill a da Parnalwba, como salta aos 
o lh os, lendo-se as minuci0sas i!1strucc;ões di1·i g idas 
ao Co mma ndante da d ita vill a. 

Quan to ao governanor J oão Pereira Caldas que. 
em 1768, teve o rdens J a melrn pole para defe nde r a 
capitania que lhe estava con li a tla, co ntra qualque r 
atnque cl os ' fra ncezes ou ho ll a mleze.·, tivemos occa-

ião de ap r·ese ntar de,·icla resposta no capitulo se
gundo. 

Us mes:11 os argumentos appli cam-se pe rfeita
men te aos actos dos out ros g0,'ernadol'Cs, acc res
ce ndo que, c m 1798 , a Carta Hegia de 12 de .Maio, 
passada a D. João ele Amori m P ereira, claYa ans go 
ve rnadores positivas in strucc:õe::, 

ccpara auxiliarem-se mutuamente contra 
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riualquer inimigo que inte nte acorncle r 
u ma .ou outra rias mesmas Capilani a . . O 
que vos hey por muito recom medado . 

Escritu no P a lacio d e Que luz &n 
ccPri ncipe.n (1) 

A prese n\.a desta o rde m nos dispensava de nn
rns cornmentari os . se não houYessernos ele sa lien
il'H a lg un s factos que se de 1·am conl ir manrlo que os 
aclns puramente militiues e exc lnsintm eme p1·ati
<"arlos 110 de lta do P a rnahybn. para garn nti a da ,·i li a 
do mesmo nome . co ntra os inimigos cxlt.: rn o, . no go
ve rno dos s ncccsso rcs de D. Amorim, nunca tiveram 
o rn làI' que se lh es estú emp restand o ac l ua i mente. 

() prnpri o govcrnarlor Ca ri o Ceza r Bu rJ ama
qui nos dá testemunho de que as barras da Tutoya, 
Cujú e Carrapato e ra rn exclu s in1rnentc maran he n
ses, e ·d e q ue a cli1·isão, e nl rn as dnas c:::i pitanias, :-:e 
f;izi a pe lo braço Canarias, afíi r mnndo que se e. ten
dia o se u dominio 

e que 

((desde a.fo:: do f'io P arnahuóa ás extre
nrns de Parnrn:.guc't, pelas ma rcas com 
que esta cap ita nia (2) se formo u n, (3) 

eia cabeça da Ilha Gra!lde 1s a separação 
dos braços Iguaraçti e Pam.alúban . (4) 

E', po r tanto, mais u m ((i lln ·l!'e admi ni stradorn 
qu e trac:n a linh a d ivi sor ia da ca pita nia qne lh e es 
tava con li ada, pe lo brnço Parnahyba que pa~sa a 
oeste da Ilha Grande, is to é, pelo Canarias . 

( l ) Limites, pag. 299. 
(2) Refere-se a do Piauh.r. 
(3) Limiles . Pag. 232. 
(-1) Introd. P ag. !JO. 
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As prov ide ncias tomadas no d elta para pro te 
ger a vill a da P a rn a liyba, em ca o ele g ue rra, tanto 
não provarnn1 compe ti!' ao Piauliy esse terri torio, 
que o b1·igacleiro l\I anoel de Sousa l\ lartins, d e po is 
barão e ,·isco ncl e da P a r11 a il.\'b11 , pediu, e m 1X25. ao 
Govern o Irnpe 1·i nl que se trac;a. se m os limites pela 
barra da Tulova. 

E é ainda.o proprio Sousa Ma rtin s que nos mos
tra, e m uma da· ordens que. po r esc ripto, d eu ao 
commanclante da Yilla da Parnahyba, perteo cc t· a 
barra da Tutoya ao ~Iaraol1ão, 

Eil-a: 

ccO Ex.mo pres id ente d a p 1·oyincia cio 
?\laranhão cnnrnio sob re a m edida da 
g uarni ção qlie d ev ia ter na barra da Tu
toya e 1i ca a s ua disp o. ição todas as pro
Yid e ncias , que julgm neces.sarias , pre
,·e ndo todos os ma les . Desejo cont inu e 
e m ocego o districto de seu co mrrian.do, 
e m que de Ye e mpregar o m aio r ze lo. De us 
g uarde a \- rnce . Pal ac io do Governo de 
Ueirê:ls, 10 de Ab ril el e 1 ~7.-Barão ela 
P a rn ah yba. P. Senhor capitão cornrnan
<lanle Antoni o de Souza.» (1) 

A o rd e m infl'a é elo mes m o teo r: 

«N . 1G. Sua ::\Iagcs tHcl c Irnpe frd e rn 
Avizo d e 2.2 ele S te111b ro 1rnssa clo, diri
g id o pe lla. ee 1·c tnl' i;1 cl ' Estaclo dos Ne
gocios da ::\Ia1·inl1<1: F o i Scniclo manclar
rn e partic ipm· qu e el o Chi li s snhirão lrnma 
F1·Hgata . duas Co n ·c tas e hum Brigu e, 
co mprados pe ll o Go,·crno d e Boc nos-Ai-
1·cs, co m o inte nto ele i11fcs tm· as Costas 

(1) Inlrod. Pag. 107. 
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deste Irnpe1·io. Em c·o11scq uc1tc ia fat·o 
rn <: t·c lw l' 43 pra1;as d l' pr·ini eil'a li nha para 
rofor(:a r o peque rr o Dcs f;i ca mento q ll e ahi 
~e ac li;i, ~-p i e ~e rú ro 111. 1.11 ;1 11d~t(~O\> •lo A l
i<' t«'s J ose d o C<1 n11 0 a rl 1s posH:<1 0 < e V n w .. 
;lÍfo1 de q11 e co m c ll<1 s sejam g unrncc iclos 
os port os CjllC C'01we 1n pum repellir q11al
q1L e r inrn siío qne lwja111 de i11 tcnt;ir· corr-
1 ra essa vi ll a menos a T utoia. da Pl'ovin-
1.:ia do i'vlaranhcio, em, preoio consenti
mento do E ..cm. 0 P1·e ide1ite da niesnia 
Provincia, ::iquern jú 1·cquisif t' i pant rn an
rl <1r g1tarn0ccr co m T1·o p<1, ou dar Lic c11-
<:<1 p111·:1 eu o faze i', 1·r(·on1nwnrlando -ll1 e 
qu e a \ · 111 c. J1 onvPsse rl e p:1 1·t icipRr a s 11 a 
reso l11 c;ií o o l'es pe ito11 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

C<Dl'us G11 ;11·d c <1 ·v111c. PaJacio el o Go
Y<' 1·11 0 de Oein1s, 2 ~ clt· D('ZOmbro el e 1826. 
Bnnlo da Pnrnnliibn . Sn1· . cn pitão co rn-
111<Lllflant.c A11fo11io de So1 1z<1n. (1) 

E ' por 11 •1· recebid o orfici os rll'Sf<'::; termo.· q11 e o 
Governo l mpc ri nl, c'111 7 d e' Fe \'l' rC' i1 ·0 el e 1827, po1' 
i11tcrn1edi o do ~ Ia rqu <'z d <' ;\fêH«' Íó, niío 1·c lutou c m 
i1pp1·ov;11· as JWO\·iclcncias qu r Souza -:\ fortins dera 
p;11·a a defesa <ln bnt' t·a da Tul o.rn . (2) . 

Se o a11xiJi o qnc nos lH 't•sto 1t e ;1 0 Ccani, o go
vr 1·11 0 elo Piauh ,\', Cjll O em de p<' lld cntc ci o rlo nÍêll'<l,-
11l1i'í o, de f'endc11clo ;1s bn 1·1·ns do Pa l' nn hyl a, fosse 
mot ivo JHll'il l11 c gt1t·a 11ti1· a posse d;1 s rn e~mas; entiío 
a \·ili a de S. Joi'ío dn P <ll'llilliybn cl cvin pertc11 cc r no 
C<'a 1·11, f' ns Aldeias A l tcis, act1ialm ente Caxia s, ao 
Pinuhy e no Ccnrü, \·isto como aquc ll a ;1clh eriu á In-

(1) Jn trod, pag. 104. 
(2) Id em, pag . 1ú~ , in fin e. 
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rlepencl enC"in do Brazil, m1xil incln por fol'<;ns cea rr.n
scs , e eq:1 libc l'ton -sr do dorni11io port11gucz, co in o 
p ocl e l'oso nuxilio d:1s fo1·<:Hs l'X JH'di c ionm·ias el o Cc
m·ú e Piau hy , que' fornm ton 1ba tc r HS de Ficli é, que 
guardavam Caxias. 

\'e1 i :1 pn11lo rl c'c larnrn1os í[llf', ndcptos da i11d e
peml encia do Be<1z il , jú os lrn,· in no l\Llrnn ltão, antes 
de a ter proclmnarlo a villa cl n Pa 1 ·11n lt~ · h :1 . 

Compu lsr-so n l1i sto l'i ll e' ,·c r- sc -ú qnc, á des
pe ito ri as pro l' idc11l'ins lo 1rn1 dn s jH' ln gn1·nno pn1·
tugurz do _\l n1-;rnltiio. q ue rlisp1111li <t d<' c lr'll H' lltos, :t 

prop;i gn11rla ('stc11 cl in-se i111pul s iorn1dn, a lóm de ou
t1·os, pe los «lrnc·li;11·cis L<'Ol«Hlio Fel'l·eira el e Gou
veia Pim entel Bell ezn, Jonquim Yic irn da Si lrn e 
Sousa , Frnnc i.ro Co 1T.';1 Len l <'o cidadã o J os" 
l~ ra.nc isro Belfo rt Lc ai. dP\'Ot'l rl os <I P C'O l':1rão á ca11-
sa brasi li <·a (1)», qu e niio podia dc ixn r d e ÍH'Ospe ra!' 
nnnrn te rrn, 0; 1rl r , p1' in1ciro 110 Bl':1si l, o go ve rn o eh 
rn etropolc fez ro1T ' r o sa11g1 1e de um rn artyr, para, 
intimi rlando, assogurnr· f[U n1 1to OM peri goso a rebcl
lião co ntrn ns s uas in s tituiC'Õt's . 

A llml.i mos ao heroico "'.\I ;u10cl Bcqnimiio q11 c, 
Pm 1685. do a lto elo patlb ul o, dc<· lar ou que pelo po\·o 
do Marm1ltiio morria r,ontcn tc . (.2) 

Com respeito ás lutas qu e so clrrnrn po 1· occns i
üo da Independcncin, se é reri! que ref:c bernos auxi
li o do Pjauli.Y, tambcm é certo que, (lo Ceará com 
des tino a Oeiras, no intuito ele ;111xi liar aos piauhy
enses, partirarr1 .José Pereira Filg 11eiras e Tris tão 
Gonc:alves Pe.reira Al c11 cm', que depois ainda fiz e
ram 1rn rtc ci o gove rn o incl cpcn cl c11to do Pim1hy . (3) 

A His toria nos ons!n;1 q11 ' o grilo <la li berclarle, 
dado no Ypiranga, r epercut iu, cnthus ias ticarnontc, 

(1) Dr. Luiz Antonio Vici1'a <la Silva, Historia <la Indc
pcnd encia do Maranhão. 

(2) João Lisbàa. 
(3) Dr. Luiz Antonio. Obra cilada. 
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de snl a norte, rf'for\~rndo - sc sC'mprc ('Om o concur
so dos pntl'iot iC'os filhos el o 131-azil , que, clorn irn1cl os 
pelo mesmo irlc;i! , se m p1·cocc 11pn<JiL·s de d i\·isfícs 
te1Titor·int' s. com smTifif'io el e vida e do fol't 11n ;1 se 
ajt1di1\'Hl ll Íll C'OJJCl ÍC' iOll<l l (' llltl f llêllllClllc' . ' 

C1·c 111 os, pol'tn11 to. q11 c fi cn rl1 ·mo1 1s tn1clo niío te r 
o Piauhy, pelo simples lu cto de l1 a ,·c l' guarn ecido o.· 
pont os c:i pil ncs cln de fesa da vill a da Parna h\·ba, 
clirnito no de ll a . · 

Ma., o aclrnilli nn os qu e o governo do Pi;-rnll\· 
fortili ando, cm caso ele guerra. no de li a, a lgun . l o~ 
gares pcl'l enccntcs ao-:'darnnhãn.ndqui riu di reito sn
bre os rn c. rnn.- , prnva l'cmo;:; a inda, bn. cadn. nom es
mo a rgumento, que é rnal'an ll en o o lcnilo l'i o que 
se nos pretende contesta r. 

A sim é que ao gove rn o do Maran hão coube a 
defesa elas bçi.rras que fi cam a oeste elo brnço Cana
rias, em 1824, quando a capitania cio Piauhy já e ha
via tornado inteiramente independ ente ela do Mara 
nh ão, pela carta regüt do 1. 0 ele Outubro de 181l ! 

P a ra defender as referidas barras partiu de S . 
Luiz o brigue de guerra c1 Infante D. ?lligueln, cu_j o 
co mrn andante, entre outras provid encias, levan to u 
um reducto na barra do CRjú o de! Je iicou e 11 can e
gado, devidamente preparado com fo rc:as e muni
çôes que levára do Maranhão. 

A conclusão a que lemo. de chegar, mesmo con 
co rdando, por hq)o lhe e, co m aargum enlação elo il
lus traclo Dr. An'Lonino Freil'e, é que a nossa inter
venção no delta ainda se ar,centuou mais, de r ois 'que 
o Pi auli,\· se separou definitivarn c nl e elo T\Inranhão . 

Tal e ra a situaçã0 do delta, quando o 1 iauhy se 
e lernu a provin cia do Irnpcrio. 

Succedcu ao Barão ela P <11'nahy ba, no go \·crno 
rl o Pi aul1 y, o p residente Joii o Jos(' Gn imMães e Si l
va qu . em doc um ento official, corno 6 a foi la cn rn 
que ab riu a sessão do e.·tincto Conse lho Gera l <la
quella Provincia, em 7 de Dczembrn de 1830, afífr
mou que a barra da Tutoya fo i «descober ta ao acca-
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so por cerla embarcação perseguida por um corsa
rio Francez, no tempo ela an ti ga Hevolução da F r a n
ça .. », (1) 

Ora, sondo a tomada ela Bastilha em 1780, o ini-
. cio dnqu ell a revolução, e o gove rn o de Napoleão I 

o fim, está c larn que, pnra o presidente Guim a rães 
e Silva, qu:rndo, ern 1718, fo i o Piauhy elevado á co
m a rca, segundo uns, e ú ca pita nia, segundo outrns, a 
barrn da Tutova e ra desconhecid a ! 

Logo, positi\·amento . é mais um a a uto rid ade pi
au hyonse que mos tra não ter sido a re l'e rida barra 
a linh a d ivi ~ori a , quando se fa a primeira divisão 
entre o Maranhão e o Piaulw. 

E' mais uma opinião «in estim ave l» e insuspeita 
que elucida te r estado se mp re a Tu to ~·a em do rnini
os do !'vi aranhão. 

Quanto a ter dito o refe rir.l o Guimarães e Silva, 
no al Judiclo clocumenlo, pertencer a Barra da Tuto 
ya «em pa r te, a urna provin cia extran ha», patentea
se o nenhum valo r de seme lh a nte affirrn ação, com 
a resposta que o Go\·erno Imperi a l deu ao Barão da 
Parna]l\·ba,seu illu st re a nt ecessor, contra riando-lhe 
as prnt.en<~ões sob re aque ll a barra. 

Em 1802, sob o pretexto de duvidas nos limites 
das províncias elo Cearú o do Piauhy, o depnladG 
co nego A ntonio Fernandes ela S il veira , ex-sec reta
ri o elo governo elo Pi a uh.v , sem coclúLar, apresentou 
á Assernblêa Geral L egis lat iva o seguinte proj ccto : 

«Senirú de linh a clivisoria entre a 
Prnvi11cia do Pia1ihv e a do Ceara, a Se r
rn da Hibiapaba a t6 a costa elo tnal', e pela 
parte elo No rt e com a Provin cia do Mara
nl1 ilo . o Hi o P a rn ahyba pelo braço que 
forma a barrn ela Tutoia. Paco ela Carna
ra dos Deputados, 25 de Ago'sto de 1832. 
Fernandes el a Silveira.» ' 

(1) Introducção, pag. 109. 
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Teve a seguin te respos ta: 

«Camara dos Dep utados 

Sessão em 1G do Agosto de 1833, 

Pa 1·cce r - Foi vi sto rrn commi ::;são 
de 'es laLi s tica o j)l'O,ÍOCIO do reso lu<;ã<> offe
rocid o polo illusL 1·e dc' 1mtado o s r. Fer
nande dn Sill·c irn , pe lo qun l marca. a li
nha dioisorúi entre as ;>rooiw·ias do Piau
hy e Cerirá. A Comrn issão é de parecer 
que sejüo ouvidos os conso lli os · geraos 
das sobre-diLas prnvinci a. , e neste sent i
do se officie ao gove l'll o, rerneLLen do po r 
copi a a ind it~ncJto jun ta. Paço da Camara 
dos Dop ut;id os, 0111 7 de Agostn de 1833. 
G . G. ci o i\lcndou c;a . A . .T. da V eiga.>> 

POHTAHIA 

cc Tondo a C::irnnn1 dos .Deputad os re
so l,·idn qu e se levo ;io cc. nh ec im ent o do 
C1rnselho Gorn l da Pro ,·inci a do Piauh\· 
a Reso lu<,·.ão offo rcc idn por hum de seu's 
:\l e rnb ros, o sob l'o os limices dar;nella 
r>rooincia com a do Cearâ , e que fo i re 
m8Lticla a Sccrc1aria de Est11do cios Ne
gocios do Imper io co m offi cio de 17 do 
co rrente , a1i rn do propor o mes mo Con
se lh o o que jnl g:..11' co ll\·en ienle ao referi
do ohjectn: l\fnnd a.a Ht~gc n cia e m Nome 
do I rnpormlot· pela dita ~) ec r·c tar in de Es
laclo rerneLLc r ao moncion:1d o Conse lho 
Go 1·al lrnrn n copia da c it11<ln Hcso lu1;ão . 
para que nes(a parte sati,~fllça ~o que cx_i
ge a sobro-cl1la Carnarn. Pal11.c10 do Hio 
de Janeiro em 31 de Agosto de '1833. Au
r elia no de Souza e Olivefra ConLinho . » 
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A . ·impl es le itu ra deste s documentos m ost ra 
e.,· id entctnentc que a parl a do prnj eclo co nce r

ncnle ao i\L.i1·:Jnilão, nt'to foi considerada objocto 
d e d e 1 i b o rn« iln . . 

· Aq ui fi c;1, pni . , r egi Lado mais um a ct0 do Go
\·e 1·n0 do f mpe l'i o nãn apoia 11do as preten <;ões piau
!Jye nses it barra da T 1Jtnva. 

• Ern ,25 d o Jlllil10 de Í 83?'i, a Asse rúb léa Leg is la
ti v:1. do Pianl1)· d iri g iu <'t Camiwa d0s Snrs. Dep u ta
d os Gernes, u ma r cprcsonta<;ão c uj o r e mate e ra pe
dindo: 

<csen·i l' de linh a divi soria co m a pro \· in
c i:1 elo ~Iaranhão, o Ri o P a rna hyba, pe lo 
braço q ue elclle u::.is ce elenominado-Po
c:ões-que fo rm a a barra da Tutoya co m 
todas a ilh as que lh e pertencem.>> (1) 

E ' esc u ado dizermos que esta r e presentação 
teve a mesma so rl e que a segunda parle do proj ec to 
Fernanl es da il veira. 

Em 1880, por occas ião ele se apresentar ao Par
lamento .Na cional o projecto ern que se entregavam 
ao Cea rú os muni cipios do Príncipe [mperi a l e In
cl epcnde1 1cia, em troca da barrada Arn a rrat;ão, fi
co u patente, como expuzemos, a carencia de direito 
do Piauliy, á barra da Tutoya 

Elu c id ado este ponto, pa. · cmos a res po nder 
tud o quanto escreveu o illusl r ado Dr. Antonino 
Frcirn, com r e lac;ão á lei n. 7de 29de Abri l de 1835, 
dividind o o l\faranhilo em Co marcas e Termos, e 
cuja le tra so ac ha n o 1.0 \'Olume da «Legislação d a 
Pn)\'itll:ia do l\Iaranh;"íon. 

C ri! icaurlo-a, o illustrado D r . Antonino Frefrc 
assim d is. e : 

cch1zendo vo tar a le i n. 7 de 20 de 
Abril de 1833, c uj a r eclacção cuidada e 

(1) Livro de .Antonino Freire, pag. 11~, in fine . 
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m eticulosa faz hon ra ao· legis lador es 
ma l'a nhen ses, e pe la qual excluiu , pnsi
tivarnent e , elo. eu te rri to ri o, não ~0 a T u
toya, co mo Iodas as ba l'l'n · e ilh as que 
fo rm am o el e ita do Parna hyba . n (1) 

· Para se vê r que essa le i n;in foi volacla, ne m re
tlig icl a co m meticuloso cuidado . :-iltent e-se be m 
nas 1rnmerosas r evogações qne se lhe seguira m , 
como se ve riti ca co ntinur.. nclo a lciturn do refe rido 
1. 0 volnm e . 

Ao cont ra1·io do que e crernu o i llu stn1do Dr. 
Ant o nin o Freire, va mos patenlear que el la. fo i inco 
he rente . omissa, e confu a . 

Jnco he ren te , porque, orn lraça os lim ites pe la 
di visão judicia ri a, ora pe la el i \·i-·ão ecc les ia Lica . 
H aja vi sta o seguinte :· 

((§ 2, A Comat'ca de Alcamara co m
prehonderá os te r mos dns villas ele A I
cantara, S. Bento e Gu ima.rães: 

l. º O te rm o ela Vi ll a ele A lcant ara 
compre l1 ederá as F1·er;ue::ias ele S. l\Iatt i
as, Santo Antonio e Almas, e as 1w1 a
m ente creadas e m S. Helena e Pi11 /iei1'0 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2.º .. . . . .. . ... .. ... . .. . .. .. . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

3. 0 O T ermo ele Guim a rães compre
henderá o seu anti;;o territorio. mPnos as 
Povoaçõe::; de Pinheiro e Santa Helena . n 

Como estes, podt: ir.os citar out ros exce r ptos . 
Omissa . pol'que, se exc lui11 elo domi~1io elo 'Ma

ranhão a· 1lhas do eleita elo Pam nh.Y ba, nao ::is tendo 
me ncionado qua ndo clesc 1·e ,·e u elas g uinte maneira 
o termo da Tutoya: 

(1) Introd ucção , pag. 114. 
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ccO lermo da Tuto.Ya comprehender:'t 
o te rritori o que fi ca d esde S. Paulo até á 
bal'l'a da Tutoya, e rl'a lii pela costa do 
nrni· ilté mangues verJes exc lusive, limi 
tando pe lo centro com os te n enos do l 
calú é Brejon, 

ex c luiu tambe m do don1inio el o l\Iarnnht'to, segundo 
a log ica do illuslrndo D i'. Ant0ni110 Fl'ci re , t~ a r c hi
pelag0 elo Pr·c<í,cuja i·lha prin c.: ipa l é a rlc Santa Anna, 
uma ,·ez qu e não a mencion ou nn dem arcação do 
te rm o de• lcatú, corno .·e ,.6 <l0 cguinte topico da le i 
c it ada : 

ccO termo elo Icalú comprehenele r ú. 
1od0 o territorio que existe elos mangues 
Ycrc.l cs até ü Froguezin elo Hosar io pela 
cnsta do mm·, e, para o cent ro, todo o te r
ritorio ela Fl'cguezia el e Santa l\fa ri a do 
[,·atú por arnbüs as margens c.10 ri o l\Ioni 
a té o lugar elo Tirnbú excl usivamenle .n 

Ainda mais: 
A comarca da Ilha do l\farn-nhão foi estabe le

cida com e. ·tas palavrns: 

ccA Comarca da Ilha do Maranhão 
cornprelic11clerú t1)do o te rrit o !'in da mes
m a illrn, e contedt os Termos da cidade 
d~ ~Iaranhão, e da \'i li a do Paço do Lu
rrn a r. 
1. 0 O lermo da cidade cornpre he nd e rú o 
territorio que d 'anl es t.inlia, e mais a par
te do Termo ela \'i lia de \'inhaes, que lhe 
fi ca mais pro x i mo . 
2 "' O T ermo elo Paco do Lumiar com
prchenderú o seu Ínes.mo terl'ito rio, e 
mais parte do lermo de Vinhaes, que não 
Ji car unido ao termo da cid ade, como di s 
põe o n. antecedente .» 
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Ora . não se a lludindo aq ui ús ilh as Du as Tr
mans . ?\l êclo, Gtrn1·í1pirá, Bôa Hazã.o , T a nú Recln nrl o 
T a ua Mirim e Curup1'1, ao ver do illustrado Dl' . An~ 
tonin o Freire, e llas não deve m perte nce r it co mai.·ca 
da Capita 1. 

E, co rn o não es lão me ncionadas nas co ma r cas 
vi sinhas, de ve mos, po r \'8 nlura, co ncluir q ue e ll as 
pertençam ao Piauhy r 

A' ·onc lusões semelh nntcs nns Jo,·a a hc rrn e
neu lica ci o illnstrâdo Dr. A 11lon in o Fre ire . 

Omissa, rin a lm ent o, po 1·cp1 0 o r t::speitave l pi a11-
hyense impli cio Dias da S il va, ern d ri curne ntn of1i
c ia l diri g ido ao Gove rnado r D. J oão P e re ira de Am o
rim , e m 6 ele Junho elo 17U8, depois el e affi rm a r que 
o bra<;o Can a ria é o ve rdadeiro P .1rn a hyba, trnça n
do os limites da capitani a do Pia uli,,·, esc reve : 

cc pelo pve n le co rn o te rmo elo ,iulgn do Sam 
Be rn ardo da Ca pita 11i a do l\!I a 1·an hi'í.o , 11a 

di s ta ncia el e mais de hu ma legua cuja di
visani.faz o rio P al'n. ª pelo ce n tr o se di
vide es ta Capita nia daquell a do Ma ra nh ão 
po1· todo o referido rio Pam alt!Jba .. . n (1) 

\"é -se, po r ta n to, qu e , e m 1708, jú o te r mo do S . 
Be rn a rd o, chegand o <1 0 Cann ri a. , só por descuid o , 
pode ri_a fi car exc luid o da refo rm a judic ia ria de 1835. 

Confusa , po rque as numer osas a l te r ::i t~õos e r e 
vogações que logo se lh e seguiram dão di sso fra nr,o 
tes te munho : 

A le i n. 13 de 8 de Ma io do mes mo ann o , me nos 
de um m ez depois dar]ue ll a le i, a ltorn os limites do 
term o da Freguezia el e S . F elix ele Ba lsas . . 

A lc: i n. 64 de 14 de Junh o de 1838 a l te ra os li
mites dos te rmo. da villa du Jca tú , :\Ia nga e Tg ua rá . 

(1) Este documento sera transcripto , ad li/leram , no ca
pitulo VI. 
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A lei n . 120 ele 3 de Oulubro de 1841 a ltern os 
limites do termo el e S. José rle Gui marães . 

A lei n . 1:?1de 4 de Out uhrn d L~ 1811 altera os 
limif ()S da F rcg Li ezia de N. ·.el e r\ rfl .\'OSes, fl n 1.rnxa n
cl o-l li c part e d a Freguezia da T uLoya, a que lhe fi 
cava mais proxirn a . 

E. tina l111 e11 Le, a lei n. 158 de 90 de Outubro el e 
1813 d ivid e a co ma rca elo Br'cjo ' 

«e m dois Le rmos . (denominados Brejo e 
Tut oya), cuj os li mites vão marcados nos 
§§seguin te· : 

~ l .º O prirn cirn omp rehenderú o 
l\Iu nicipio de São Bern ardo , co11stan le da 
Freguezia de i\íossa Senhora da Co ncoi
<;iio, e Ctipell a de Sa nta An na do Burily. 

~ 2. 0 O seguml o com pre henderú alem 
do Municipio da Tutov a . as Fregue::ias 
de S ão B em arclo e Pl'icí. 

A r t. 2 . º Fi cão rovogn das lÓ<l as as 
Leis e lli s posi<;lies em co ntrario.n 

P or esta lei, ,·(;- ·e que o te rmo da T11 loya ab ran
gia . nlém do municipio des te nnme, as frcguezias de 
!::;. Bel'tl arcl o e Preú . 

Con1 prchcndend o o pat ri rn cmio ela CamMa da 
Tut nya [IS l rrn s das f;-1z( ndn s do L1go, do Burit.\· 
Hedondo , do ~· a l p:a cl o , cln .· il l1v. · el e S . Cosme, cio 
Ca nin dé, c.l c José Co rl'<~ a . do Pont nl e da ilh a Grnn · 
de, (1) prnvaclo s tú qnc , p(' J;1 di '. i :- ãn adrnini s trn ti
"ª · pc1 tenci vrn no mu nic ipi o ela Tut o.rn, as ilh as do 
de lta . (2) . 

J•:s toncl encl o-sc a freguczia el o S . Be rn ard o el o 
P arna h.Y ba un o f\ até ao mar oceano, e a L até o Par-

(1) A do Caj ueiro que faz ia pa r le ci o mu111c1p10 não en
tro u no palrim onio, po1· achar-se J oada aos índi os . 

(2) Cezar i\Ia1'qucs . Diceionario, pag. 54.6, 2 col. in fin e. 
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nahyba» (1) provado es tá que, pela dominante divi
são eccles ias ti ca, o ter mo da Tut oya, r e la costa .do 
Oceano , c hegava até á foz desse ri o, no braco Ca-
na ri as, (2) , 

F oi baseado nes la lei que o geogra ph o e hi s to l'i
ado r S a iut Adolph e de lVIillie t, a pag. 172 do Dicci
o nario Geogra phico e His torico do Brazil, co m rela
ção a co mar ca <lo Brejo, assim esc i·e \·eu: 

«B rejo-Norn co marca da prn vincia 
do lVIara. nh ão, c reada pe la Assemblêa 
j)]'O\·in cia l q ue lh e assig nal ou por ca beça 
a \·ili a el e São Bern a rd o do Brejo . Elia se 
co mpõe do di s lri cto desta vill a e do de 
Tutoya, e se ac ha cercada ao norte p elo 
mal' , ao nasce nte pe lo P a rn a hyba e ao 
occid ente pelo ri o l\Io ni. >> • 

E, para es te illus tre escriptor, como já vim os, a 
Ba rra Velh a r eprese nta a verd a deira foz do Parna
hyba. 

• Se o que va i di to ni:í o torn asse c laro qu e a lei de 
7 .do Abril el e 1835 fo i o missa, confusa e in co berente, 
a co ns ide rações qu e p n. ·.· a mo a m e nci ona r, o co m
provn ri a m. al é m el e pa te nt enrem que e ll a e rn ins uffi
<.:i e nt e pa ra a!t e rar 0s limit es da p ro Yincia. 

1. ú Co mpe tin do somente ao Go verno Ge ral, a fa
culd ade de mud::ir os limi tes das pro vinc ias , es tá 
cliiro que , só po r o rni ssãn, nãn li cal'arn in cluidas na 
divi ~ ão judi cia ri a de 1835 . as ilh a ci o delt a, o ai·c hi
pe l::wo él Sa nta An11 a , ns ilhas ci o Mêdo, das Dua s 
Irm~n s, do Gua rapirá, da Boa Hazã o , el o T auú He
dond o, do T auá P eque no, e el o Curupú. 

(1' Idem pag . 9G, 2 col. in fin e. 
(2J O ler r itorio comprehendido, entre ~ barra ?as . Ca

nari as e a do Carrapato, passo u a pert encei· a freguez1a de N. 
S. da Conceição de Aray oses , qu ando es ta se co nstituiu. Vide 
Diccionario Geog raphico de Cezar Marques , pag . .?9. 



- 00-

2.0 Sendo a lei exclusivamen te aUi nente ú divi
são judicia ri a el a provin cia , ni:-to lh e a lte rou a cl ivi süo 
municipal e a ecclesiastica qu e a mbas , co n o vim os , 
abrangiam as ilhas do delta do P a rnahyba , que nos 
pertencem. 

3. 0 Ac tos poste riores ú publi caç,ão da referida 
lei provam que o ·Maranhão con tinuou a inte rvir nes 
sas ilhas . civil , adm inis tra tiva e ecc les iast icamente . 

4 .0 Os pi aul1\·enses co ntinuaram a reconh ece r, 
ern traba lh os pos te ri ores a essa lei , a nossa posse 
sobre as ditas ilh as, co mo se vê pela leitura das rrn
ginas 162, 165, 168, 185, 186, in 1ine, 228, in tin e, 229, 
258, 261, 274, 33G e 34,3, elo proprio li vro que or a r es
po ndemos ! 

5.0 Depois dessa lei. que , co mo vimos, fo i es
clarecida com a ele n . 158 de 20 de Outubro de 18.J,3, 
as geographi as e ca rt as geogra phicas mais nntave is, 
sobre o Braz il, m antiver am, como linh a confinante 
entre o Maranhão e o Pi auhY , a ba rra das Cana ri as . 

G. 0 S i a di ta lei , em que· apena s se cuidava da 
divisão judicia ri a da provin cia. provasse que essa par
te do delta não nos pertencia, ce rtamente , em 1880, 
não teri a o Piauh y dado doi muni cipi os impor tan
tes ao Ceará , em troca de um in s ignifi cante porto de 
mar , · 

7. 0 Se po t· ell a se hotn-esse excluido da nossa ju
risdi cção aquell e tc rrito ri o , indubitavelm ente os il
lustr es co ll abo radores do lin·o que moti vou es te tra
ba lho, não confessari am, a pag: 137, ach ar- ~ e o delta 
incorporado a dois muni cipi os nossos ! 

Visivel co n tradi ccão ! 
Co rn o apoiam os seus argumentos em terre no 

fa lso . s ão os propri os que in vo luntariamente se e n
carregam · de dest ruil-os . 

Torna m-se semelha ntes a Saturno, devorando 
os proprios Alh os . 

8.º Rela tivam ente a es te ponto, seja a ultimara
zão, a seguinte : 

O presidente do Conselho da Intendencia Mu-
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ni cipa l da Parn ahyba, Firmo da Si lva Raposo, como 
se lê no «D icciona ri o Geographico do Brasil », por 
Alfredo fo rei ra Pinto, dest'ar to se .enuncia : 

<<A oi to ki ls . de dis ta ncia do Joo-ar 
P oções da ilha dos Tncnris, ter 1·itorio 1~a
J'a11hense, deriva-se do rio Paruahyba pa
ra o lado de le. te o referi do braço , que 
col' re por territol'io piauhyense e toma o 
nome de Tguarn. sú, limitando com, o rio 
pri11cipa!, e o oceano a ilha Grande de 
Santa habel. n (1) 

E', indubitarn lmente, mai um docu mento, abo
nan do a nos a causa,que se accresce aos oriund os 
dos «poderes pub licos locaesn . 

Na opinião do emeri to jurisconsul to, Co ns . Co
elh o Hoclrigue., estes testem unhos e as ca r tas r egias 

((são os de maior força probante» . 

Ain da be m! 
Regi. te-se , uutrosim, que o i ll ustre pres idente 

do Co nse lh o Municipal da Pnrnaliyba é outra a uto 
ridade piauhyenso que considera O ·Canari as , cr,~10 o 
prin cipal braço do P a rna li ybR . ·· 

Para esc larece r esta ve !'d::tdc, p 1·oposita lm ente 
griph amo a lgumas palavras n.;l transc rip ç-ífo que 
c hegamos de fazer. 

Adduzim os, para mostrnrque nnq uell es te mpos 
os cochilas elas Assernblêas ni'io erãn raros, o se
g uinte trecho: 

«Pe la lei provincial n. 550 cle30 de 
Julh o de 1859, foi S. Bcmardo elevado ou
t1·a yez a cathegol' ia do Yill a quan do j ií o 

(1) Pag . 102. 
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tinh a s id o por alvarú de 23 de Janeiro de 
1820 !)) .(1) 

Vamos tratar agora de ce rlos actos puramente 
de interesse ad mini strat ivo, pra ticados pelo s mini s-
1,ros José Antonio Sairaiva, Custo dio José de l\fol lo , 
Visconde do Rio Branco e Serz ede ll o Coneia, que 
abso lutamente nada aci:: r esce ntam e m favor da ca u
sa que defende a rdor osament e o nosso ta lentoso 
co ~f.e ndor, 

Em 1857, foi referenda<lo pe ln conse iheirn José 
Anton io Saraiva, e ntão Minis tro da Marin ha, um r e
gulamento para a prati cagem das barras e portos do 
rio Parnahyba, onde se lê o seguinte tre cho, citado á 
pagina 116: (2) 

<t Regulame nto parn a pral icagerr. das 
barras do ri o Parnahyba, na Provincia do 
Piauhy, o rgani sado, segundo o disposto 
nos arts . 01 e 92 do das Capitanias dos 
Portos , de 19 de Maio de 1846 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

A rt. 13. O rio P a rnahyba . conforme 
se Yê da planta levantada em Fev,ereiro de 
1853, pelo 2. º tenente da armada Ignac io 
Agostinho Jauffret, forma quatro barras : 
a primeirn, e mais ao su l é denominada 
-de Amarração; a segunda das Canar i
as; a te rceira do Cajú; e a quar ta a da Tu
toia, sendo a das Canal'ias, con:fol'me a 
opinião de alguns praticas a qae se deverá 
pr~ferir, não obstante marcar a sonda na 
p lanta ac im a citada maior profundidade 
nas da Arnarrac;ão e Tutoya.)) 

(1) Diccionario de Cezar Marqu es, S. Bernardo, pag. 
319, in fine 

( 2) Livro do Dr. Antonino F1•eire. 
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Esla s irnpl es le itura s ugge re um a pergunta: 
Se a barra da Amarrac~ão. que nessa data ('1857) 

pe rte ncia ta rr.b em ao Ceaní, eslava a hi in clnida. por
qu e nilo podiam estar as que pertencia111 ao ~!ara
nhão~ 

P or ve ntura, se rvio o re ferido regul a me nto pan'.l 
prnrnr, c m 1880, que a barra ela Amanaçüo deda 
se r co ns id e rada piauhyense '? 

E, se cm 1857 o ministro da marinha tinha co m
petencia para expedi r um regul ame nto incluind o 
nas barras do Parnaliyba nm pol"Lo cea re nse, por
que, em 18()2, outro mioi stl'O da marinha não podia 
a hi cnnse rrnr os portos maran henses '? 

Foi o que se deu com o regulamento exped ido 
por Custodi o José el e ~Iello. 

E tanto es.-es actos administrai ivo cio pode i· 
exec utivo nào podem alterar o· limites estabeleci
dos que.ja houve 

<mm posto fi scal ela Alfandega cio Piauh.v, 
em lerritorio cio Ceará, na vi li a da Amar
ra<;ilo, ú marge m direit a da foz do Jgua 
rassú, braço ori ental cio Parnahyba que 
era então o limite e 11t.re o Ceará e o Pi
a uhy.» (1) 

Não ob. lante isto . o Piauh, em 1880. nã.o obte
,.e esse lerrilorio, senão n1 edi ánte a cessão de dois 
ri cos municípios ! . 

Como r emate deste ass umpto , ao Dr. Antonino 
Freire oppomos o mes mo livro, de cuj a introd ucção 
se enca l'rego u, ond e, a pagin a 20:3 , ma l se esconde a 
co nfi ssão de que esses actos não podem a lt erar os 
limite} estabelec idos enlre o l\fa ranh ão e o Piauhv. 

Ei. a rnducção a que c he 0 ·ou o a 1·gum enlo, ta;1-
las vezes a ll egaclo,de que a prat icagem e a fiscalisação 

(1) Limites. Pag. 51. 
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aduaneira dos portos do Parnali.Yba com pelem ús 
r epartições federaes do Pi auh:·. 

· Por ventura, a força federn l que gnarn ece a c i
rla,de da l a rn a hi ba, não sae ann ua lrnen te dos bata
lhões que es lacionan 1 em S . Luiz "? 

l or vonLn ra,ser<l isso motim pnrn nllo;;ar-se que 
a Parnah ,,·ba nos perlence '? 

Serzedol lo Correia, um dos disLinclos rninistrns 
acima ci laclos, com a exco ll enlc C1H'I H ela H.cpubli ca 
do Brazil , (1) qnc mandou. por habeis e com peten
les carLogrRphos. rcctilicar e pub li car e m 1892, dá 
e vid ente testemunho ele que a ba rt'a da Tutoya per
tence ao Maran hão . 

Antes de fechar o capil nlo, a rpw Yarnos respon 
dendo , traia nornmcnle o illust1·arlo D1'. Anto nin o 
Freire das ex pl oraç·ões pralicnrlas no ri o P arnahy
ba, por o rd em de varios gover nado res elo Piauli~" 

Salienlando, mais nrna "ez. que a prim eira ex 
pedi ção feita ;:i esse ri o, r ea lizada Hincla no regirn c n 
colonial, pa rtiu do 1Iaranhào, nüo negarnos que o 
governo do Piau liy lambem se lenha , ncarregado de 
exp lorar um rio, cuja margem direiln portenconclo
lh c, da nasce nlc :i foz, ga rante -lh o ta l d ireito . 

Se o 1Iaranhão, que é co1·laclo por mui tos rios 
caudalosos, pro ·ta -lhe in cessantes cu1dados, mais 
desve los cabem ao Piauliy, que só possue essa a rt e 
r ia flu\'i al p::ira transportar ao l.it lura! os r icos pro
ductos do ub crrimo so lo que lh o cl,m a natureza. 

(1) Carta da Repub lica dos Es tad os Unidos el o Brazi l 
co m º des ignação das íe1'ro- ,·ias . 1·ios navega,·e is , eo lonias , 
engenh os cen t1·aes, li nhas leleg1'aphica ·e de NaY.egação a 
Vapor, or·ga ni zada em 1883 e l'ertificada por ordem do Mi
ni s tro ela l ndusl1·i a, Viaç-ãu e Ohras Puldiea~ . fJr. Innoecn ·io 
Serzedell o Carreia, Tenente Corone l do CO I'flO de Enge nh ei
ro>;, na ln sriec tor· ia de E.;t1·ada Je Ferro, sob a d i1·eer;ào do 
Eng: Civil Joélo Cl11·och alt. de Sá P c1·e i1·a de Castro, pe lo Ca
pitão T enen te Pi ·ol'cssor Jubilado ela E~co l a 1\aciona l Lauria
no José Martin s Penha, Chefe dos tralrn lh os g·raphieos, auxi 
lial.io por J. R. F . Silvares e J osé L . M. P enha. 1892. 
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As exp lOI'3ÇÕes que o gove l'no do Piauby tem 
e'.'-ecutado no rio Parnahyba. só lograram o a'cc re ·
c im o das p t·o ,·as favorarnis ú no sa causa. 

E ' disso leslemunho, o t:: ilaclo rc lato ri o do En
gen heil'o G. Dodl. 

Com re lação <'t nota da pag . 1 t6. onde se 1 rnta 
elo se n ' iço de navcgat.;ão á vµp or no rio Pan1ahyba, 
ao conl rnri o do que a hi se diz , cl cmonstrnremos que 
ao l\fara nlião co mpele a g loria el e a hi ter iniciado 
esse g rand e melh or amento . 

Antes do vapor piaubyensc U rnssuh.v te r , em 
J85Q, s ulc.:ado as nguas desse ri o, a Companhia de 
Navega\'ãn a Vapo r do l\Iaranlião linha co mo port o 
de esca la, na linh a costeira, a cidade da Pnrnahvba, 
onde estabe ler.cu agencia. ·' 

A primeira co ndição cio Doe. n. 21!)7 de 26 de 
Junh o de 1858, contracta ndo «a nnvegn ção coste ira 
poi· vnpor. e ntre os portos de Sifo Luiz do l\Iaranhão 
e da cid ade da F ortaleza , 11 0 Cmu·ií.; e entre o mes
mo porto do Ma ranhão e o de Bc·lórn , no Parán, é 
conceb ida nestes Lerm os : 

c<1."-A compa nhia de navegação ú 
vnpor elo Maranhão ob riga-se a estabe le
ce r a navegação regular por vapo r e ntre 
o po rto de San ' -Luiz do !\!a ranhão, e o 
da cid arl e el e F orlal eza , no Cea rú comes
ca la pelos pol'Los da Parnahyba, Acara
c t'J, e Granja ou r1 uae. que r outt·os que se 
pl' estem á mes ma navegação : e be m as
s im e ntre o mes mo porto do l\[aranlião e 
o el e Belé m. no P a r<'t, co 111 escala pelos ele 
Guima rães, Tury-ass ú, Braga nç.a e "Vi
g ia . E. tas esca las pode rão er a lterada · 
pe lo g-r,vcrno sob re re pl'ese ntação dit 
co rnp~nhia. ouvido_s o .· re.· pcc tivo.s pr~si
clc ntes,conforme o 111el1car a cxpen encian. 

Consoante esle cont racto,_partiu no dia 4 de De-



-96-

zembró el e '1858 pa ra o Ceará, tocando nos pontos de 
escala , ac im a in cl ic:::idos, o vapo r «S. Luizn (1) que, 
del)ois de ntrias Yi age ns, fo i s ubstit.uicl o em 185\J 
pe o vapo r «Camocim n, (2) melh o r appare lb ado parn 
essa navegac;ãn . 

Já se vê , pois . que , se o Piauhy. desde 1850, faz 
a navegaçüo do Alto e :Meài n Parnahyba, o ~Iara-
nhão, antes dell e. encetou a do delta . • 

Assim dividido o se rviço, a Co mp anhia el e Na
vegação ú Vappr do Piauhy não se encarrega da 
navegaç~w maritimaJ como a do Maran b~t0 não lhe 
abre competencia nas aguas do Medio e Alto Par-
nahyba. · 

Ambas cooperam para o mutuo desenvolvim en
to dos dois estados fertili sados pelo rio Parnahyba. 

(1). Relél lorio da Geren cia da Compa nllia de Navegação 
á Vcrpor do Mara nhão, apresen tado por João Pedro Ribeiro , 
cm 23 de Abril de 1859. Vo l. l. 

(2) Relatorio apresentado pela Direc loria d.a referida 
Companhia, sessão ordinaria da Assem biéa Geral elos accio
nistas, em 31 de Janeiro de 1860. Vol. I. 



-07-

GAPITULO VI 

H ave nd o JWO\·ado, no ca pitulo antecedente, qu e 
a jurisd ic<,: i1o J1 i auh~·ense sob l'e a p o r \J.o do de lta 
parn a l1y brn 10 , que se es tend e ela barra das Cana
ri as á qa Tut.oya, nunca exis tiu . t.irnmos a oppo rtu
nida cl e de citn r valiosos e secu la res documentos, 
m a ni festando c larame n te que o dominio e posse , 
ahi exe r cidos pe lo l\1Iar:rnhão, começara m antes da 
descoberta ào Piauhy, .qu e se deu em 1674. 

Em 1694, obtcrn este os foro. d e freguezia , cuj a 
séde foi Oeiras, subord inad a ú P ernan1buco e depois 
ú Ba hi a. 

Em 1712, te \•e a catego ri a ele capita nia , send o 
annexado, em 1715, ao Maranhão, e proYido de Ou
vidor, e m 1722. 

Em 1759, fo i so le mn e n-:enl e ins tall aclo o gove rn o 
da capit a nia , cuj os li rri i t ~ fo ra m t.ra\.ados pos itiva
rn onl e , ~m 1772, pelo Ou vid o r l\loraes Durão . 

Em 181 1, fi co u in to iram e nl e i ento daj rn·i ·di 
cção do Maranhão, !orn ando-se, em 1822, provinc ia 
do Impe ri o e , e m 1889, estado da Repub li ca . 

Durante tão exten so perí odo, que abrange m ais 
de dois secul os, mante \·e o Maran hão ju ri sd icção so
bre a barra da T uto,,·a,a inda me mo quando o Piau
lw esteve dependente de P e rnambuco e da Bahia, 
co nforme as car tas regias, j a m en cion adas, ºde 26 
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el e Novembro de 1687, el e 8 de J ane iro ele 16\J7, e de 
27 de Jan eirn ele 1703, todas anter iores á a nn exacão 
do r esto do Piauhy ao ~lal'anhão, facto que se deu 
em 1713. 

Já a ca r ta reg1a de 1535, firm a da po r D. J oão 
III, em Ernra, havia c reado a capitan ia do Ma r a 
nh ào, ab rangendo quasi toda a costa se ptentrional 
do Brazil, e a do o u ao hi sto riado r J oão de Barros, 
que se assoc io u , pa ra co nqui s tai-a , a dms com pa
nhe iros . 

A car ta regia de 17 ele l\farço el e 1G37, firmada 
p or D. Fe li ppe III de Portugal e IV de H espanha. 
sob cuj o clo111ini o esta \· am os portuguezes . traçou os 
limi tes pelo rio P araguass ú que e r a indubitavelmen
te o bravo Canari as ou o Iguar assú, vi sto como o 
Ototoy, a c tua lmente Tutoya, j ci. e ra conhecido desde 
1G14. 

O Paragu nssú e ra, r ealm e nt e , outro n ::i me do 
l'io Parú o u Par nah .Y ba , co m o judic iosam ente pon
dera, ú pagina G cio ar ti go ini cia l ela parte ge ral do 
li\'l'o a que ora r es po nd emos. o illustrado historio 
gnq ho pernambucano Dr. Pereira da Costa, infati
gave l investigador da causa pi au liye nse . 

Ahi, sali e nta o illustracl o hi storiador que o rio 
Ototoy er a cliffe re nte do P ará . 

A carta r egia de 1 d e Dezembro de 1677, ao 
Gove rnador do l\ I a r an hão . Ig nacio Coe lho da Silva, 
confirn1a os rr.esmos limites . 

A ca rta r egia ele 8 ele Jan eiro de 1697, ao go
vern ado 1· do M a ranh ão, .Anton io de Albuque rqu e 
Coe lh o el e Carvalh o , es tende u-lh e o dominio até ao 
rio Timo 1il1 a . 

Em 174'1, o governo da m el ro pole , sob re a ques
tão dos índios domi c ili ados na illi a do Cajueiro , que 
lhes havia s ido ced ida e demarcada, co m outras ter
ra s, p e lo gove rnador do l'vlara nhão, J oão d a Maya 
Gama. e ntão r esrd e nte e m Be lórn, dirigiu-se ao Ou
vidor do lVIaranhão e n ão ao do Piauhy, <·.orno devê
r a, se essa porção d o de lt a E1 e pertence .::i se . 
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O prim eiro gove rn ado r que terna capitan ia do 
Piauil .\' , nãn deixou , no longo pe ri odo e m que occu
pou esse cargc, um só acto pe lo q ua l se prove. c rite
ri osamente, fazer pa rt e do Piauli~·. a barrn ela Tu to Ya. 

Em '177.2, o Ou,·irlor do Pi auhv. Antonio José 
lVIorae Durüo, no niinu c i o ~. o t raba.lh o a q 11 e deno
minou «Descr ipç-ão da Cap it a nia de S. Jos6 do Pi
~.rnhv . » . traeo u-Jl ie de tinilframe nte os limites , co m a 
do :r\1aranh:io , polo ri o Can1:1 ria" e, com a do Cea rá, 
pelo Iguarassú . 

Ofticia lm e nt.e e nviou a ·) governo da m el ropole . 
esse prec ioso documento, acompan hado das seguin
tes expi·es ões q ue melhor lhe realçam o valór: 

T11mo e Exrno S r . 

Como na pl'8so n te monção r e rnetlo 
ao Exnio Sr" Ma rlinli o de ~folio Castro 
huma r elacão cio toclns ns f'Hzenclas, s iti
os e p ossoi:~s que nes ta Capitania l1ú. c m 
execuç.ão das o rd e ns que para esta dolli
gencfa mo deu o d 0 S r. pocle rú a mesma 
conte r a lg um8 s noticias ut cis; me pare
ceu devia ob:;oq uiar· a V. Ex .'' com o pe
que no traba lho el e pô1· aos sons pés urna 
exaâa cop CJ a da mesma; como tarnbem 
:1proveita r es ta orcasião para Jh e expor. 
(.Jue quando tomei pos ·o des te Joga r . . . 

Oeyras do PiauhiG do Junho de 1772. 

Arit. ·José Maraes Durão.» 

E ' ti'ío concludente, que o illu tro l\I ajor Guilh e r
me Luiz elos Santos F erreira, ern i. sari o piJ:iuhye nse, 
no A rchivo de Portuga l. r efe rindo-se-lhe , em car
ta ao pro vecto advogado Simp li cio Coe lh o de Rozen
de , a s im se expressou: 

«No refe ri do arc hi vo tive occasião de 
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mostrar a v. exc . uma n oticia geographi
ca da capitan ia do Piauhy, redigida pe lo 
Ouvidor ' Moraes Durão, e datada de Ju
nho de 1771, e m que essefuncciunario 
claramente expõe os limites terri toriaes 
do mes mo E stado .n. (1) 

O governador J oão P e reira de Amorim, que to
m ou posse do governo do Piauhy e m 1797, deixou 
esc ripto em varios documentos que a capitania, a 
seu cargo, só possuia uma barra, a da \·ili a da Par
nahyba. 

"ü governador Carlos Cezar Burlamaqui, em 
officio (2) de 2 de Fevereiro de 1803 , patenteou , duas 
vezes. que a foz elo Parn a liyba era o Canari as . · 

O Corrrne l Simp li cio Dias ela S il va, que teve sa
li ente pos ição n0s negocios do Piauhy, man ifesto u 
c laramente, em offic io de ti de Junho de 1708, que o 
Cannrias era a verdad eit'a barra do Parnahvba e as 
s ignalava a linh a di\· iso ria co m a cap iLan1a d'o Ma 
ran hão . 

O brigade iro Manoe l de S ousa ~Iartins, depois 
barão e vi scond e da Parnnliyba, apesar de gove rn a r 
des po ticamcnte, (3) tão Lern reconheceu que a Tu
toya não pe r tencia ao Piauhy, que ped iu ao Governo 
do Imperio que, po r ell a, estabe lec13sse a linha di
visoria, ent re a p rovincia por ell e governada , e a do 
Maranhão. 

E m 183.2, a mesma pre l.enção foi levada ao seio 
do pa rl amento nacional, pe lo dep uta do Conego An
tonio Ferna ndes da S il ve ira, ex-secretari o do go
verno do Piaulw. 

Em 1835, a ili voltou e lla de novo, patrocinada 
por urn a rep rese ntação da Assembléa L egis lativa 
elo Piauhy . 

(1) Limi tes . Pag . 252 . 
(2) Introducção, Cap. V, da pag. DO a 94. 
(3) .Memoria Historica de Alcncas tre. 
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Em 1880, por fim, o Dec. numero 3012 de 22 de 
Outubro, e tabelecendo os limites ent l'e o Ceará e o 
Piauhy, pela serra de Jbiapaba e l'i o Timnnha, em 
virtude da permuta dos t.er rito ri os entre es tas duas , 
então, provincia ·,deu-lh e o go lpe rnol'tal. 

Instituída a Hepublica, o Gove rn o F edera l ccrn
tinuou acatando o nosso secul a 1· direito úquella 
barra, e, como prova, basta que c it emos os seguint es 
tret: hos, o riundos de fonte piauhyensc : 

(( . o e ntretanto, o Gove rn o Federal 
não perde occasião de manifesta r-se pe
los s uppostos direitos do l\far;rnl1ão, que 
assim quasi tem cspo li adn o Piauhr do 
uni co po rto que di ·põe para o seu c'om
m err,i o directo com o mundo civili ~ado ! )) 
(1) 

((E no emtanto o Sr. Murtinho vem 
de clarar que a zona em liti g io es tá sob a 
jurisdicão do Maranl1ão. (2) 

Apoiados, pois, em tão insuspeitas autln·id adcs, 
não ca re cemo. alongar mais e te ponto. 

No capitul o, a que estamos respondendo, volta. 
de novo, o illustrado Dr. Antonino Freirn a trata r 
da intervenção do Ceará, em territorio maranhense, 
assumpto es te que já nns mel'eceu la rgas cons ide ra
ções no capitulo ter ce iro. cabendo-nos , aq ui, apenas 
o deve r de repe tir que hi sto riadores de a lto r enome , 
baseados até em carta s r egia , co nfirm a m es tender
s e a nossa juris di c<;ão até o ri o Timonha. 

Ainda no mesmo capitul o, se p re te nd e conve n
cer que o Maranhão deixou abanclonacfo o delta par
nahybano . 

(1) Carta do provecto a? vogado D1.'. Simpli_cio Coelho _de 
Rezende á illu slrada H.cdacçao da << Patr;a». L1m1Les. Pag. 2..i7. 

(2) 'no jornal «Nortis ta•>. Limites , pag. 119. 
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Ao c1.nlrario rio que ahi se diz, ja provamos 
que o delta foi exp lorado, povoaJo e juri sd icciona
do pe lo Mnranhão . muito antes de 17.84, data em que, 
para o illustrado Dr, Antonino l' re ire, continuava . 
a ind a despovoado. (1) 

E' de tão r emota cpoca o nosso dom inio sobre 
essa porção elo de lta do Parnahy ba . qu e o proprio 
livro . a que ora r efutamos, a pag. 23 . r efe re que os 
dizim as e outros imp ostos re lati vos a esse tefrito
ri o foram cobrados pelo ~Iaranhão, desde ((0 tempo 
da installação da norn capitania do Piauhy.n 

Na mesma pagina, s e confessa que se começou 
a contestar esse nosso direito, some nte em 1825. 

Helevamos, porem, que , em 1825, o officio diri
gido ao Go\'erno Imperi a l, pe lo VisconJe da Parna
hyba, nã0 µocl ia s e r um protesto; e ra :i.penas um 
pedido, baseado nos rcaes se 1· 1·i<;os qno esse illustl'8 
patriota Linha prestado, durante as lu tas da In depen
dencia. 

Para a in da mais uma voz ficar bem pate nte que 
a le i 11. 7 de 13 ele Abril do 18'.~j, que rli,·idia a pro
víncia do l nranhão c111 comarcas o termos, não po
dia influir contr;1 o nosso di r0ito ú mai or part.<>. Jas 
ilhas do delta. abaixo trnn ,· crevc remns textualmente 
o valioso offkio do lcgcnJari o Simpl icio Dias da S il
va. por onde se vcrà. que, antes ele 1708, o termo de 
S. Bern ardo chegava ao mar, o cm se pa1·ado da capi
tania do 1 iauh_,., pel0 rio P a r nah_,·ba, no braço Ca
na ri as, resultando rhcgar esta capit:111ia ao mar, 
angularmcnte, e ntre as do Ceur:'t e do Maranhão . 

T ão va li oso documento, jü c itado, em parte, no 
capitulo quarto, é o seguinte: 

c11111110 Sn .r 

Em exccuc:}io do officio que V. S.ª 
foi .·e rvido dirigir-mi:} datado cm 25 de 

(1 ) Introducção , inicio do 2." capitul o. 
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Abril deste a nn o, Eu passo a dar a V. S . 
as infnrmac;.õcs qne me são constante e 
que Y. S .ª ex ige de mim p. ª bem do H~al 
Serviço e da Patria em qc V . S.a ta nto se 
interess i:l. esla v.a de S. João ela Parn.ª 
está cituada a margem el e liurn brnsso da 
mma nas e:.ctremas das Capiianias do Pi
auhy J11aram e Ceará Gr.dc Cuj o braço vai 
dezagoar na Barra do Hiacho de nomin a 
do [ga rassú , na d is tancio de 3 Jegoa, 
de cuja Barra se se n e esta vill a donde 
Jh e veio o nome de Bana da Parn '1, p<( 
a verdadeira Barra deste Rio e e rn c( cl le 
dezagoa distante ao No rt e c.laqla 5 legoas 
hé innavegavel e por se r Ceca. Con fina 
porém esta vi ll a p.lo Nascente com o tr.º 
da villa da Granja da Capitan ia do Cea n't 
Grande. na di s tancia de 3 lcgoas ató n
queJJ e Hi axo Iga ras:sú qu e ll1 e se n ·e de 
divi são : e pio poente t.:nm <1 t.r º do julgado 
de Sam Be rnarrlo ela Caj:Jitan ia cio l\Iara
nh ão na rli . tanc ia de nrni s de lrna lrgua 
cuj a d ivisam foz n ri o Pnrn. ~ . pio Sen1 1·n 
se di,·ide es la Ca pi la11ia clnqne !Ja dn l\Ia
ra nhüo por todo o referido lfro da Pal'lla-
11\'ba. co mmuni cando- e lrna com a outra 
pó diversas estr adas pª o trº ela '"ª da 
Tutoya e julgado de S. Bernardo. na mes· 
ma Capjtania, claque llas vilo . ter um as a 
faze11cla xarnacla aLcgre o outras :10 ri o 
Muni at ravez el a Cid c do l\T ::minham, pa
<;a ndo prim eiro Goc8 Bnr. e pl 0 _outro lado 
si di,·icle o centro com a Cap. 11 'ª do Ceará 
Grande nas fraJdn s da Serra Gr ele, com
muni canclo-se por di,·e rsas e ·t radas, já 
n Longo ela costa polo dest ri cto da Vª 
\'i cnza, digo Granjn e .i <'t pia refe rid a _ e r
ra ·c1 est ri cto da Villa \'ir;osa Heal daqla 
Capnia; de forma que vem acabal' esta 
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an g ul a rm onte e nll'e a· mes mas Ca pnias ; 
A ba l'ra do lga rassú xa rn a cla hoje P a rnª , 
po1· ond e na \·egam as o.mbarcações des te 
po l' lO he de muito po uco fu ndo , ele Gr.des 
co rre nt ezas bastante men te pe ri gosa, pri n
ci pa i rn en te d1:: \·e riio ,Pc l lns g ran des ve nta
nias : po1· isso e lla nã0 a diniLte mais que a 
na vegaçam de S urn at;a p eque nas , po is 
as grnndes sairn orn m eia c& rga, indo 
abarro ta r 11 9 por to da Geri coa cuara, Ca
pnia do S ia rá Grdc; po ré m o te 111 hoje 
cl osco bor to que no to111po do invern o po
de m nba n o ta r e m frnn qui a ne. ta Barra. 
Esta V.a por es tar s ituada em hua plani
nic ie bas tante monte baixa .. . 

P a rn a lwba G d o Junh o de 1798 . Ili.mo 
Sn. GovJ0r do Pi a u!Jy Dom J oüo de Amo
rim P erª De Y. S .a I-i. e o mai s afecto e o
bedi e nte Subdito 

Simplicio Dias da Silvai) 

A did . ão ecc lesias li ca, co nfo 1·m e vim os . quan
do menrion a mos os limites da froguezi a de S. Ber
nardo do Parna h)·ba, e lambe m quando indica mos 
os da freguezi a de N. S . da Co nceição de Ara~·VieS , 
que se formou de par te do te rritori o 1ue ácfuella pe r-
1encia, é um tes temunho in contes ta ve l de chegar ao 
Parnahyba, no brar;o Canaria. , a jm.isdi cção mara
nhense . 

Cremos que is to e ra bastant e para co llocar o 
nosso direito acim a de qualque r co ntestação , por
que . consoante á Orde nações , n di visão admini s 
trativa corres po ndi a ás de mar cações ecc lesias ticas . 

Termina o illus trad o Dr. Anto nin o Freire o ca
pitulo sexto, tran cr ovendo um a represe ntaç.ão, diri
gida, e m 1845, á Cama ra dos DeputRdos , pela As
se mbléa ~egis l ativa do Pi auhy , po l' ond e se verifi ca 
que, no no Parn n. hyba, quee se trnle das grandes 



-105-

em prezas que se incumbem da navegação á vapôr, 
quer se trate das pequenas arrematações do serviço 
da passngem, todos os encargos naturalmente per
tence m aos dois Sstados, que lh e dominam as mar
gens, cabendo a prefe rencia ao que melh or se rve . 

De r es to, nada existe na r efer ida represe ntação 
que possa prnvar cont l'a a ju l'i sd icção maranhense, 
na porç-.ão do de lta , que nos pe rtence, de de o regi
mem co lonia l, até hoje. 

Escudados pela verdad e do factos e ampara
dos pela lei que lhe é a natural garantia, não receia
mos os obslacul os creados e ampliados pe los afano
sos col laboradores do li vrn de cuja r efutação nos 
encarregamos , entre os quaes há , como fo lgamos 
em reco nh ece r , tal entos de esco l,. destinados ao 
mai. alto renome . 

Com o que vai dito, reve la-~e tão verdadeira a 
causa do Maranhão, que, dos p roprios documentos 
piauhyenses, su rge o nosso direito ao li LLo ra l que se 
estende da barra das Canarias á da Tutoya. 
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eA.PITULO VII 

Até aqui temos deixado bem vi. ·ivel que , ainda 
nas proprias cartas r eg ias e ontros docum entos ci 
tados pelo ill us trado Dr. Antonino Freire, se co lhe 
inestimavel co ncurso, em prol ela can. ·a que defend e-
mos . . 

E, tendo salientado numerosos actos do governo 
do Piauhy . reve lando que a nrnior parte do delta 
parnaliyba no nos pertence, acccitamos, com inclivi
zivel j ubi lo, a class ifi cação el e um pimthycnse. mere
cidamente acatado . em todo o paiz, pela s ua e levada 
culturajur idica , o Exm. Sr. Dr. Coellio Rodrigues, 
que diz se rem 

«os de maior força prob:tnte, os que fol'
rnam em prim eiro pla110 entre os mais va- . 
li osos que, no assumpto debatido, se po 
rl em apresentar,», 

j us tamente · os tes temunhos que são emanados eh 
fonte de que nos ·e rvim os . 

Vamos agora chegai· ú mesma conclusão, citan 
do aque ll e.· mesmosgeograplios e liisto riatlores que 
appa1·ece ram no capitulo intitulado''º e lemento tra
d icional», ~pmnnclo a jus li<;a dos doi s estados li ti
gantes. 
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A prim eira J)agin a desse capitulo con tém tão 
j udi ciosas co ns i orações que, acceü a ndo-as , não as 
podemos deixa r de transcrever : 

ccPa ra ninguem é de co nh ecida a im
porta ncia e a va li a de tacs depo imentos 
ve ncraveis, algun s dos quaes têm a pres
tig iu l-os a cxi s tencia de mais de um se
c ulo de m erecido con ceito . E sc rinios em 
que se g uardam as tradi ções escr iptas e 
o rnes ela nossa nacionfl li dade, os li vros 
!t1crnbrfl dos pelo nos ·os geog raphos e 
hi s toriadores, repre entam, incontes ta
velm en te , um dos mais i11aba la ,·eis ele
mentos de prova.» 

F eit[t es ta transc rip ção , passemos ao amago da 
ques tão . · 

Affirm ando o ill us trnclo Dr. Antonino F r eire que 
os cartogra ph os ll oll nncl czcs fo r.'Hll os pt·imeiros q ue 
r·epre. enta ram , com r elat ivns minudencias , o lit tora l 
do Piauh.Y, npoia -so na cnl"tfl, publi cn cl fl cm Amster
dam , cm i üü::~ . q11 e fnz parte do <cA11ns d0 Blae nn, c u
jo rn lô1· já f'oi r eduzid o üs jus tas p1·opot'c;õe. , q ll ando 
do assumpto tra tnmos, no tcr cei1·0 e no qui nto capi
tul o. 

E ' aclmirnvc l que o nosso ill us trado ach ersa rio 
te nlia aba ucl onndo ns Cfü'tas qu a precederam , até 
m esmo as r clat irn s á jonH1da elo ~1 a r·an h iío ! 

E ' que as ul timas pate nteiam a cl i ti11 cç ii.o entre 
o l' io Ototoy e o ·rio Pa rá ,se ucl o q 11 e os te, dcscl o 1G08, 
como Yimos, ass ignala va n extl'ema das ter ra s do 
Ceará o do Ma ranhão. . 

Deixemos , pois , o lo ngo es tadi a que vai de 1663 
a té 1727, so b1·e o qual nesse CR pitu lo se guarda s i
lencio co mpleto, e ini cie mos a nnalyze dos numero
sos traba lh os , se m razii o, invo ·ados ontrn a nossa 
ca usa. 

1 · Seba. t ião da Ro cha P itta, a u tor da «His to-



-108-

ria da America P ortugucza,,, é o primeiro cit ado, 
com o. cguinte passo : 

«P a, ra a parte do No rte ha uma ense
ad a a que chama m Titoyfl, a qual pene
trand o grandi ssim o espaf:o o co ntinente, 
acompanhado por ambos os lados el e es
pessos mangue.-, com pl'Orlucç8o imrnen
sa el e mal'iscos , vnc descob rindo fe rtilis
sim os campos e hoje se acha com ma io1· 
num ero de habita ntes que a c id arl e. » 

Não tendo es te autor a prese ntado os lirnites 
das capitani as, somos levados a concluir, depoi::; da 
leitura detida de n1rias pagina ~ dcss lfrro, qll e , di
zendo ellc 

«Para a parte do Norte ha urn a enseada 
a que chamam T ito:rn & ... », 

se refere á co ta que fi ca ao no1·tc, is to é , a lém dos 
limites do Cea rá. 

E, se não fôr assim , entã o o seu tes temunh o de. ·
apparece , porque, se essa Tito.Ya fi cava no Cearú, 
não podia afArma l' , nas linh ns 10 e 11 da mesma pa
gina , que 

ccern tã.o dila tada costa de mar não tem 
porto capaz de na vi os .» 

Em 1614, um secul o ante· da pub li cação do tra
balho de Rocha Pitta , os portos de Ototoy e do Parú 
faziam parte do itincra l'i o das a rn1 adas que rea liza 
ram a conquis ta do l\Ianrn htio , e os portos elo Cea rá 
eram, muito antes de 1727, (1) freq uentados por na
vi os portuguczcs e fra i1cczcs . 

(1) O liv1 o de Rocha Pilta comprehende a Hi~loria da 
America Porlugu eza, do seu descobrim ento, até 1724. 



-'100-

Accresce qu e os con hecim 1 ntos geograplricos 
e t'am -Jh e escassos, a pon to de, nn de ·c1·ipção phy i
ea d a costa do no rte , não clm· p2J::i,Tn sobre o P a r
na h,·ba ! 

·E, entre outras , faz omi suo do illt ns importan
tes, corno as el e ~. Luiz o Itnpar irn, embora, p er acci
dens, se Jh os r efira 11 a cl escrip ção po lí ti ca. 

Entretnnto, o ri o Pa rn a liyba 'n ilh a do Marn
nh i:ío já eram con hecid os, hn mai s ele secul o. 

2· Dep ois ela c itação de Roc ha Pitta, segue-se 
a rl e Berrodo, c uj o trabalh o, cc A1111 aes I-Ii s tori cos do 
E. ·tado i\Iaranhão», 6 mais u m tes te munho adver o 
á causa d illus traclo Dr . Anton ino F l'G i1·e. 

O facto de ni:'LO te l' c !J e ass ig11alado o ri o P a1·na
liyba, quando fez a dcsc!' ipç:ío do Mo:irim e do Ita
p oc urú, não prova a bso lu tamont CJll O esse rio n~to 
bauhasso o uos.·o tcrritorio . 

Não. o fez nesse capi tulo, proposita lmente, pa ra 
evitar 1· pctil- o q ua ndo tives e de trnta r do Pia uh y , 
como tamb em omittiu a d esc r ipc;ão elo caudaloso 
Tocantin s quando m e ncionou os ri os do Piauhy, de 
c uja cap ita nia o!J e o s·uppunlrn limito. (1) 

Ind ub ita,·eJm onte deixou, puni nlte1·iores r efe
r encias, os ri os limi trnp hrs. F o i ass im que, logo de
pois de te r tratado, a pag. 12; elo ri o P arna hyba, 
dcst'n 1· to se expresso u: 

cd~sta é a descri pç<-lü, a i nela que uccinta, 
ela Capitnnia do i\faran hão ... >>. 

E, cse revondo que o i\Icmirn era o prínc ipe s o-. 
b r mno dos rio s elo Ma!'a nlt iio, c rtamen te a lludia, 
aos ri os oxc lus ivame nlc rn a ra nh enscs . 

, Qu e m di sse r que o 1\Iondego é o príncipe sobera
no dos ri os de Portuga l, que re rá asseverar que o 
Tejo , o Guad iana e o ç;ua?alqui,~1·, que são co m
rnun s ús duns nações 1bericas, nao lhe ba nha m o 
terri to rio ? 

(1) Berrddo, Op. cit. , pag. 12. 
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Quem disser que o P araguassú e o It apecurú 
são principes sobera nos dos ri os da Bahi ::i , affirm a
rá que o S . F rancisco, cornmurn á Bahi a, Minas , 
Sergipe e Alagoas , não lh e pertence '? 

Roberto So uthey, que a pag . 283 do 6. 0 vn lum e 
da obra «Hi sto ri a ci o Brnzil », co nsigna que o P arn a
hyba divid e o Pi auh y do lVIa ranhfto, é o mes mo que, 
á pagina 378 do mesmo vo lum e, menciona ndo os rios 
do Maranhão, escreve u: 

«Destes rios o niais impa,.tante, tanto 
em gl'ande~a conio em, p opulaçc1o , é oltape
curú . Desde muito que o territorio entre 
elle e o Parn ahyba es tava limpo de se iva
gens (capitani a do Maranhão.» 

Affirmando que o Itapecurú era o mai s impor
tante, se não houvesse di to que o P arnahiba era a 
linha divi so ria en tre as duas capi tani::i s , se ri a mais 
um his tori ador aco im ado de ensin ar que o rio P ar
nahyba não banh ava o terri to rio maranb ense . 

E assim fi ca defendi do Berredo da oulra injus
ta accusação, que se lhe fe z, de não considerar per
tencendo tambe m ao :Mara nhão o rio Parnahyba, 
somente por opinar que o Mearim era o principe 
soberano dos rios que nell e correm. 

Depois di s to , conlinuará Berredo merecendo 
ainda a confirm ação 

«d.e hi~to ri ador jus to, grave , r ecto e con
scienc10so n, 

julgamento que lh e fo i dado por Varnh age n ~ 
3. 0 Jose de Moraes, illus tre au to r da «Hi storia 

da Companhia de J esus, no Maranhãon, descreven
do-lhe os rios , deixa , diz o Dr. Antonino Freire, de 
enumerar o P arn ahyba , 

«tão notave l quantn aquell es, pela certeza 
que tinh a delle não perte ncer a r eferida 
capitani an . 
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ccE ·i, a lg um a rnze., J\Ioraes refe rn
se a Tu to.Ya , é para acce ntua r o iso la me11-
to e m que es ta . e ac ha va do te rri to rio da 
capitania de S . Luiz. E ' ::iss im que no cap. 
VIH el a s ua Obra , no mesmo peri odo e m 
que fo li a do l\farnnb ão, c ha ma a Tutova 
-a na<;tto ci os Tre memés)) . (1) ·· 

Appli cam-se a es te au to r as mes mas refl exões 
com que fize mos a defeza de Berrêdo . 

Hen lm enl e o trech o, que acaba mos de transc re
,·e r. ri o traba lh o do Dr. A ntonin o Frnire, pode ria 
limita r-n o · a es ta resposta, po is o nosso illus tre 
co ntradi clo r tirnu i!l açôes fa,·orarn is á s ua a rgu
mentação, baseando- se e m um liv ro de que se conhe
ce so me nte o primeiro vo lum e, se ndo que o proprio 
.Moraes decla ra, no prologo, se r o segundo de maior 
impor1 a ncia . 

Fe lizm ente, por uma c ircum s ta ncia extraordina
i·i a, ac ham os , mes mo no 1. 0 tomo, uma prova em 
p rn l <la .causa por que prop ug na mos . 

Eil- a : 
«Prin cipia a Capitanio, do Ma ranhão, 

da pa n e el e leste nas raízes da g ra nde 
se r ra de Ibyapaba, cujas ver te ntes , cor
r endo para o rio Parn ahyba diYide m es ta 
da Capi tani a de P ern a mbuco ». (2) 

Qua nto ú crrnclusão a que chega, de que a Tutoya 
,·ivi a iso lada , so me nte pbt' se lh e have r chamado a 
nacão dos Tre me més, co ns id ornmos tão fraco o ar
gurn e nt o que, em respo. ·ta, a pe nas oppor e mos outro 
t recho do mes mo a uto r, qua udo desc reve os indios 
da se rra de Ibi apaba . 

(1 ) Dr. Antonino F re ire, LimiLc , pag . 136. 
(2) Jfo;toria da Companhia de J esus no cxtincto Estado 

do Maranh ão, pag. 15. 
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«pareceu ao P adre Pinto ser necessario, 
e mais que Ludo preciso em ordem a con
servação e estabelecimento daque ll a já 
fundada e redigida missão; pacificar pri
meiro a lgumas nações barbaras de Ta
puyas, que se achavão dispersos pelos 
contornos daquell a se rra (1), cuja Yizi· 
nhança não deixava de se r perigosan. (2) 

E quem se animará a d izer que a serra de Ibia
paba es tava isolada do territorio cearense, por se 
achar povoada pelas nações de Tapuyas '? 

4. 0 R. J. ele Souza Gay0so, autor do <1 Compen
dio hi s torico e poliLico da lavoura do :r·.T a ranhãon, 
somente porq ue descr eve 0s rio s do Maranhão, sem 
se referir ao Parnahvba, mereceu do ill ustrado Dr. 
Freire as seguintes p'~ l avras : 

ccé contrario ás pretern;ões do l\!Iara
nhãon . (3) 

Se as r azões adduzidas anteri orm e nte não fos 
sem sufficientes para eximir a Gayoso de se melhan 
te accusação, ainda teriamos no mesmo livro, mai
or defesa. E ' o seguinte lanço : 

«A costa do ·Maranhão propriamente dita 
.. . . . . . .. .. . . ...... .... ... . .... . . . . .. . . . . 
se estende úesde a Parnahyba até ao Tu
ry, confins do P arán. (4:) 

Ainda mai s: 

ccNa costa do ní ar há tambem a vi ll a 
de Indios, de nominada da Titoya, com 

· (1) Refere-se á Serra de Ibiapaha. 
(2) Padre José de Moraes, Op. cit., pag. 40. 
(3) Limites, Cap . VII, pag. 136. 
(4) Pag. 92. Ed . de MDCCCXVIlI. 
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bom porto pa ra qu a lquer e ~1barcação de 
a lt o bord o . Te m seu vi"'ar10 , e came ra 
co m juiz o rdin nri o . A s na expor ta'çã o 6 

quasi nenhuma, por se t' p equena a . ua 
culLura . P elos ce n tros da ca pit a nia hú 
mais hurn a \'ill a c ha rnn da de S. Be r
na rd o dos An aprn'ús, co m carn era, juiz 
o rdin a ri o, e vi gn ri Q co ladon . (1) · 

As ·im fi ca provado que e. te e c riptor ofTe rece 
mai s um tes te munho d e que o P a rn a liyl a banh a \·a 
a ca1~ itania do l\ Iara nliJ.o , e de q ue es ta e es te ndi a 
al é m da TutoYa. 

E no te-se que o mes mo au to r , a pag. 85, des 
creve o modo por qu e a ca pil a.r:ia ci o Piauhy se se
parou da d o l\Iaranl1ão . 

E ' quan to Gasta dize r , r e la ti\'am en te a Ga.yoso , 

«c ujn irnparc ia lid a de e ole vnc;ão de \·is tas 
o bri ft'a rn ú adrnirac:ão todos qu a ntos ma
nuseia m a s ua intc re:ssan tiss ima obrn>1 . 
(2) 

5 .0 O Padre ~Ian oe l A H es el o Casal, na Cliorn
graphia do Brazil, o nd e V 

cc abebe iraram, s0 rn excepl:ào , todos os es
c ript ores nacjo naes que se occ uparam do 
mes mo assumpto .n (3) 

referi 11clo-se ao P a rn a l1y ba , n o l\I a ra11hão , diz: 

<11\Ieia legua dentro d a barra cio ca 
nal da Tu tova , bra eo occide ntal ci o rio 
P arnahyba e limite Órie ntal de. ta provin-

(1) Idem. pag. 112. 
(2) LimiLcs, Introd. pag. 13G. 
(3) Idem , 137. 
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eia, desagua o rio do mesmo nome que 
vem de perto e só 6 vistoso até onde clie
ga a máré» . ('1) 

Para mostrarmos que este auto r co ntrarliz, e m 
var ios trechos da mesma obra , o que acabamos de 
lêr, transcripto do li vro do Dr. Antonino Freire, a
prese ntamos os seguintes: 

Tratando do ?\'!aranhão diz: 

ccJunto ú foz do rio Tuto,·a, s ituacão 
nssaz Yautajosa, estú a FregtÍ°ezia de Nos
sa Senhora ela Conceir;.ão, povoação ainda 
pequena, abastada ele peixe, e dos viveres 
do paiz coni wn bom pà1·to para sumaca.<;, 
sendo esta actua lrn ente a de maior fun ::lo 
entre todas as do Parnahyba.n (2) 

Tratando do Piauby : 

«Na curla extensã,) desta cosla não 
luí ilhas , nem cabos ou pontas: e o unico 
porto, sú prtra sumacas he o do rio I-Iy 
(;uarassú: ellas subiam noutro tempo at li ú 
a vil!a de~- João, hoje Acam duas 18guas 
nbaixo; porque o rio dirninuio de fund o.» 
(3) 

Trntando do Ceará : 

«A enseada de Titorn. com duas le
gun s de bocca, meia de 'fundo, rod eada 
de aprazive is mangues povoados de di
versificadas especies de caranguejos, pas-

(1) Ibidem. 
(2) Corograpbia Brazilica ou Relação Historica e Geogra

phica do Reino do Brazil, pag. 271. 
(3) Idem, pag. 246. 
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to dos 1 imirlos guaxi ni ns, fica entl'e a em
bocadura do Canw cim e a raia da provin
cia. n ('l) 

Scní possi vc l h:wer mnis vi :'i iveJ "onlradicc;ão 1 
Faclo.· semelhantes a c• s !cs lc,·aran1 an cnid i!o 

Barão do Sluclart a cn1n icc:.:tn r! 0 r1uo Ayrcs do Ca. ·<:1 1 
«inventa(2)c apre ·onla trec lw.· ruteis o enoneos.» (3) 

E é referindo-se ao mos n:o lrabalho ele An·es 
do Casa l que o illu s tra clo Dr. Antonin o Frei1·e ·d iz: 

cc é imposs ivcl so 1· mai . clnramenlo a favôr 
da causa que hoje pleiteiam os piauh.v
cnses. » ! (1) 

G. · J. C. R l\Tilliet do Snint Arlolph o. autor do 
Diccionario Hi s torico e lesc rip:.ivo do Tmpe1·io elo 
Brazil, ·publi cado em 1845, é citad o po lo illustra
do Di·. Antonino Freire, com es lo passo: 

«TutoYa. D:í -se esl 0 nome a um dos 
bn1c:os que deita o ri o P:1rnnhyba da sua 
marge m esquercln ncinia rla Yilh. do seu 
11ome, dirigindo-se pnra oes te noroeste, 
por espaço do 15 lego as , no decu rso das 
quaes lan ça sobre sua direita dous outros 
brnços muito mais fracos com os nomes 
de Barra do Cajú o rio elas Cauarias . A 
ponla elo leste da cntrarla do canal Tu
tont no mar cs lú cm 2 grúos 41 minutos 
1::f segundos de latitud e meridional e e rn 
4-i grãos 32 minutos o ,·inle e se is segun
dos ele longitude occid011tal. 

(1) Idem, pag. 228. 
(2) Triccnlcnario do Ccarú, pag. 4G. 
(3) Idem, pag. 54. 
(4) Limite:;, Introd. pag. 138. 
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As sumacas entrão por este canal e 
Yifo até v rio em todo tempo, e elle serve 
de separcu;ao entre as provincias do Ma
ranJu7,o e ao Piauh!J . )) (1) 

Vamos salientar que a lição deste emin ente 
a utor não contrad iz a dos seus predecessores, trans
c revendo do mesmo Diccionario os seguin tes lan-
ces : 

_JJ.Bar ra Ve lh a.-Dá -se este nome ao 
/:rÍ'aço principal do rio Parnahyba no lu
gar em qua .e ll e se lança no mat'. 

Sobem por este braço acim a 5 leguas 
os barcos que vt"w á vill a da P arnah yba .n 
(2) 

«A vasla provincia do :Maran hão po
de ler 250 legoas de norte ao sul, e 120 
cl' este a oeste, entrn os rios Tocantins 
( sic) e Parnahyba . n (3) 

Desc reYcndo o rio Parnal1 yba: 

u Puucas lego as abaixo da con flu e ncia do 
Longá, lan\.a da direita um braço que di
zem atraYessar urna lagôa , e vai desagu
ar no Oceano com o nome de Hi guaraçú 
a li ús Ig uarac;ú e mais aba ixo , sob re ames
ma margem, r ega a vi ll a d0 seu nome, e , 
passados mais ::i lgurn as legoas to rna a 
deitar outro braço, mas des ta vez pela 
margem esquerda. que corre ob liquamen
te para o oc~i dente por espaço de 14 le
goas , e afinal vai desembocar no mar co m 
o nome de Tuto.Ya; continuando sempre a 
dirigir -se para o norte, sae-lhe da sobr e 

(1) Limites, Introd., pags . 138 e 139. 
(2) Dice. de Milliet. pag. 130. 
(3) Idem, pag. 43. 
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dita margem um segundo braço que cor
re para o nordeste nt6 o mar, e que tem 
por no me Barrn-do-l\IE:io, e 3 Jeo·oas 
111ai s adi a n to dPs(alcarto elo cabc cl a l

0
que 

Linha, se precipita no Oceano por uma bo-
ca chamada Barra Velha . n (1) · 

Descrevendo a vi ll a da Parnahyba: 

C<situacla na margem direila do ri o Par
nalnba , acima do Jogar on de pela rnar
gern opposla deita es te ri o urn braço ap
pellidado Tutoya ... Esta yj]J a 6 o unico 
porto de mar da provincia, o ai nela as i m 
não podem ne ll e entrar na,·ios de mais elo 
150 ton eladas.» (2) 

Mo'strando os limi tes do Piauh\: 

ccE ' de figura tri angular, tendo na parte 
que r espeita ao su l perto ele 100 Jegoas 
de la rgo ; da parle do n l'i onto ncha-se se
pa rada ela provinciá do C0 n r(t pe la sol'l'a 
Hibi apaba, e da do occ ide nl e o rio J ar
nalziba constitu.e a sua e.ctrema natural 
defronte da el o Maranl ião .» (3) 

Sobre a vi ll a da Tutoya: 

C<Nova vi ll a e antiga frngu ozia da pro
Yincia do l\Iaran li ão na margem esquer
da do rib c ii·u do seu nome, no Iogar o nde 
e ll e . e pe!'do no ca nnJ el o n1 esrno nome, 
wn dos braços do 1·io P amahyba qu e tem 
mais lo ngo curso . en po1'to é por extre-

(1) Idem, pag. 253. 
(2) Idem, pag. 252. 
(3) Idem, pag . 303 . 
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nio vantajosa para o comnu~1·c io por isso 
que neJie se acham abrigo das as emba r
cações pequenas e tnrnbem po r se r aque l
la bana a m :1i::.: fnncla de todêls ns que 
offrrecem as cliffe1·ent cs boc:1s do Parna
hyb a . N . S . da Conce ic:ão 6 a padroeira 
ele Slt::t matriz que gosa h a muito deste 
titulo. A as. crnb lt'a provincial confcrio a 
es ta antiga freguczia o titulo de vi ll a na 
esperan<:a de prnniov1'l' o angrnen to de 
sua populai:ão . Os habitan tes de se n dis
tricto sã.o todos o riundos elos Europeos, 
comrnercião a man liilo as te rras , a,pp li cã.o 
s e a n:wegaçã.o do Parnahyba e sobem 
até a s uacabeccira.n (1) 

Como conci li ::i r os t rcchos que, prnpos i ta l mente, 
ac::..barnos ele g riph ar ~ 

Com r ela e: ão ao vocabu lo T itoya, ass im diz: 

«Praia :1renosa <lo marítimo do Cea
rú, entre o rib eiro Tin1 o nha ao oriente, e 
n ri n Tguar,1 çú an occ id onlc . Em "6 ·1 t, 
J e runi 1110 de Albuqrn:n1ue se fortilicou 
ne. te p .. rnlo n:i ocr:isião e m que se dispu
nlia a ob ri ga r os Frn.ncezcs a evacuar· a 
ilha <lo ::\fa~a nhão, onde havi a tempo qu0 
si~ tinltlo fortitk.1dn . » (2) 

E assim ((este sn hio c.ultor elas cousns brazilei
rasll, qual oulrfl Snlon 1<10, r csn ln'u ::i. questão, rnns
trando que ha Ti to.Ya (3). ·ituadn e ntrc o Iguarassú e 

(1) Id em, pag. 73;) . 
(2) ]dom, pag'. 223 . 
(3) Com relação a Titoya, que Rocha Pilta, cm 172i, 

collocou no Cea1·á, repetindo a mesma t.:o usa, cm 1817, Ay rcs 
du Casal , e, cm 1815, Saint-Ad 0lphc, ve-sc q11 c, no ccglossariu 
da lingua tu pi>), esse vocabulo significa-praia arenosa , 
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o Tim onha, te rri tori o que hoje pe r lence ao Piauhr 
e ha Tu toya, no braço occident::i l do Pa r na liy ba, p e'r ~ 
te nce nte ao Maran hão . 

P oderú resta r ainda a lguma du vida, depois do 
que ahi fi ca~ 

Ve m a proposito apu rar -se aq ui o argum e nto 
numerosas vezes invocado, de que «vale m por um~ 
legiãon os que a tlribuem ao li Lto raJ do Piaulw 18 le-
goas de extensão . • 

Não ha du vida de gue varios geograp hos a nti
gos assim escreveram, con,·e nc idns do que, separ a n
do- se o E stado do Maran hão da capitania do Cea
rá em Hi54, e continua ndo ainda depois di sso os li
mites da capi tani a do i\lara nh ão peh ri o Tirn onli a , 
a do Piauhy. que chegou ao li t~ora l co m a costa que 
ti.ca a leste el a barra das Canan as, avançava até esse 
rl(' . 

A rmssa ndo-se , por ém, o Cearú. do lenitori o s i
tuado a les te el o ri o Ig ua rassú, a ma ior parte dos 
geogra phos passou a da r ao Ji ttorn l do Piau il y 5 
leguas . · · 

Ass im e ns in am, en tre mui tos o u t ro~, Joaquim 
Ma noe l el e i\[ acêdo, ('J) esc:ri pto r ele.: «me recirne nt o 
in contestave ln e in s us peit o ao illustrarlo Dr. Anl o
mn o Freire (2), e o Dr. An dré Rebo uças, que, na im
por tante obra «Gar anti as de juros e estradas de l'e r 
r on, escreveu: 

«Tem apenas o Estado do Piauhy 33 kms . 
de cns ta maritim a e 11111 só porto el e rrrni·, 
o da Amannçün . qu e proce de o por
to da P a rn a hyba, s itundo sobre o r io 
Tgua rassú )) . 

Fin alme nte , o illus lrado geographo cea rense, Dr. 

(1) Chorographia do Imp . do Braz il, pag W . 
(2) Limit es, Introd., pag . 141. 
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Th ornaz P ompeu ele ousa Brazil, no vali o:o 
Compendio el e Geograpliin do Brnzi l. «bra encomia
cla pe lo In st itu to Historico e Geogra plii cn elo Rio 
de Jane iro, assignii la que o li tto ra l elo ,Piauh~· só 
conta G leguas, e11lru ::t tarra do Jg ua rassú e a da 
Ilh a Grande. (1) 

Ivlilli et, asseverando que o limite oriental elo Pi
auhy e ra a ser ra rlc [bi apaba n que. p e lo occid ente , 
o Parn alwba constituía a sua extre ma n:1.lural co m 
a capitaiii a do l\laranlião. ce r tamente não podia 
es te nder a costa além ela Barrn \" lh a, a que cha
m ou: ((0 braço principal <lo ri o Parnahyba.n 

7. H.obe r to SouLh t:y, que tambern fo i citado por 

esc reve r: ((Dezo ito lego as de costa a pe
nas possue o Piauhy, ent re o l\Iaranhão e 
o Cea rú ... » (2) 

dis se, e m seguid a a esse trec ho: 
(( ... mas , no serti"io, exto nd e-se mais ele 
conto e vinte lcgoas de norte a s ul co m 
largura media ele cincnenla. O Parna h~- 
ba o d i\'i cle cll) l\Iaranlião; eom o Cea1·á é 
a s1r ra de Ibiripaba . n (3) 

Assim, poLs, para este hi stori ado r, co mo parn 
Milli et . o lerl'itorio elo Piauhy este ndia- se , a les te, 
a le m elo rio Iguarassú. 

Ora, se e ll cs ac lrn ssem que, para oeste, avan
cava até ;l barra ela TutoYa, cc 1· tamonte não conLa
i·iam somente 18 leguas. • 

Ainda são de flob or to So uthoy, occupando -se 
do fiauhy, as segui nte pa lana ·: 

(1) Op. cit, pag. 385. 
(2) Limites , introd., pag. 139. 
(3) His t. do Brazil, tomo VI, pag. 383. 
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ccA vi l la do P a rn a hyba é o porto de 
mar da prom'ncia, fl ca á marge m d ireita 
el o brai.;o orionl a l e maior do rio de que 
tira o nome (1) 

Concl uindo estas r efe rencias que sob revieram 
com relac;ão a South ey , passamos a transcrever o 
conceito que, a res pe ito deste autor, externou a 
pag ina 139, o illusl.rado D1'. Antonino l• reire : 

«lalvez o mais escrupulo o el os no sos 
hi sto riado res .» 

Folgamos muito confessando que, neste p onto, 
estamo. de pleno accordo . 

8. De Solano Constancio, cita apenas o seguin
te exce1:pto : 

«He quasi triang ul ar (a provin cia do 
Piauhy), e tem mai de cem leguas na 
cos ta meridiona l onde he separada da 
provin cia el e P ern ambuco. e 18 ao norte, 
o nd e he li mitada pelo Oceano.» 

Se o que vai dilo sobre So utli ey e l\Iillie l n8 o 
sobejar parn a verdade ira in te rpretaçãn deste trecho, 
nada mm . acc rcsce nta re mo ·, po rqu e , al6 hoje , n;i.o 
logramos rele r o traba lh o a que a llu cle o illus trado 
Dr. Antonino Freire . 

9. J .M. P. el e A le ncas t1·e, illustre hi sto riograp ho 
bahian o, auto r el e nma memnl'ia Hi ln ri ca obre o 
Piaulw, se, no l l'ec li n c ilHdo pe lo Ül'. Antn 11in o F'l'ei
r e . t1·11c·a a linh a clivi so l'i a, e ntre esta prnvin eia e a 
el o Mnt:a nliãn, pela rnargc 111 cl irc ila do ri o P a rn a hyba . 

. desde as ve rl entes al6 a ba1·ra da Tatoya, 6 o mes mo 
que, e m out ro trecho da alludicla Me moria, diz: 

(1) Idem, tomo VI, pag. 385. 
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cc O Ceará tem ·ido urn a provincia 
conquis tador::i. e o Maranhão não duvid ou 
lançar sua linha divisoria pela mar1em 
esquerda · do P amahuba. quaudo todo 
mundo sabe que as ilha. que existem 
pelo leito des te rio pertence m ao Piauhy, 
que o rio é desta pl'O vin cia ; pol'que nas
ce em seu terl'i to l'i o e por e ll e cone mais 
de trinta legoas; 6 formado em gra nde 
parte por co nflu entes do Piauhy e que os 
limi tes do Piauhy out r 'o l'a chegavam ao 
Tocantins. » (1) 

Asseverando aqui que o ~faranhã.o lançou a li
nh a divisaria pela marr;em esque1·da do Parnahyba 
é. cedendo á força da verdade, confessar que a mar
gem esg uerda desse rio 6 a do braço Canarias, ao 
contrnno do que di sse no prim eiro trecho. 

Não ha fngir ! 
10. Rocha Pombo , autor da ccHi sto ria do Bra

siln, por haver men cionado, em urna nota do volu
me 1. 0

, pag. 34~, que as ilhas ele formações alluvi 
aes do delta cio Parnahvba fi cavam na costa do Pi
auh\·, mereceu enthusiasticas re ferencias. 

"Esperemos! 
E ssas ilhas, geographicamente, pode m ficar na 

costa do Piauhy, se m que . politi camente, lhe perten
çam. 

As ilhas d8 ~falta cl emornrn na cosia da Ita lia, e 
pertencem ú Ing late rra : as de J ersey e Gucrnescy 
estão mais pe rto da Franc;a, e sã.o da I nglatelTa; as 
de S. P edro e ~Iiqu e l on ac ham-se na Yisinhanc;a do 
Canúdú, e pertencem ú l< l'all C,' a; a. Bermudas encon
trnrn-se 11as proximidades dos E sl ados Unidos, e 
são ing lezas; n territori o de Gib ralta r eslú encrava
do na peinins ula iberica, mas pertence á Inglalcrra; • 

(1) Limites, pag. 84, 
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fin a lmente . a ilha de Fernando Noronha, que con
fronta com a costa do Rio Grande do Norte , depen
de de Pernambuco. 

Entretanto, no intuito de se ou vir sobre o as 
s umpto a palavra do illusti·ado historiador, pub-li
camos, em ccA Pacotilha)) de ú de Setembr o de 
1006. nesta c idade, e no «Jornal do Braziln de 14. de 
Janeiro de 1!)08, no Rio, o seguint e protesto: 

ccA Historia do Brazil de Rocha 
Pombo . 

O motivo deste a r tigo é protestar, 
desde jú, contra a affirmaL;ã.o inco rrec ta 
que se lé em nota, :i pagina 34:2 do pri
mei ro vo lum e da «Histu r ia do Brasil», 
ulti mamente publiead0 pelo esc rip tor Ho
c ba Pnmbo. 

Ahi se ::i.ccroscentam aos dominios 
do Piauhy. ilh as que ficam na porção do 
delta cio Parnnhyba, que sempre perten· 
ce u ao :Ma ran hãn, ele di reito e dt:J fac to . 

Só parece, cm vista da est rnnheza 
que o facto reve la. que s e cleu a lg um e l'l'o 
na compos ir,uo t,vpngraphica do referido 
li vro, ou então o illustrado historiador, 
por excessiva preoccupa~·ão e nimia es 
cassez de tempo, deixou de perlu sLrn r os 
trabalhos antigos e rnode1·nos que tratam 
do assumpto, e q ue s:l.o ele in conLe.sLave l 
Yalor histo ri co o,1midien . 

O modesto fo lli eto «A prnposito da 
Ca rla Geog rap hi ra do ~laranhãon, que, 
em l!)Oí, pub li q uei , carecendo ele o u t.ro 
merecimento, possue o de ap resentar, 
r elativame nte :l questfto, rn.rios doc umen
tos va lorosos e secul ares. para cuja lei
tura, da pagina 19 em _ dia~Le, per;o a at
tenção do illustrado luston ado r. 
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Esses documentos foram p0r mim 
co lhidos no Arch ivo do l\farinhn e Ultra
mar, IX Secc_:,ãn da Bibl iotJ1 eca Nacional 
de L isboa , e, ce rtam en te , de Yc m influir 
na opinião de um escriplor que dese ja 
ser imparcial. 

Copia authentica dos mais importan
tes de ll es, ac ha-sé em pode l' do humilde 
amor destas linhas . 

Na resposta que, opportunamente, 
mais por dernr e amor ú jusl iça da causa, 
que por me julgar com petente, prete ndo 
dar ao liHo «Limites entrn os E s tados 
do Piauln- e do 1\faranhãon, recentemen
te pub li c~-ido em Therezina, volta rei no
vamente ao assumpto. 

Nesse livro co ncede-se, com admi
ração e ma l escondid a surpreza, ao nota
ve l escripto 1· H.oc:ha Pombo, o qualifica
tirn de audacioso, pron.we lrn ente , pela 
fac ilidade com que se in corporaram nos 
domínios piauh ~· onses ilhas que perten
cem ao l\Iaranhão, por direito secular, 
estabe lecido no tem po da Metropole , con
firm adoJJe la Cons titui ção do Imp erio, e 
r espeita o pela Co 11 stitui c,;üo da H.epubli · 
ca que, ace rtadamente, não alterou os li
mites das antigas provincias, quando as 
tra nsformou em Estados. 

Não se póde explicar el e outro modo, 
o facto ele numerosas e excellentes cartas 
geograp hicas e muitos outros t rabalhos 
de Geograph ia e de Hi sto ria, pert encen
tes ás lres épocas da nossa evolução po
liti ca- Co lon ia, Tmpcr io e Republica- a
presentarem, como limi te entre o Mara
nhão e o Pi auhy, aq uella foz do Parnahy
ba que lhe conserva o nome , e que tam
bem é chamada barra das Canarias . 
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Elia representa . incontestave lmente, 
a direcçJo natun.11 do rio, co mo se vê pela 
co nfi guração topograp hi ca do respectivo 
cl el f a. 

Por rnntu r::i, carecem de valor os in
num e ravei ~ e succcss ivos actos officiaes 
accumubdos atnwcz <lo quas i dous secu
los ? 

P or ven furn , a lgun s traba lhos eirn
dos el e Yi s ivcis incorrcci:·õcs e palpi tan tes 
contrad icções podem sob rep uj a r a pro-
Yas de !a nta magnitude? · 

Conli ado no direito que . r e latirnmen
to ao ass u rnpto. as i fe ao l\Iaran hão, a
guarelo tra nquillam entc que o douto his
to ri ado r se pron un cie . ·ob re a causa da 
in clusão in op innda de semelh ante trecho, 
na exce ll ente obra co m que v::ic e nrique
ce r as le tras palri as . 

He levc m-m e os in tc ll octuacs do me u 
pa iz a ousad ia de un fre n tar urna surnmi
dade scienl ifica, como 6 o illustrado a utor 
ela (<Historia do Brn. iln. 

Não me atre vcrin a fanto, se não fos 
se a cer teza de que, defendendo um a 
ca usa jusfa e ve rdadeira, m ui to e mui to 
se enalte ce a minh a altitud e .» 

11. J . l\I. ele l\Iace<lo, «gcograph o e hi sto riado r 
el e merccirn ent on, traça, Lam be m, os limites do Pi
a ulJ\· co m o Maranhão, pe lo r io Cana ri as . 

"Assim 6 que mos! rn se r o ,·e rel adeiro Parn ahy
ba, o que se lan<,:a na Bana Ve lha, com a seguinte , 
desc ripc;.ão: 

<< ••• la rga ú direit a um braço que me Jan 
e-a r-se 11<) Oceano com o nome ele Higua-
1:aç ú (lg uarassú) o quasi a igua l di s tan 
cia desprende ú esq ue rda ou tr o brar,o, 
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que no fim de 14 legoas e com a deno
mi nacão de Tutova Lambem entra no 
mar; no entanto segue o Parrtahyba sem 
pre para o Norte, e depois de sahir-lh e 
ainda pela esquerda tercei r0 braçn,que vai 
lançar-se no Oceano sob a cl esignac/à/) de 
Barra elo Nieiu, tambem elle no liin de 3 
legoas já menos opulento desemboca pela 
fo;; que se chama Barra Velha; seu curso 
é avaliado em 330 legoas; sua melhor e 
maü:; facil navegar;tt0 em conto e cincoo n
ta além de muitas mais para canôas; ba
nha diversas povoações, as cidades de 
Therezina. e a do seu nome e é extrema 
das províncias do rvi aranhão e Piauhy. n(1) 

Tratando da província do Maranhão, descreve
lhe os limites com estas palavras: 

«Confina ao N. co m o Atlantico; ao S. 
com a provincia de Goyaz pelos rios To
cantins e Mel A lves Grande , e serra das 
1vlang-abeiras; á L. com a do Piauhy pelo 
rio Parnabyba, e à O. com a do Grão
Pará pelo Gurupy.n (2) 

Referindo-se ao littoral do Piauhy, diz: 

«tem de littoral cinco legoasn . (3) 

Tratando da posiçtto astronornica e dimensões 
da provincia do lVIaranh ão, escreve, ipsis litteris, o 
seguinte trecho: 

(1) J. M. de Macedo. Op. cit. pag.122. 
(2) Idem, Ibidem, pag. 47. 
(3) Idem, Ibid em, pag. 57. 
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(IA provin c ia este nde se u te rrito rio 
de N. ú S .. por 258 legoas, desde a ilh a 
Itac upy à 11 asce ntes do ri o P a rn a h\·ba na 
se rra das l\ Iangabe irns ; e el e L. a 'o . po1· 
175 legoas da fo z do ri o P a rnahiba (bw·
ra das Ca1w 1·ias) al6 ao Jogar proximo ú 
S . Francisco , e m fre nte {t co nflue ncia dos 
ri os Tocantin s e Araguaya .» (1) 

Depois do que m e di to , poder<'t ainda r es ta r a l
g 11ma dm·idn so bre a opi nião J e il laccdo, cuj o me
rit o, co mo his toriador e gcograph o, é reco nl1 ecido 
pelo propr io Dr. Anto nino F rei re ·? 

12. O Atlas de Geog1·a plti a E stat íst ica de V. J. 
C. , e o A tl as U ni,·e rsa l ele Historia e Gen°Taphia , ex
clus iva ment e, de Azevedo :'.\f ~w não ti 1·e mos occa-
s iilo de perlus trar. · 

Ern con traposiçiío aos mesmo , de a mos tra , 
a penas ciLa remüs os seguin tes trabalh os , ha vidos 
na melhor cont a : 

I O A tlas do Jm peri o do B raz il. o rganisado se
g undo dados offi ciaes , re Yi s to pelo Ex m.0 S r . Con
se lh eirn BaTão Homem de .i\Ie ll o e pe lo Tenente Co
r onel de E nge nh eirns Fra n .co A ntº P imen ta Bueno, 
e editado por Anjelo Agos tini e P aulo Hobin. 

II O At las Ge ra l ele Histori a e Geogra phia an
ti ga e moderna, publicado sob a di rncção de Domi
cio da Gam a, e editado pela casa Ga rni er Irmãos , de 
Paris . c m 1898 . 

TTf O Atlas de Geogr aphia U ni ve rsa l e espec i·· 
a lm e nt e do Bras il, segundo os dese nh os de Olarn 
F reire e Cri A lfredo Osca r de Aze1·edo lvim·, 1005. 

IV A cart a dos Esta dos U nid o. do Ürazi l, de
. se nh ada e g ravada sob a dirccc;ão do E x.mo Sr . Ba
rão do Hio Bra nco . 

V A exce ll e n te ca r ta mural de K L evassem', 

(1 ) Idem, Ibidem, pag. 46. 
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Membro do In s titut o de França, edi tada por Char
les Delag rarn-1891-Pari s . 

VI A car la da Ameri ca lo Sul, por Gus tavo 
K ôni sgwa ld, editad a cm Ber li m. 

V II Occ Ph ili ps ' Cnmrn e reia! All11 s of t he \ ;\T orl cl » . 
VIII O Adas editado em Londres , por Le lt s , 

Son & C. 
IX A car ta da ccCoas t of Soulh America in clu

ded be twee n Cayenne a nel :rvia ranhão , pub li s hed by 
Jam es Imra Y and Son, Lond res 18%.n 

X «Le 'Brés il en 1889.n, obra pub li cada pe lo 
syndi ca lo do Co mité F ranco Bras ileiro na Exposir;ií.o 
Univer . a i de Pari s , co m a co ll aboração de num ero
sos esc ri ptores bras ilei ros , sob a direcção de F . 
J . de Santa Anna Ne n ". 

Vem appenso a este livro uma cari a da Am e
r ica elo S ul , exlrahi da do Alhs do C el Niox. r evis ta 
pelo Exm -. Barão do Ri o Branco , que lambem i ncluo 
a barra ela Tu torn nos domini o. do Mara nhão. 

X I O Novo.Di ccionar io de Geograph ia Univer
sal, por Vi vien el e Saint ). Iart in e Louis Housselet, 
r efe re que o li tlo ral do Pi auhy vai da ba n a do Ig ua
rassú a les te , á do P arnahyba a oes te , co m perto de 
28 ki lomelro . . (1) • 

Tratando ela T utoYa, a inclue nos domí nios do 
l\!Iar an hão. (2) · 

Heferindo-se á costa de. te E lado, da-lhe por 
li mi tes: a oes te , a barra elo Guru py, e a les te , a da. 
Canarias . (3) 

X II A Gcographia U nirnrsnl, pol' E lisóc Rcc lt1 s , 
no 19.0 Tomo, ú pag. 235 , co nt ém estas pa lanas , corn 
respeito ao r io P a rna li yba e ao Es tado do P iau hy: 

cc V cr . l 'embom:l1111·c du Acuve, l ' 'E'
ta t de Piau h.\-, trcs bizan cment dcli mitó, 

(1) 'forno IV, pag. 796, 2 .ª co l. 
(2) Tomo 6, pag. 953, 1. ª col. 
(3) Tomo 3, pag. 641, 3.ª col. 
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n e comprend g ué re que la nioitié orientale 
du d~lta du P am ahyba, tnnd is que dan. 
J'inte :i ~ ur_ son tc r!·i to irc s 'é tend jusqu 'á 
500 kil ome trcs de J oues t ú l 'es t. 

Dans l'é troi t go ul ot d 'e nt1·ée se tt·ou-
ve le po rt íl11 vial , Pa rnahyb ri ..... ...... . 

La vil le n po 111· a n111t port Arn:wrn
ção, s ur J'cs tw1i re í111vinl , irnm edia te mont 
en deda.ns rl e la bnn c; lcs pnqu ebots á va
p eur y font e ·cn lc. ,, 

XIII A Chorog raphia do Brnzil el o pl'Ofc ·so r 
R. Vil la Lob os , e ns ina, á png. 87, (1) que a barra da 
TutoYa fi ca no i\Iara nh ão . . 

Á ' pag . 98, diz q11 c n Am n1·1·1H: ií o é o uni co pol'to 
maritim o do Pia11liY. 

XIV A Cho m g l'a phi a do Brnzil por H enrique 
Martins . le nte cnlh edrnli co el a Esco la .l\Iiiilar elo H.iu 
Grande do Sul , ú p::i g . 78, (2) menciona, e ntre as ba
bias do Ma ranh ão , a da Tut o.Y::l. 

X V A Geographia de J. i\I. de L ace rda, (3) re
vi s ta por L. L. F e rnand es Pinh eiro, e nsina que a 
Amarração ó o uni co po l' to ma 1·itim o ci o Pinuhy. 

E bas ta. 
Cerrando es te num ero , s ali entamos que, pro

pos italm ente , omittirnos aqui, pa ra não sere m acoi 
mados de susp e ito~ , os trnlJalli os geographi cos dos 
illus tres maranh e nses : Canclid o i\Ie ncl es , Cezar l\Ial'
ques , Antonio Hego, Viveiros de Cas tro e Ribeiro do 
Amaral. 

13 O Atlas de Gl'Osse lin Delam a rche, geogra
pbo que , na phrase do illns trado Dr. Anto nino Frei
re, é conceituadissirno, a lú com re la ção ao ass um
pto vertente, re conh ecendo que nos fazia clamorosa 

(1) 3.ª edição. 
(2) 5. ª edição. 
(3) Conta mais de 12 edições. 

r 
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injusLiça, co llocando todo o delta do Parnahyba nos 
dominios do Pi:mhy, ent rega-nos , e m co mpensação, 
o vastissimo lerri Lo ri o que fi ca entre a marge m d
r eita do Pinnah.Yba e o affl uente Gurgueia. (1) 

Propõe, pois . o At las do Delarna rche, excellen
te meio para re oh·er-se a questi.'to. 

Foi rea lme nte bóa, a citação des te co nhecido 
trabalh o, toda via . nas ul tim as edições (2) r estabe
leceu-se a verdaLle, isto é, ass igna la- se a barra da 
Tutoya no 1'1[a ranhão, e n territorio ent ro o Gurgueia 
e o Parn ah~· ba, no Piauliy. 

Quererão os nossos contendores r aso lver a 
questão, gu iando-se pela etlição d 1806, ou pela de 
1904 ~ 

1 i. Viriato Si lva, au to r de um a Chorographia do 
Brasil. eclilacl::l pe la casa Carozzi, de Lisboa, descre
ve ndo o Piauh.\·, disse 

ccq ue o uni co ponto ele abrigo ou surgt
douro importante é a bahia da Tutoya.» 

De annubr esta asserção, enca rl'oga -se o prJ
pri o Viriato S il va, ensi nando na me. ma Chorogra
phi a c itada . se r o lit to ra l do Piauhy, apenas de 33 
kilometros ! (3) 

E' justamente a medida da cosia s eplentrional 
da Ilha Grande de Santa Izab Pl que, co rno se sabe, 
fica entre a barra do Canarias, e a Jo Iguarassú. 

Ainda bem! 
15. CandiLi o Mondes de AlrrH'icla, geographo e 

hi s to riador de a lto merec im ento, publi cando o 
Atlas do [mpc ri o do Brazil, a hi deixou bem eviden-

(1) Vid e ed:ção de 1896. 
(2) ld cm de !DO}. 
~ :{ ) Tivemos occasião de tralar da opinião de Vil'i a to 

S ilva , as pags., :28 e 20 do folhrlo «A p1·oposito da Carta Geo
g ra phi ea do Maranhão», 
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te que a fronteira ori e nta l do Maranhão, por onde 
confin a com o Pi a uhy, 

ccconsta de todo o cu rso do ri o P arn a lw
ba desde a s_u a foz . re la lw rra prin cipa l, 
a das Cana n as, até ús suas nasce ntes na 
se rra das Mangabeirn s .n 

O illnst rarlo Dr. Antonino Freire, depois de 
tran . creve r es te trec hn, que se encontra no texto 
que acompanha áque ll e Atl as, pc1·gunta: 

(( e m que rlocumenlos se baseiou Candido 
·Mendes para traçar, pela primeira ve~. 
taes limites ao Piaulw1n 

ccOnde leu riue o i·i o Pamalnba o se
para do Maranhão em todo o seu curso 0

?1i 

Com o apoio de autor id ades e docum entos in
s uspeitos ao a u to r destas duas perg untas, pro va
rem os que o Cana!'i-as, antes da publicação do Atlns 
de Canr:l ido l\I end es, já e m co ns irll:l rado a verdadei
ra foz do Parnahyba. o que, ante de Candido Men
des assim o pr•)cla mar, .Jú e ra todo o curso deste rio 
a divi são natural entre as duas ca pitanias . 

Que o Canarias era o limi te, mo::.t rou. em 1772, 
o Ouvidor do Piauby, i\Ioraes Durão, no doc umento 
que foi remettido officialmente ao go vern o da me
tropole , como salientamos nos capitu los quarto e 
sexto . 

C_.Jue o Canarias ora o limite . provo u, em 1708, 
o respoitave l piauhyense , ' irnpli cio Dias da S ilrn . 
em documeuto oflicial, integralmente citado no ca
pitulo sex to. 

Que o Canarias e ra o limi te, provou, em 1808, o 
illus tre gove rnador da caç.ita ni a do Piauhy, Carlos 
Cezar Burlamaqui, nos trechos que sa li e ntamos no 
capitul o quarto, ox tral_1 idos das instruc1;ões que deu 
ao co mmandan!e da vdla da Parna hyba. 
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Que era o Canarias o limite, provou, em 1798, o 
Governador D. João de Amorim P ereira affi rmando , 
em pec;a official, se r a uni ca barra do Piauhy, a do 
Jguarassú. 

Que era o Cana rias o limi te, provou o Engenhei
ro e Senador do lmperi o, José Saturnin o da Costa 
Pereira. en sin ~rnclo ficar a Tutoya no I\Iaranhão, (1) 
e a cos ta do Piauhy não offere ce r 

«mais que um porto e este para sumacas 
no rio lgarassú, CUJ a entrada he perigo
sa .» (2) 

Que era o Ca narias o limite, demonst rou o anti
go geogrnph o Abbade Gau!Lier, P-screvendo que o 
uni co porto de mar da provín cia do Piauhy e ra o da 
Parnahyba. (3) 

Qlle ern o Cana rin s o limit e, provou o gove rn o 
Imp e l'i a l (4) e ma is tard e o P arlam ent) Nacional, 
(5) como jú vi mos, não co nco rdando que se traçasse 
a linha divi sa ri a pela bana da Tuto.rn . 

E ludo isto te\·e lu ga r, ante. q ue CR ndido Men
des pub li casse o seu importante Atlas cio Imperi o 
do Brazil ! 

Que o ri o Parnahyba separa os dois E s tarlos, 
em to<lo o seu curso, µrova Saint Ado lphe <le l\Iil
li et, qu~ nd o , tratando dos li mites da provincia do 
Piauhy, esc reve u: 

<1e da .pa rte do occ ide nte o rio Parnahyba 
co nst1tue a sua extrema natu ra l de fronte 
da do ~Iaranhão . n(G) 

(1) Compendio de Geographia Elementar , edição de 1836, 
pag. 184. 

(2) Idem, pags . 180 e181. 
(3) Lições de GP.ographia, edição de 1846, pag. 336. 
(4) Em 1825. 
(5) Em 1832 e 1835. · 
(6) Op. cit. , pag 003. 
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Prova-o ta rnb em o notave l geograph o ceare nse , 
Th orr. az Po mpeu de Sousa Brazil , q uo, so bre os li 
mi tes da prov íncia do l\ Ia ranhào, escrernu : 

«Ao N. o A tl a ntico, a L. o Pi a uhy 
pelo rio P arnahyba . até a sua J o;; no oce·
ano, ao S . os ri os Ma noe l Al ves Grande , 
Ba lsas e P arn a hi ba de<~de as suas nas
cenças . .. » (1) 

Prova-o a inda o propri o Gove rnado r do Piauh v, 
Carlos Ceza r Burla rn aqui , affir rnando : · 

«desde a .fo;; do P arn ahyba ú. extremas 
da freguezia de P ara naguú, pe los ma r
cos co m que esta capi ta ni a se fo rm ou , 
nada deve se r m ovid o a não se r po r o r
de m minh a ... n (:!) 

Prova-o , fin a lmente . a p ropria impre n. a do Pi
auhy que assim se ma nifestou : 

<r Qua ndo fe z-se a primeira demat'ca 
ção das prooincias , es~abe l ece u- e co mo 
limites das do Ma ra nh ão e Piaulw, o rio 
P arnahyba desde a sua J o;; até ºas suas 
vertentes . .. » (3) 

Tão eloquente tes temunho, a lé m dos docum en
tos e trabalh os qu e ser vin1m de baseá co11fec<:ão de 
cada ca rta cl aque ll e Atl as, os quae. es tão referi
dos. no texto que as p recede, pate n te ia clara me nt e 
que Canclido Meneies, con igna nd o os limites pela 

t1) Op. cit. pag. 377. 
(2) Limites, pag. 232. 
(3) Jornal do Piauhy , n. 0 299 de 6 de Dezembro de 

1873. Yide Limites, pag. 286. 
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barra dàs C;1n ari as, deu rna.i um a prova do seu a lto 
cnte ri o e comp leta imparc ia li dade, reve la ndo-se, 
a lém ele gcogrnpho e hi sto ri ador, e111e rit o jurisco n-
s ulto . · 

O es tud o elos limi tes in te r-p rovinciaes lh e m e
r eceu tão especia l cuidado que, rela ti va me nte aos 
do Maranl1 ão co m o Piaulw, basta o testemunho do 
magist rado !\ Ioraes Durão,' para apagn 1· as palavr::is 
injustas e crueis, escri ptas pe lo _Dr. Antonino Fre i
r e no a lt o da pagina 14i, contra o autol' do m ais 
irnpo rt::inte Atlas do rmpe r·i o do Brazil, q ue , C()nfo r
rne acabamos de provar. não foi o primeiro a traçar· 
a linh a divisaria, entre o Piauliy e o Maranhão, pelo 
braeo Cana ri as . 

·rn. Cezar Aug usto Marques, a utor do valios 11 

Di cc iom1rio His to ri r.o e Geop;r a1 hi co do lVl aran hão, 
teve do illuslrado Dr. Antonino Freirn estas pala-
vras: , 

«Depo is do ((A ll <'!sn de Ca nclicl o Me n
des. appa receu cm 187v , o Diccionario 
Historico-Geographico de Ce. a r Mar
ques, que an nosso Ye r. é o mais va to 
r rpos iLo ri o de tudo quanto int eressa a 
hi sto ri a e a geographia maranhenses . 

Nesta obra considorave l o aucto r tra 
tanto dos limites do l iaulw com o Mara
nhão repeta as proprias pala.nas do Can
dido l\Iendes, de so r te que é urna tcste-
111unha sem Yalor, ou pelo menos de se 
gunda o rdem, a0 qua l podemos applicar 
as mesmas arreciações qu e fizen1os so
bre o seu modelo.i> (1) 

Antes de mnis nada, r t levamos que os aponln
me ntos para o Diccionari o Grogr aphi1·0 e Histn ri
co do Maranhüo fo ram publicados por Ceza r Mar
ques, e m f864, <-iuatro annos antes de Canclido Men-

(1) Limites, Introd. , i1ag. 144. 
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eles apresentar o seu impor tan te Atl;'1S, o que. já 
nesses apontamentos, a propo ito da futoya, se li a 
o eguin te: 

«O munic ipio ·e compõe das frcguezias 
da vill a da Tutoya. de N. S . da Conceiçüo 
de Arayot;es e de N. S . das Barreirinhas, 
tendo cçida um a o ~eu juizado de paz.» 
«Ü termo composto desta~ mesmas fre 
guezias pertence it coma rca do Brejo . n 

c10 patl'imonio da s ua carriara consis
te nas terras elas fazenda do L ago, do 
Burity-redondo, do Sa lgado, dl'!s ilh::i s de 
S. Cosme, rio Canindé . de JoRé Correa, do 
P ontal e C,:a Ilha Grande.» (1) 

Referindo-se a Arayoses esc re \·011: 

c10s limites destafi·e,r;lle::ia prin cipi
am da fazenda São Pedro in clu sive, mar
ge m esq uerd a do ri o P arn a hyba ; seguin
do linha recta ao ioga!' Capim , des le ao 
de S. Romi'ío, margem cl ireila el o ri o 1vJa
gú. atravessando este para o luga 1· Hia
chão. ma rgem esq uer<la do mes mo lVfogú 
e por ella abaixo a té o lu g:;i r passagem 
do l\Iagú, seguindo d 'ahi em linh a rec ta 
a sahir no ma r, no lagar denominado 
barra do Carrapato comprehendendo as 
ilhas que ficam em /'rente da dita barra 
até a das Canarias do R io Parnahyba, 
e por este acima, 1.~omprehende11 do ta das 
as ilhas adjacentes até a mencionada.fa
::enda S. Pedro . 

uA freguez ia terú dez leguas de no1·
te a sul. e vinle le !e. te a ocsle: é ba ·
Lante extensa e pouco liabilada. E' o 
segund o districto, do lermo .cll'.l Tutoya, 
que pertence á comarca do B1·e10 . 

(1) Pag. 356. 
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Não é par a admirar que , sen do estes ter
renos ban haclos pelos rios :rvragú. Pará
m iri mo Tutoya, e someiaclos ele i lh as de 
que as p rinc1paes suo JV/ai·iquitas, São 
P aulo, Batatas, Poçaes ,Santa Cru:: ,Caj ú , 
Cot oatá de dentro, Canarias, Seio B er
nardo, Man,r;uinlws, E.r;oas, Sobradinho, 
e Carrapato. te nd o ainda m ui tas lagoas 
das quaes a p i·i ncipal é a de J oào Pires , 
n 'e ll es p redomi nem as feb res in te r miten
tes, o riu ndas desses pantanos, expo$tos 
a a0ção do a r e do so l. quando os r ios no 
ve rão procuram os leit os , que deixara m 
n o inve rn o . H á no s i tio Carn aubeiras 
um a peq ue na cape ll a, edificada polo ca
pitão Fili ppe J nsé das Neves, e po r e lle 
derli cacla ao cu lto de S . J osé . Na ilh a do 

· Cajú exis te sa l mar inho. Fina lm e nt e nes
ta freguezia tem s ua parad a a 5ª e 6ª co m
pan hi a do batalh ão n. 34 d a g ua rda na 
c iona l d o m un icípio ela Tutoya . T em duas 
cadeiras de prim eiras lett ras , u ma para 
o sexo masr: uli no, e o u tr a pa ra o fe mini
n o , c readas r ela le i p rovincia l n. 378 d e 
30 de Junho 1855 . ll (1) 

Fica pois aq ui consig na do que Cezar l\fa rques , 
an tes de seguir , no Dicc iona ri o que p ublico u em 
1870, a co ns pí cua op im ão de Cancl ido Mendes , já 
tinha asseve rado, baseado na d ivisão admini st rati va, 
judic ia ri a e ecclesiast ica, c hegar o teni to ri o mar.a-· 
nhense á d i ta bar ra das Canarias . E o t rabalho de 
Ceza r :Marques fo i receb ido pe lo In s tituto Histo ri co 
e Geographi co do Hi o de Ja neiro , ass im co rn o pela 
imprensa elo Paiz ~ sem excep tua r a do Piauh y, co m 
ho nrosas r efe re ncias. 

(1) Pag. 29. 
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17. O professo r José Ribeil'o do Amaral, pot 
haYer seguido, no impo rt a nte livro «Ü Estado diJ 
Maranhão em 1806. n, a opinião de Canclido l\Iendes, 
a respeito dos limites com o Piauhy, foi citado com 
esta referencia: 

· «Em 1898, o professor Ribeiro do 
Arrnual, operoso investigRdor de anti
gu id ades maranhenses , pub li cou o Ma
ranhão em 18<JG, valioso livro em que con
catenou o que de mais interessante se 
conhece·sobre esse importante e prospe
ro estado. Mas ao tratar dus seus limites 
com o Piauhy, o auctor alludido nada a
deanta aos seus illustrados predecesso
res. 

«Üs limites do Estado (do Maranhão) 
diz elle pela parte de Leste, isto é, com 
o Piauhv, constam de todo o cu1·so do rio 
Parnahyba, desde a barra principal,a das 
Canarias, até as suas nascentes, na serra 
das lVIangabeiras. 

«Esta fronteira tão natural e tão c la
ra, diz ainda Candido Mendes, parece 
que foi estabelecida pelos Decretos su
pracitados de 1772 e 1774, pois que da 
carta regia de 29 de Julho de 1758, no
meiando o primeiro governador da capi
tania s ubalterna do Piaulw, e ainda me
nos da de 16 de Outubro de 1811, que 
totalmente o isentou ela dependencia do 
Maranhão, nada consta a semelh ante res
peito .» . 

«Eis ahi, no trecho transcripto, tudo 
quanto Ribeiro do Amaral nos diz, na 
sua minuciosa obra sobre os limites do Pi
auhy com o Maranhão.Não emitte opinião 
pessoal, louva-se na do auctnr do "Atlas 
do Imperio. » 

. \ 
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«E ', a lem di o, co nl rad icto ri o. Por
que sustentando a divisão dos dois esta
dos pela barra das Canarias , por se r essa 
a principal das que furma o ri o Parnahy
ba, desdiz-se a pag. 33, dando essa quali
dade a da Tutoya, sobrn a qua l se exp ri
me desta maneira; 

«A da Tutorn, na Lat. de 20 41' 55" 
S . e Long. em" a rco de Üº 58' 2" e e m 
tempo Oh 3m 52s E. 3 milhas a oeste da 
precedente, (a do Carrapato). co m 3.DG 
a 7,9.2 d 'agua, e que apesa r de se r ci1·
culaela ele bancos é inconle . tave lmente 
a melhor ele toda. · do ri o P arnahyba.». 

Asseve rarnos presto que esse professor leve 
motivos valiosos para . em t808, trinta an nos depois 
da publicação daquelle Atlas, r epe lir-lhe as mes
mas palavras . Baseou-se não só em todos os map
pas e geographias de bóa nomeada, que se publica
ram no decurso desse periodo, senifo lambem no 
important e re latorio confeccionarlo em 187'1, pelo 
engen heiro Luiz Guilh erme Dotlt,talrnz o mais minu
cioso exp lorador do rio P>Hnaliyba. 

Embora em commissão dn goYern o do Piauhy, 
m anifes tou claramente que o braço p rin cipa l desse 
ri o era o Canari as, pnr onde passava a linha diviso 
ria ent re as duas então prov111cias, tendo, todavia, 
reconhecid o ser o da Tutoya . o mais navegavel. 

Baseou -se, por fim, na im po r tan te discussão 
que, em 1880, se tr avou no Senado Naciona l, quando o 
Piauhy, em troca do porto da Amarração , cedeu ao 
Cea rá os dois municipios ele l ndependencia e Prm
cipe Imperial, a liás tendo havido referencias á bar
ra da Tutoya. 

Votada, nesse anno, a lei n. 3012 de 22 de Ou
tubro que approvo u essa troca, ipso facto, reconhe 
ceu o Governo Imperial que a barra da Tutoya não 
pertencia ao Piauhy. 
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E, ao co ntrario do que esc reve o illustrado Dr
Antonino Froi r<il,n professo r Arnara l não é co ntradi
tnrio asseverando que a barra das Canarias é a prin
cipal das que forma o rio Parnahyba e, em outro tre
cho, que a da Tuloya é incontestavelmente a melhor 
de todas do rio Parnahyba: a das Canarias é a pT'in
cipaL, porqu e re prcse ula a verdadeira direcção· do 
rio; a da Tutoya é a melhor, porque, se ndo mais pro
funda , é a que mais se presta á navega(;ão . 

A este r espe ito n ' ((A Revis ta do Norten, em 
1903, (1) esc revemos : A questão el e se r mais nave
gavel este ou aque lle braço não pode influir na de
marcação dos limi tes, porqu e então estariam sein
p1:e a mercê das variantes que co nstante mentP- se 
dão na profundidade dos braços de qualquer delta. 

Confirma a nossa argumentação o que se passa 
com o rio Danubi o, yue outr'ora se lancava por 6 
boccas no l\far Negro, e hoje se ac ha reduzido a .tres . 

Des tas, a unica navegave l não é a riue se r ve de 
li mil.e entre a Russia e a Rumania, porque a ci rcuns 
tancia de ser navegavel nem se mpre está na que 
despeja mais agua, como se prova c itando os bra
ços Kilia e Sulina do r eferiuo Danubio, e m que, 
se11do o prim eiro o mais consideravel, comtudo o 
segundo é que 6 melhor navegave l. 

Acl'editamos que nes tas palavas não ha contra
di ção, e, porta nto, assim lavramos mais urna prova 
isentando o trabalho do professo r Amaral da que 
lhe apoµta o Dr. Antonino Freire . 

18 Alfredo Moreira Pinto, professor jubilado 
de hi s toria e geographia, na Escola Militar do Rio de 
Janeiro, autor da Chorographia do Brazil, destina
Ja ao ensin o superi or, a qua l.até hoje, cont a 8 edi
ções,e do Di ccinnario Geog rapliico do Brazi l, a que 
chamou Raul P ompeia «apropria image m du nos a 

(1) Ns. 36 e 37. 
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Nacionalidade)), é o ultimo escript0r citado pelo Dr. 
Antonino Freire. 

Diz que a opinião de Moreira Pinto nada apro
veita á causa que sustentamos por ser elle mara
nhense. 

A defeza deste illustrado professor faz-se ca-
balmente com estas palavras: . 

O Maranhão não tem a gloria de se ufanar em 
ser o berço de mai s este e merito chorographo. 

Alfredo Moreira Pinto é flumin ense e,adoptando 
o conceito de Candido Mendes, é mais um testemu
nho honroso em favor da causa rnaranhense,porque 
augmenta o numero dos escriptoresde merecimento 
que assim doutrinam. 

Chegamos aqui, ao terir,ino da nossa respos ta á 
brilhante e extensa introducção que.ao li vro«Lirnites 
entre os estados do Piauhy e do Maranhãon, deu o 
illustrado Dr. Antonino Freire . 

Não podemos deixar de recon hecer o trabalho 
infatigavel que teve este notavel piauhyense, preten
dendo contestar o nosso secular direito á barra da 
Tutoya. 

Teve o merito de abordar a todas as questões 
que se nos podiam apresentar. 

Não venceu,porque realmente a Tutoya sempre 
nos pertenceu. 

O Dl'. Antonino Freire perdeu a causa, mas re
velou-se emerito lutador. 

Oxalà que, de hoje em deante, empregue as e~
pansões do seu robusto talento em assumpto mais 
exequivel. 
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GAPITULO VIII 

Cons::igramos este capitulo á resposta da Parte 
Geral do livro ((Limites entre os Estados do Piauhy 
e do Maranhão»; a qual se divide em: «A Campanha 
na Imprensa» e ((Documentos Officiaesi>. 

A ' primeira vista, talvez r-ause extrnnhesa que, 
tendo respondi no á Introducção em 7 capítulos, des
tinemos apenas u1n á Parte Geral. 

E ' que quasi lodos os argumentos e documen
tos, que constituem propi·iamente o livro,foram apre
sentados na Introducçt'to, a que, detidamentti,já res
pondemos nos capítulos antecedentes. 

Feita esta apreciação, comecemos a colher em 
a ((Campanha na Imprensa», os elementos que ainda 
não passaram pelo cadinho da nossa analyse. 

Enceta-a o illustrado historiograpbo pernam
bucano.Dr. F. A. Pereira da Costa, infatigavel inves
tigador e advogado dos interesses piaubyenses, 

Entre outros argumentos, que já foram respon
didos nos capítulos precedentes, occupa-se da «Car
ta geographica da capitania do Piauhy e parte das 
adjacentes, levantada em 1761 por Henrique Galuci, 
capitão de engenheiros». . 

Para se contrariar o que ahi possa abonar á 
causa patrocinada pelu illustrado Dr. Pereira da 
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Costa, basta que se lh e opponh a a opin ião de co ll a 
boradores do proprio li vro em que as:::umiu pos ição 
sa li ente . 

E' assim que o illusL rado Dr. Antonino Freire, 
r efe rindo-se ao trabalho de Galuci , escrern u: 

«De posse o governo portuguez do 
trabalho de Gallucci. nenhum acto expe
diu, ao que nos conste, approvando os li
mires po r e ll e demarcados ao Pia uhy, o u 
marcando-lh e novo· . Fo i ass im que este 
fi co u se m te r as suas divisas te rri toriaes 
traçadas por um acto exp r esso e positi
vo». (1) 

Ainda mai s . Concernente ao m es mo mappa 
acha-se, á pag . 83, o seguin te tre cho : 

«Em 1759 tinha e l-rei mandado a ca
pitan ia o e ngen hei ro Henrique Antonio 
Gal luci. afim de levanta r a sua planLa pe
los li mites n aturnes . E ste empregado vo l
tou a côrte co m seus preciosos trabalh os , 
jamais se ti raram del le co pias fi eis :-o 
mappa da capitania, que de ll e exisle, ac
crescentado por outros, anela tão adulte
rado, que até o pl'Oprio nonie do autor 
está estropiado» (2) 

O que vai dilo é bastante pa1·a nada mais accres
sentarmos, com r espeito ao mappa de Galuci. 

Vem a ponto sal ientarm os que qua lquer docu
mento, tido como desfavorarnl á causa maranhe nse, 
recebe logo, do illustrado hi sto ri ographo pernam
bucano, ex-secre ta ri o do Govern o do Pi-auh y, os 

(1) Limites, Inlroduc~ão, pag. 27 , in fine . 
(2 ) Limites, pag-. 83. 
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ernphaticos quali ficati\·os :-«alto valôr juridicon, 
«exce ll entes e le mentos» e «impor tan tes documen
tos que provam evidenlomento e de m odo incontcs
tavc l11 e le . 

Se po ssui ssemos auto riJade para aconselh a r, 
aprnve it ando o e nse jo , d iriamos que se ria melhor 
g uardú r t.ão r icos vo cabulos para a oppor tunidade 
em que lop;rnr a s uprema ventura de enco ntrar um 
do c umento que rea lrn e nl e os mereça . 

No tocante ao mappa, fE; iLo por S impli cio Di a::; 
da. 'i[va, o co pi ado por J oão Ped ro Cezar do Me ne
zes, nppc ll amos pa ra o officio esc ri pto pelo proprio 
Simpli cio Dia da Si lva , cujos dize res fi cam lit. ter:i l
rn ente tras ladados no capitulo VI desta res posta. 

De Lres um a:ou o mappa de S irnpli cio Dias nos é 
favorav cl, e neste caso confirma áq uell e documento ; 
ou nos é contrari o, e neste caso fi cam sem va lór, 
como co ntrnclitorios , os limites traçados no m appa 
e no do cum ento; ou, fina lmente, é neutro, isto é , não 
mostra os li mites ela cap itan ia , e, de sL' arte, prevale
ce o docum e nto, 

Estude-os, o illustre Dr. Pere ira da Costa 

II a IV. VI e V II 

Sob estes numeras e. ncont ra m-se argumentos 
que já foram ven tilados nos capítulos anteriores . 

V 

Orna-se cnm a le i n . 223, publicada em 20 de 
Ju nho de 1900, autori sando o Governador do Pi
auh y a ent1·ai· em accordo co m os governos doses
titdos do Maranhão e Ceará, sobre as de limi tações 
dos re feridns estados. 

Sa li e nta se.polo ar t: 4, concebido nestes termos: 

«Ü trnLado pode ve rsar Lambe m so
bre inde mnisaç~t0 pecuni a ri a, pela ees-
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são de territorio de um para outro es
tado, se assim for vencido pelos arbi
tras.» (1) 

Depois desta leitura, fica-se cnnvencido de que 
a id eia de Grosse lin Delamal'che, dando ao Pi auhv 
a Tut0ya, em troca do vasto te niLori o que se este ri
de entre o Parnahyba e seu a ffluenle Gurgueia. vai 
c reando adeptos.de modo que, até no mundo official, 
já se cogita de indemnisação . 

VIII 

Aqtii se chama de viagem recreativa a que o il
lustre Capitão do Porto do l\IRranhão. José Nunes 
Be lfort Guimarães, em companhi a <l o e mpregado 
de fazenda Francisco Raymundo Corr6a de Castro, 
realizou no delta do Parnalwba, em 189.2. 

Esta importante viagem, sobre que publicou va
rios artigos aq uell e distincto offi cial da Armada Na
cional, e os esforços empregados por diversas ca
sas co mmerciaes do l\Iaranhão, que dispunham de 
r eal prestigio perante a gernncia da Companhia In
gleza de Navegação a Vapôr entre Lirn1·pool e Mara
nhão, concorreram poderosamente para o desenvol- . 
vim ento da navegação á vapor na barra da Tutoya, o 
que occas ionou, decididamente, lev:rntar em alguns 
dos nossos visinhos, contestação ao nosso secular 
direi Lo á referida barra. 

Estavan1os, p<•ré m. já em data posterior ao de
creto dc1880,que ,indubi tavclmente, foi o consitmnia-
tum est da questão. . 

IX e X 

Acham-se respondidos. 

(1) Limites , pag. 28. 
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XI 

Contém o relalorio confecc ionado pelo illuslre 
corone l J osino José Ferreira, sobre uma viagem ao 
d8lla do Parnal1"bn. 

Apenas lemos de accrescenta r, em resposta ao 
mesmo, a lgumas referencias ao illuslraclo engen hei
ro maranlicnse, Dr. f icardo Ernesto Ferreira de 
Ca rva lh o, autor dos {(Apontamentos para a propa
ganda de co lon isac;ãu elo Piauhyn. 

Este trabalho não o conhecemo . entretanto, 
como se YÔ nos proprios trec hos esco lhidos e eila
dos no JiHo a que respondemos, se esse autor sa
li enta" ª est 1·e iteza do 1-itlora l com que fo i ma l aqui
nhoado o Pianhy,n (1) diz: 

cc Pelo lado rio "'.\Iaranl1ão G decreto n. 
773 de 23 de Agosto de 1854, pri vou lam
bem o Piauhy de todo liLtr1ral que decor
re da niargem esr;uerda do Pamalu;ba 
até a bw'ra do rio Tutoya, porto maritimo 
tão necassario ao Piauhy. quanto dispen
save l ao :Marnnht"to ... » (2) 

ºDura Lex, sed Lex. 
O illustraclo engen heiro, como se vô, mostra sa

ber perfeitamente que a porc;ào do delta. cornpre
hendicla entrn a barra elas Canari as e a da Tutorn, 
pertencia ao l\faranhão. • 

E ' , inconlestavelm t. nLe, mnis uma testemunha 
favor:;i.vel ú nossa causa, e muito valiosa por se r acl
duzida pelos nossos adversarios. 

XII a XVIII 

Faz-se a descripção do delta e a citação de ar
gume ntos que jú obtiveram completa resposta . 

(1) Idem, pag. 88. 
(2) Idem, pag. 59. 
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Todos que conhecem o delta e nell e têm viajado 
poderão dizer e é o braço Poções, tambem cham a
do Santa H,osa, ou o Cana.rias o que representa a 
verdadeira direcção do ri o Parnahyba. 

O proprio mappa,que es tá appenso ao livro que 
combatemos, sali enta, como já dissemos, a ve rdad e, 
embora organisado pela Hepart ição de Obras Publi
cas, Terras e Colomsação do Piauhy ! 

Contemple-o o leito r. 

X IX a XXI 

Acham-se respondidos . 

XXII 

São cens urados, sob este numero, o gove rna
dor e autoridades locacs do della, no l\Iaranhão, 
pelas providencias empregadas par a manter a lei na 
ilha de San ta Crui' .. 

Nada mais natural, entretanto, do que os pod e
res maranhenses, r:ohe re ntes com o passado, não 
abandonarem essa po rção do nosso patrimonio. 

XXIII 

Trata de vari as factos conce rnentes ao dese n
volvimento do commercio e da navegação á vapôr, 
no Piauh y. 

Para patentearmos que não so mos contrnrios a 
que , no Estado visinho, progridam lambe m esses 
dois ram os da riqueza publica, basta que saliente
mos achar-se o Maranhão encarregado da navega
ção á vapôr, no delta do Parnahyba, desde 1858. 

Para se demons trar que, sem r azão, se diz tam
bem que o Maran hão, no intuito de difficullar o com
mercio, entre a praça da cidade da Parnahyba e a 
da de Sob1·al, organisou o se rviço da linha costeira, 
de maneira que 
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«OS vapo res que tocassem no porto da 
Amarração , não fosse m ao do Camocim 
e vice-ve rsa», 

ai.tente -se em que a escala dos vapJ res da Co mpanhi a 
Maranhense , que viajam ci o Pará ao Ceará, te m sido 
es ta belecida de acco rclo co m o Governo Geral, des
de o inicio dessa nhvegação . 

Co mo no capi tulo quinto , já tivemos occasião 
de a ll udir ao dec . n. 2197 de 26 de Junho de 1858 , 
relativo a es te assum pto , nada mais r eleva acc res
centar . 

Ainda, sob o num ero que ora n0s occupa, cen
sura-se , se m cabimento. à imprensa rn ara nh ense , 
por have r publi cado ar tigos e m de fesa el a Co mp. ª 
Lloyd Brmi:i le.iro, que, para evi tar se rios perigos, 
r esolveu não ma ndar os seus vapôres ao porto da 
Arr. arração. 

Se o Governo Geral approvou tal reso lução é 
que realm ente ac hou proce clencia nos motivos a ll e
gados pe la directori a dessa impor ta nte empreza de 
navegat;ão, certa mente informada por pessoal habi
lí tadn e ins uspeito . 

Irrogar-se·nos , porém, a culpa de semelhan te 
eventuali dade e o m'esmo que se adoptar a moral do 
Lobo da fabula , para co m o Cordeiro. 

Se a imprensa maranh ense , um a ou outra vez, 
se ha excedido manifes tando-se co ntra o Pi auh y, é 
se mpre em rej)resa lia aos pun gentes , co ns tantes e 
numerosos a rti gos , com que , ultim amente . varios 
jornaes , excedendo-se em linguage m, se rc•ferem 
ao nosso Es tado. 

O que podemos assegurar é que desejamos, sin · 
ceramente, ma nter ill esos os tradi cionaes a ffectos 
exis tentes entre pi aubyenses e maranh ensos , appro
ximados por liames physicos , poli ticos e eco nomi
cos . 
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X.XIV 

Combatem sem razões, sob este numero, os ac
tos d0 conspicuo financeiro Senador Dr. J oaq uim 
Murtinho, que, occupando a pasta da Fazenda. tem 
occasião de declarar estar o delta do Parnalwba, 
sob a jurisdicção do Maranhão. " 

XXY 
Hefere-se este numero á alti tud e a sumida pelo 

illustrc rleputado federal Dr. João Gn.\'O o que, sob 
pretexto ele tr abalh ar pela exp~nsão cornme rcia l cio 
Piauhy, fazendo ver a necessidade dos rnpôres do 
Lloyd toca rem no porto da Tutoya, ap r1}sento u ~t Ca
mara dos Deputados, na sessão de 5 de Dezembro 
de HlOl, por oceus ião da 3.ª d iscuss}10 do o rçamen
to Ja vinc;ão, um a emenda que 1·e \·e lou clarame nte 
se r-lh e o principal intui to, a inclusão do por to cio 
Cajueiro , no littora l piauhyense. 

São estes o · termos da emenda : 

,, Fica o governo auctorisado a fazer 
contemplar , na esca la do Ll oyd Brnzilei
ro, o serviço de tres viagens mensaes a 
bahia da Tutoya (no p()rto do Caj ueit'<• do 
<::stado do Piauh~'). podendo, para isso, 
despender a quantia uecessa ri a.n (1) 

A illustre deputação rnaranhense, não estando 
dormindo, combateu aquella emenda Q apresentou a 
seguinte: 

«Fica o governo auctorizado a inclu
fr nas Yiagens do Lloyd Brazilciro o porto 
da Tutoya, no estado do Maranhão, nas 
mesmas condições cm que eram feitas as 
viagens ao porto <la Amarração. n (2) 

(lJ Limites, pag. 125 . 
('2) ltl em, pag. 126. 
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Se n illu s ti·c rcprcsc ntàntc piauh.';cnsc es tirns
sc r'e'.l lm c11te propugnando pelos inte resses commc r
ciaes do se u Estndo , o o tivess'.l a convi cçft0 de que 
o porto do Cajueiro não ti cava cm territorio mara
nhensc. pRra que accrescentar ú Ca;aeiro, as pala
Yras-do E1Stado do Piauh!J "? 

E, como a ·camarn dos Deputados da Republica 
foi so lida ri a com os actos da do Imperiu, que nunca 
ac'ceitou as pret.enções piauhyen ·es acerca da re fe
rida barra, o illust redepu tado Jorw Gayoso tern de 
recuar, comparando-se ao camponez que appe llou 
do rei dormindo para o acordado. 

Felizmente , aq ui deu-se o cont rario, a commis
são do orçamento e a deputação maranhen se esta-
vam em vi g ilia. ,. 

O remedio é esperar que ell as durmam e , então, 
arrancar-nos um porto que, ha seculos, nos per-
tence. · 

E, se a illus t.re cleputação mara.nhense, fascinada 
polo rncanto de que a medida era de int.eresse para 
a narngação, em gera l, e dese nvolvimento da fede ra
ção, cedesse . hoje . as paginas do li vro", a que vamos 
respond endo, proclamar- se-i a que a in clusão do 
porto do Cajueiro no littora l do Piauhy, era uma 
prova ultra-valiosa do di rnito deste; sobre o dei ta do 
P a rn all\·ba. 

A cornmissão do orc;amento e a deputar,:ão ma
ranh ense , criteriosamente conh?.ce ram, a tempo, que 
a melod ia do canto não estava de accordo com a le-. .,µ.- • 
tra da musica. ..-· ~.. ... .._ 

XXVI a X.XVlfJ .... o\n'- /"\ r-u u· 
,,.. 

Acham -se respondidos . 
o 

X..YCX 

Apresenta-se, neste numero, o do ci.~mento CT)

viado pe lo notavc l · jurisco ns ulto brazi leiro, Cr) nse
lheiro Coe lho H.od ri gues , que, co mo se vê das refe-
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rencias que se lhe faz em. cm \·a rios po ntos , nãn ::i
credita ncl o exi s ti!' na Tol're elo To mbo base va liosa 
pa ra a causa do Piauh.Y , «e.~fotça-se por descobrir 
wn outro documento, a lém do enco ntrado na co ll e
ci;ão Nabuco, que tambem. reputa de swnm.a releoan
cia para o caso. (1) 

Sendo a 

«op inião do Exm . S I'. Co ns . Coe lho Ro
cll'i gues , que na Torre do Tombo, em 
P ol' tugnl, não se pode l':l euco uLra r docu
mento de mais vali a» , (2) 

do que esse de que ora nos occup amos , achamos 
que o provec to juris consul to ass im reco nh ece a ino
~·ia das provas e m que se esteia a pretenção pi auhy
en se. 

E ' es te o docum ento encontrado pelo ill ust re 
Conse lheiro: 

«Coll ecção Nabucn 

Anno 18-17 .-Pag. 2GG.-2.° Co l. 

Decreto de 2.2 de Agosto de 1817 (n . 2) 

<cSenclo-me presente o quanto é pes al.Ío e 
violento aos habitanl e do PiauhY, o nãn 
poderem di s po 1· dos seus gc neros e dos 
productos da sun Lavo ura, se m o entre
pos to do Maranhão ou Pe rn amb uco, para 
onde são obrigado a leva i-os co m g ran
des despesas e ri sc os par a d 'ali, se ex
po l' ta re rn para ou tros· po l' Los do seu con
sumo , ou os rn nderern a negoc iantes e~ 
tabe lecidos nos mcncio n::idos e ntrepos-

(1) Limites, pag . 146. 
(2 ) I<l cm, H 5. 
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tns , por men os 30 ou 40 º, 0 co m nolave l 
d iminui ção, e in um e out1·J caso, da 

p roporcionada recompensa , a que tem 
dire ito , e cffec livame nte devem tirar dos 
seus prod uctos , pa ra poderem continuar 
nos trabalhos que c lles exigem, quando 
aliás se evita rá tão grande estorvo para o 
prngresso ela agricultura e que a paraly
za, fazendo se transportar o.s rn eneiona
dos p1·oductos e ge neros pe lo g rande rio 
Parnahyba , que serve naquell a capitania 
e que em toda a sua longa extensão offe
r ece fac il navega<;ão , até a ;;ua foz na vil
la da Parnahyba, a que ell e deu o nome, 
aonde sendo es tabelec ido uma Alfandega 
e Inspecç.ão do Algodão, pode rá , sempre
juizo da minha Real Fazenda, se r permit
tida· a exportac;ão directa daquelles ge
neros por qualque r das barras, que mais 
commoda e segura fo r aos navegantes 
para os portos do seu consumo; e haven 
do eu, po r estes respeitos rn e conforma
do com o parecer da Meza do Dezembar
go do Paç.o, em cons ulta de 19 de Julho 
do corrente anno, determinando pela mi
nha reso lução da data deste que na refe
rida villa se estabe leça um a alfandega 
cor:i ?S ofl1Gines _que forem precisos, se ~
clo .JlllZ clell a o J u1 z el e F óra da mesma v1 l
la: . fui se r vido, por dec reto da data deste , 
que o Conse lh o de Fazenda me propu.zes
se, para r ecclbe r a minh a r eal co ntirma-

... çãu, os nfficiaes qtte e lla deve ter, os set1s 
r especti vos o rd enados e o r egul amento 
que se de\·erú a li obse r var, er vindo-lhe 
do non na o a lvará de 2.2 de ovemb ro de 
177~, e a. d ispo. ic;ões dadas na car ta r e
g ia de 17 de Janeiro de 1779 que concedeu 
aos habitant es do Cea rá faculdade para a 
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n a Ycgn.<:ii.o e cnmme rcio diroctn cn m Por
t11 gn l. J oãn Pa ul o Beze rra, elo meu Con
s cll 10 o rln rn eu H.ca l Erario n tenha ass im 
0ntondi<ln. H.io de Jn1 \e i ro, em 2~ de Agos 
to do ·1817. Com a rnbri ca de e l-rei , nosso 
·e nl1 o r. )) ( l~x.tra hid a do L. 3. 0 do R egis 

t1·0 de Decretos fl s, 0).)) (1) 

A le itura deste docum ento s ugge riu-nos as se 
guintes pondernções : 

1 · Se a pe rmissão d a e xportação directa dos 
genoros pur qualquer d as barra , provasse que ellas 
perte nciam ao Piauhy, se ri a o vertente documento 
incompleto, om ittindo até, que as duas barras ext r e 
mas lambe m faziam parte das cap ita ni as do Ma ra
nhão e do Ceará. 

2· Se a dita permissão crnasse direito ao Pi auhy , 
sobro r;aalqaer das barras, a i1üeg1·idade tet'l'itorial 
do Pará es taria ameaçada, po 1· se faz e r, ha muito, 
pela barrn <lo ri o Amazona" que lh e pe rtence, a ex·
po1·taçrlo di1·ecta dos r;enaos amazonenses. 

3· Se o alludido do cum ento tivesse a import.an
cia que hoje se lh e quer dar, o Gove rn o Impe rial 
de ce rto teria acquiescido á an nex.ação da Tutoya, 
quando, em 18.Bj, a so li c itou o Vi sco nd e da Parna
byba . 

4· Se tal documento e;ontivesse a lto val ô r, o 
Ex.mo Sr. Co ns . Dr. Coelho H.udrigues. qu~ . antes 
de 1880, ja sencl0 preclaro le nte de uma Faculdade de 
D'ire ito, não o podia de co nh ece r , certame nte acon
se lharia a se'us co mprovinci a nos a r eivindicação dos 
direitos do Piauhy, sob re as ba rras ci o Parnahyba, 
em vez ·da cessüo ao Ceará, cio dois muni cípios . 

xxx 
Quanto a este nume ro, r esponde mos que a com-

(1) Limites, pag . 146. 
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paração rclati\·a a Cali gula cabe ri a ao Maranhão , 
se, te ndo j,)gado e pcrdjdo dois munieipios, quizes
sc agora resarcir o prejuízo a cus ta do visinho, para 
depo is fi car apto a d izt) r como o ciLaclo Cesar: 

«Acabo de ganhar muitos milhões, 
emqunn to vós outros apenas tendes pou
cas drac hrnas .» (1) 

XXXI e XXXIJ. XX.XIV e XXXV 

Refe rem-se a vari as te ntativas de algum as au
toridades do Piauhy, no intuito ele lhe crearem di
r eito sobre as ilh as que, ha secul os, nos pertencem. 

Vieram co m varias s ubterfug ios, até pretextan
do o interesse que tomavam pe lo de:-envo lvimento 
da ins trucção no ele ita, como se as ce lebres expe
di<;ões de out1" óra, que, cm nome da religião e da 
cidliza<;ão, Jizcram a conqui s ta dos paizes se lva
gens, ainda fossem compatíveis com o nosso meio ! 

Felizmen te, as autoridades maranhenses não se 
deixaram levar pelo canlo da se re ia . 

• XXXIU 

Refere· se a documentos que jú foram discutidos . 

XX XIV 

Cont6m um abaixo assignado de 121 pessóas 
domiciliadas nas ilhas que nos pertence m. 

Sendo o numero elas ilh a~ superior a cincoenta, 
não tor-am mais de duas assignaturas, a cada ilha ! 

E' o abaixo ass1gnado ele doi s por urna. 
Como o precede a co nfi ssão de que a maior par

te das assignaturas pertence a piauhyenses alli 

(1) Limites, pag. 149. 
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domicili ados, nada m ais p recisamos accTescentar 
p ara provar que 1:arece de valor nn caso ve rtente. 

Apenas sali entamos que não são raros os con
fli c!us proveni entes de circumslancias identicas . 

Haja vista, se bom que em caso de maior grn
vidade, o que se passa actua lrn ento no s Estados 
Unidos, por causa dos japonezes alli domiciliados. 

XXXVII a XLV 

Sob estes numeras , ão cxhibidos varios arti
gos, contra os documentos apresentados pelos ma
ranhenses . 

Como a maior parte dessa a rgumentação .JÚ foi 
minuciosamente r espondida, no qu e lemos esc ripto 
até aqui , pouco nos r esta accrescentar. 

Da pagina 207 a 213, vem uma longa recap itula
ção dos do cumentos e m que , e ba earnm os preten
dentes á barra da Tutoya, do cume ntos qu e , a0 con
trario do que suppunham os nossos adversa ri o~, são 
favoravei s , como já de monstramos, ao ~Iaranhão. 

Da pagina 171 a 203. encontra-se a transcri
pção de varios a r tigos do jorn a l piauh.vense o uN or
t.i sta» , trac;ados em respo ·ta aos q ue, 11cf «D iario do 
l\faranhàon, publico u o illust rado professor de por
tuguez do Lyceu Iaranhense, . Domingos Affonso 
Mac hado. 

Que o (<No r tista» absolu!am.en!e níi.o dest ruiu a 
argumentação apresentada por esse illu:::tre prnfes.-
so r , vamos sa li e n!a.r: • 

Ao rnappa de LevassoUJ', que eviclenternente t1·a
ça os limites , entre o l\Iaranhão e o Piauhy, pela 
barrn da Canarias, op põc o illustre r edac t0r do jor
nal piauhyense, o Atl as de G1:osselin Delamarche 
que, co rn o já mostra mos, se in cluiu, na ed icção de 
189G, a Tutorn nos domini os do Piauhy, em com 
pe nsaçi'.ío, deu-nos o vasto tcrr itorio que fica entre 
o Parnah~·ba e seu affiuente Gurgueia, sendo que, 
nas modernas cdi cções, c9 r.ri giu aque ll es erros. 
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Com re laçiio ao liHo do velho e pe rito prati co 
Felippe Francisco Perni ra , que, ele accorelo co m os 
mappns mais impor tantes ela costa do B.razil, ado
ptados pelas p1·io cipaes reparti ções nuiritimas , asse
ve rou estender- se o li tto ral do Maranhão, da fóz do 
Gurupy á barra das Canarias , acreditamos, seguindo 
a opinião do professor :Machado, se r mais um docu
mento ele valor em prol ela nossa causa. 

Se o competente marinheiro, auto r desse livro, 
a que denominou «Rote iro ela Costa do Norte do 
Brazil», tivesse mencionado a bahia da Tutoya nos 
domínios do Piauhy, se ri a hoje citado, pelos nossos 
adversarios, como opinião de extr ao rdinaria impor
tancia. 

E' que aferem os docum entos, por du::is 111ed i
das. 

Cabe-lhes perfeitamente o seguinte passo do eru
dito Vieira: «Se ós olh os vêm com amô r, o corvo é 
branco; se com o odio, o cysne é neg1·0 . .. . Se com 
amô r, o que não é, tem se r ; se com odio, o que tem 
se r, e é bem que seja, não é , nem se rá jamais.» 

Em homenagem ao criteri oso Felippe Fran0isco 
Pereira, salientamos aqui, que o seu li vro continua 
sendo o auxiliar inseparavel e seguro dos que abra
çam a diffici l e arri scada carreira nautica, e que, des
de a part e geographica até ús menores minudencias, 
relativas ú praticagem de cada barra da costa do 
norte do Brazil, é geralm ente conside rado um the. 
souro de verdades . 

No Intuito de diminufr-lhe o valór , co ntrapõe
lh e o «Norti s ta», o que esc reve u o d ist in cto official 
da armada Nacional, Ca l'ios Vida! de Oli veira Fre i
tas, quando capitão do porto ci o Piauby, sobre a na
vegação da Parnahyb~ á Tutoy11 . 

Ape ·ar de até hoje n~t0 se no offerece 1· a oppor
tunid ade de ler es te traba lho , eomtud o pela leitu
ra do unico trecho citado, á pag. 17\J do uLimilesn, 
já se vê que o illustrado officinl não ignorava perten
ce r ao Maranhão a barra da Tutoya. 
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Passamns a.go ra a t1·:1lnr cio a i rnrú de 4 ele Fc
Yereit·o ele 1803, 1·c fe ri cl-o pe lo professo r ~I ac l1 ad o, o · 
cuj a copia; segun do a pontamentos que co lh e mos no 
r ea l archi vo porluguez da (( Tor re do T on1bo,n é a se 
guin te : 

HE u O Prín cipe H.egc ntc . F aço saber 
aos que e..;te Al vará virem , que se ndo-1\if e 
prezentc em Co nsul ta do meu Conse lho 
do Almi rantado de cin co de J a neiro do 
corrente anno ,a necessid ade.que Jia,·ia dc 
c rear, e estabelecer huma Escola de Pra
ti cas para seguran ça da N avegaçã n das 
Cos tas elas Capitanias do Mara nhão e 
P a rá tan to em be nefici o dos rayios da 
Minh a Heal Co rôa, co mo dos do Co mmc r
cio: Propondo-Me ou tro sim o Pl a no des
te ulil E s tabelecim ento : E se nd o Eu sc r
Yiclo por Decr eto de doze do referid o rn ez 
e a nno co nform a r-?IIe co m o P a rece r do 
Conselho: H ey J)O r be m orde nar, que 
se es tabe leea a ita E sco la de Pralicos 
daq uell as Costas . e que seja composta de 
hum Director , hum ajudan te e Doze di s 
cipulos e riue duas ernbarcac:ões armadas 
á Escun a sejão pa ra este fim destinadas , 
e estacionad as no J>o1'to d lt Parnahyba, 
pnr ser o mais co mmodo, que se ac ha a 
barl a ve nto daquellas cos tas . e tc. Dada no 
Pal acio de Que lúz aos 4 de F evereiro de 
1803 

Príncipe . 

Visco nde de Anadia .» 

. E' a este documento, que o «Norti s ta» responde 
assim : 

«Estamos ce r tos de que o profe ssor 
Machado não teria citado es te alvará para 
provar que as barras do ri o Parnahyba 
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deve ri a m j)e 1·Lencer , todas seis, ao 1\Iat·a
nh ão, s i he houvesse occorrido que a 
esse tempo, desde 1772, e ·tava o Pi aul1y 
r eunid o ao 1'.Iar:.rnh ão, de que só foi des
men1brado em 1811, pe la carta regia de 
10 de Ou tubro, a qual o pl'Ofesso r Mac ha
do 6 o propri o a citar! Ora, sendo assim , 
6 evid en te que um nlvarú de 1803 para o 
go ve rn o do lVIa ra nhão podi a di s por sobre 
as barras do ri o P a rn nlwba no Pi aulw , 
que es lava então sob a 'jurisdi cção da
qucll e go ,·e rn o. Em nada , pois, o favore-
1;eu esse a lvará .n (1) 

Reda rguimos: 
Desde 1758 . ac ha va-se so lemnern ente ins lallada 

a capitania do Piauhy, apesar de continuar cci mpre
hendida no Estado do Ma ranhão . 

Se o dito a lvará di ssesse que a barra da P arn a
h,,·ba fi cava no E s tad o do Maranhão, poder- se-ia in
fe rir que e ll a per tencia ao Piauh y, mas especifi can
do que fi ca\'a nas costas das capitania do Ni ara
nhão e P ará tem muito valôr, senão pa ra a annexa 
ção da l a rnahyba ao ?vlaranh ão , ao menos pa ra 
t:ontr ;:i pó l- o ao da co ll ecção Nabuco, encontrado 
pelo Exm o. Co ns . Coe lh o Rodrigues . e pa ra aug
menlar o nurnero das peças ofli ciaes que estendi am 
a costa do M aranh~to a tó ú foz do Iguarassú. 

XLVJ a LVJI 

Tratam estes numerns d ' «0 delta co ntes tado», 
o fTera ce ndo argumentos que já foram r es pondidos, 
no que lemo · esc i·ip to a té aqui. 

Em refe rencia ao que publicamos n ' «A Revi s
ta do Nurle)) (2) mostrando que , durante o peri o·do 

(1) Citado á pag·. 201 , Limites . 
(2) Ns. ~6 e :n, de H>03. 
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colonial, as cornmunicacões entro a cid ade do S. 
Luiz e os por tos do de ltâ e ram difficeis, por causa 
dos ri scos da narngação, o ill ust rado Dr. Antonino 
Freire descreveu: · 

((Que 1 ão era aniscRcla a navega<.;ão 
provam os rnappas de cntrndas e sabid as 
el e navi os naq uelle tempo , muitos dos 
quaes existem no archirn da secreta ria 
do govern o do Pi auhy ; e os constantes 
auxilias de tropas e munições r1uc o Ma
ran hão enviou a Fidié , quando este chefe 
e~teve em P arn ah\'ba . 

Onde, pois. essas pretendidas cliffi
culdades de communi cações, capaze. de 
jus tifi car a entrega da defesa de uma po
sição importantíssima, co mo é a Tutoya, 
ao longinquo govern o de Oeiras '?» (1} 

Poderíamos apresentar em nossa cl Bfesa , a lém 
da vali osa opinião de \Yappeus, varias excerptos 
dos hi s tori adores Berredo o José de rvioraes ; prefe
rimos, porém, que ella irrompa-se das propria s pa
lavras do Dr. Antonino Freire, qu~ assim escreveu: 

«Já uma vez, nes te trabalho, ass igna
lárnos a marcha lenta da co lonisação do 
littoral no norte do Brazil, e fizemos ver 
as causa·s que para isso concorre ram, 
drntre as quaes, a principal foi a difficul
dade das communicaç<Jes maritin.as. Es
ta causa accentuou-se. sobretudo, nacos
ta nordes te, o que fez dizer a Capistrano 
de Abreu que eco pequenos cabos ani situ
ados resistiram a conquista quasi tanto 
como o Bojador e Bôa E speran ça em A-

(1) Limil()S, Pag . 248. 
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frican. E quando, no scculo XVII, se tra
trou de ex pulsar os fran cezes do i\Iara
nl1i'ío, aque ll a difficul daclcs foram gandc
menle sensíveis e não pouco concorreram 
para a demora ela acc;ão dos expediciona
rios portuguezes». (1) 

Ainda mais: 

«Desde 1G12 que D. Diogo de l\Icne
zes, escrevendo ao rei de Portugal sobre 
o assumpto, chamava a sua attenção para 
isso e diz ia que si a navegação do Hio 
Grande para o l\!Iaranhão era facil em todo 
tempo para quaesquer embarcações, «a 
tornada era impos ivel a navios g randes 
redon.dos e difiicultuusa aos !ali nios g ran 
des», e só fac il ás pequenas embarcações 
de remos . Foram ainda es as dijjiculda 
des de conimunicações que levar am Mar
t i rn Soares Moreno, em 1625, a r equerer 
ao goYerno da tTetropole para contrn uar 
o Ceará a pa i· te ncer, como dantes, ao go
verno du Brazi l, dessannex::i.ndo-se· o do 
Estado do ·Maranhão». (2) 

E ' . co rn o se Yê, o prnprio Dr. Antonino Freire 
oppondo-se a si mes 111 0. 

P assando a tratar das investigaçôes nos ((A r
c!Ji rns Portuguezesi), re a lizadn. por ern issarios ):i
auhyenscs, as quaes enchera m de esperanças pr6-
\ ias, aos nossos ach·e r sarios que lhes niio cessavam 
de en toar liymn os, só ternos de salientar que o resul
tado lhes fo i t~w clesfavoravel que o proprio Major 
Guilherme L11iz cios Santos Ferreira, d 'entre e ll e · 

(1) l dcm, Inlrod., pag. 12G. 
(2) ld cm, lbid crn, pag. 12G. 
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o principal, notou que a leitura do documento de 
.Moraes Durão não havia sati s feito ao Exrn . Dr. 
Simpli cio Coelh o de Rezende. (1). 

E a ce lebre theoria, proposta por aquelle illust re 
official do exercito portuguez, consid erando a Ilh a 
Grande de Santa Izabel terra firme, é prova eviden
te de que julgou perdida a causa de que e ~: tan1 en
carregado, em face dos documentos existentes na
quelles Archivos . 

Foi entã.o que ns referencias aos a lludidos em is
sari os tomaram-se raras e duvidosas, nüo inspiran 
do mais as enthusia s ti cas expansões de out1"ora ! 

E tanto é verdade que as investigações, a que 
detidamente se entregou nos Arch ivos de· Portuga l 
o Exm, Major Ferreira dos Santos, foram desfavo
]·aveis á~ pretenções piauh.Yen cs, qne, como prova 

· di sso , se não bastasse o que vai dito neste capitul o 
e nos precedentes: haveri a ainda a criteriosa carta 
que o não meno s clistincto Exm. Sr . João l\faria Es
teves de Freitas dirigiu ao pre ·id enf e da «Commi s
sí1o patriotica r eivindicadora elos direitos te rritor i
aes do Piaulwn. 

Ei l-a : . 
ulllm. 0 e Exrn. 0 S r. 

Afim de satisfaze r aos justos desejos 
da Commissão da digna presidencia de 
V . Ex.ª, para se proceder a um a busca 
nos arch ivos do Estado ou particulares 
ele Portugal com o intuito de descobrir 
algun s documentos de carac ter officia l, 
que demonstrassem ter pertencido ao Es
tado ou Província elo Piauh;v, a proprieda
de ou pósse do eleita do rio Parnah ~·ba e . 
portanto. ela bahia de Tutoya, assignei 
em 15 de junho de mo~ um contracto com 
o Exm . 0 Sr. Gui lherme Luiz dos Santos 

(1) Limilc,s, pag. 253. 
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Ferre ira, para que procodes::;e aos t raba 
lhos nccessarios para o di to fim. Esses 
trabalhos qu.e fo !'am longos, .fastidiosos e 
muito bem, dirigidos, permittirani , apen as , 
obter vs esclarecimentos constantes do l'e
latorio junto, que foi e laborado em cum:.. 
prim ento do a rt. G.0 do con tracto, e que 
eu aprese nl o a Y. Ex.ª, considerando
me assim desobrigado cio encargo que 
Yoluntari a o gosto . amente ass umi , na 
esperançcl de se!'em encontrados os dese 
jados docwnentoB . 

Do Y. Ex .ª 

l\Iui to atte nto ve nerado r 

Li sboa, 30 .de Novembro de H)03 

João Mari a E steves de l • rnitas n. (1) 

O num ero L VI co nté m a respos ta que o illus
trado Dr. Francisco Jo:ê P ereira da Costa deu ao 
que esc revemos . rela ti vamenle á barra da Tutoya , 
D•) fo lhêto (( A proposito da Car la Geographi ca do 
Mara nhão .». 

Alludi ncl o á (( Not ic ia Hi . to ri can, pe lo Ouvidor 
Moraes Durão, deixando a imparcia lid ade que é o 
ma is bello caracte ri s ti co dos hi s tori ado ,·es , chega a 
escrever que lVIo raes Durão , no exe rcicio de alto 
cargo ela 1nagis tra tura, no Pia ul1 y, ignorava quaes 
e ram os limi tes reaes dessa capi tania ! 

(1) R clalorio das i11v c. tigaçõcs a qu e procedeu o Ex m. 0 

Sr. Guilherme Luiz dos Santos F cr rc i1·a nos a rchivos portu
g uczcs pa1·a achar e ntre os documentos respecti vos ao Brazil 
os qu e interessa m especialm ente ao Estado do Pia uhy . L is
JJua- l:JU0. 
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E accrosconta que, em uma imples noticia geo 
graphica da capitania, (1) poderia e ll e escrernr er
rado até os proprios li rn i les ! 

E ' o que se de prehendo ela leitura ela pag. 2G 1. 
E 'o ca. ·o de . tambem parnp hrasoandn ao orucl iLu 

padre Antonio Vieira, exclamarmos : e< Não lou va
mos . nem conde mn amos, admiramo-nos són ! 

Quanto aos 

«compendio de goograp li ia a té mesmo 
nos destinados aos meninos de esco la, 
que mencionam cortas il has, pertencenles 
de di reito a Por tugal, como possessões 
inglezasn, (2) 

definitivamente, c0nforme as noções mais elemen
tares de pedagogia, devem ser abando nados, afi m 
de que a meninada não app renda essa discipli na, 
com o o pequeno australi ano, que, s(J conhecendo a 
Ingla terra e suas po. sessões, disse: a F rança é uma 
provincia ing leza, cuja capi ta l é Calais , onde resi
de o gove rnador Lord Napoleão . (3) 

Com relac;ão ao impo r lante documento do Go
vernador D. João de Amorim Pereira, que, cm co 1·
respondencia officia l com o goYer no da metropo le, 
eon/essou so possuir o P iauhy u m pm·to de ma1>, es
creve o illustrado Dr . Pereira da Costa, que es a 
phrase , que chegamos do subli nhar, parece encerrar 
um picante epig1'amnia . 

Se melh ante resposta. que abso lut ament o não 
es lá de aco rdo com a g ravidade ·os tum ada e a eru
dição co mprovada do illustrado his tori ador, realça 
o valór do documento a que e refere . 

(1 ) A noticia Gcograp hica, a que se refere o Sr. Dr. Pe
r eira da Costa, fo i, co mo demonstmmos no capitulo VI, ofll 
cialm enle remetti<la ao Gonrno da l\lclropo lc. 

(2) Limit es, pag. 261. 
(3) Julio Vcrne. Os fil hos do Capi tão Gran t. \' oi. II , 

pag . 175. 
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Hol?Lirnrnenle ao mappa do della do P a rn ahy
ba, offo r ::ciuo ao Gorn rn ado r do P ia ulw, Carlos Ce
snr Burlarnnq ui , pelo r es peitave l pi auh:::ense Simpli
c io D ias da S il rn, e qua nl o <'t le i rnaranh ense de 29 
de Abril de 1835 . jú exp lanamos a nos a opinião nos 
cap itul os anteceden tes . 

LVIIL 

S ob oslo numero, m ost ra- ·e app rehens ivo o il
lus tni.do Dr. Abdias l\orns , provendo no\'Os peeigo 
contra as J role.1ções piauhyon es ú porção occ ide n
ta l do delta parnahyba no, no caso de se r approvado 
o Projeclo do Corligo Civil, org:rnisado pe lo e rn eri to 
juri sco nsulto CloYis Bevi lar1ua, e r evisto por outras 
'autoridades de igual re nome . 

Assim ó que combato a seguinte di sposição : 

ccArl: 72. Cornprch ondo-se nos bens 
pertence ntes á U nião: 

I. . .. . . . . . . . . . . ............ . . .. . . . 
II As ilhas fo rmadas nos mares do 

Brazil ou nos ri os 11 avogarn is que banha
re m dois ou mais Estados, ou ligare m 
a lgun s delles ú Capital Federa l, ou de sa
guarem no oceano, ou .·erv irem de lirnile 
e ntre o te rritori o da U nião e de outro pa
iz, T'espeitados os direitos adquiridos.» 

Entro as va liosas razões addm idas, s us tenlan
clo que as i1has são terrilorios dos E s tados, salie nta 
o illustrado Dr. Abdias Neves, que e ll as, no tempo 
do I mpori o , pe r le ncia m ás p rovincias e confirma a 
s ua a rgumentação, expressando- e de L'arte : 

((E tanto isso é verdade que ell as es
tavam imrn od iat.ame nte suj eitas :'i. ndrni
ni s tração presidenc ial, do r;_ue o delta do 
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Pamahyba , possuido pelo Ma1'anhão e 
Piauhy, dá proaasn. 

Declar a mos, co m effusão de g rande satisfaçií.o, 
que. neste ponto, estamos do pleno acordo co m o 
i ll us trado Dr. Abdias Neves, 

Urge. entretanto, re leva r que o 1faranhão a
guardava e aguarda tranquill o a approva~âo do Pro-
jccto do Codigo Civi l, 011de, se lho resalva o secular 
direito que possue sobre as ilhas da porção occiden
tal do r eferido delta, co nsngrando-se, no tin a ! da 
dita disrosição co mba tid a pelo illustrado Dr. A bd ias 
Neves. o respeito «aos direitos adquiridos» . 

E ' o caso de cerrarmos o presente num ero com 
estas pa lavr as : HaYcrnos ele triumphar . porque esta
mos com a. verdade. 

LIX 

Consta de uma cana abe rta do illust re Dr. Do
mingos lVIonteiro . aos signatarios da circular de 24 
de Janeiro de 1902, que tinha por fim obter meios 
para enviar-se aos archivos rortuguezes um emissa
rio, a cata de documentos que pudessem a poi ar a 
causa dos que desejam dotar o Piauhy com a be ll a 
bahia da Tuloya. 

LX 

Apresenta-se , sob este numero , a carta que o 
Exm . Cons . Coe lho Hod ri gues fez acompanhando 
a quota que subsc re \'eu para os estudos na Torre do 
Tombo, em Portugal. 

Corno já tratam os da opinião deste ernerito juris
co nsulto a respeito dos documentos alli existentes 
e co mo jú nos occupamos dos que ell e encontrou na 
Co ll ecc;âo Nabuco, temos npenas de salientar o tes 
temunho in suspe ito que essa carta apresenta, affi r 
niando que a _]Jres ença, no Parlamento Nacional, do 
notavel orador maranh ense Augusto Olympio G0-
mes de Castro, conteve as pre tenç.ões dos nossos vi-
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sinhos, sobre a porção do delta pertencente a<l "'.\La
ranhão. 

E ' o caso de se applicar ao Dr. Gomes de Cas
tro o mesmo conceito que, acerca de outra gloria 
maranhense, emiHiu o eme rit o litlerato portuguez, 
Theophilo Braga. 

Eil-o: 

«d itosa a provincia, hoje estado, que e 
faz representar na cultura mental por um 
tão a lto espirito ... (1) 

LXJ 

Versa sobre a questão de limi tes n0 a lto Parna
hyba, que se acha r eso lvida pela lei n. 773 de 23 de 
Agosto de 1854. 

A-Segunda Parte-consta de 12 numeros, sob 
os quaes se acham transc riptos varios documentos 
já di cutidos. 

Antes de cerrarmo.· o presente capitulo , releva
mos que, sendo a contradicção o apanagio das cau
sas fracas, lhe pagaram for te tributo, os collaborn
dores do livro cuja apreciação vamos findar. 

Assim é que, além das exaradas nos capitulos 
precedentes e de outras, que calamos por serem de 
menor importancia, co nsignamos as seguintes : :.1 
pag . 23, dizem que o Maranhão começou a cobrar 
impostos no delta. desde a insta lla \·iio da rapita ni a 
do I iauh y; á paq-. 2~1 , ª.~·irmam que a nos a posse, 
sobre e se territor10, ,1a se havia dado em 1772; á 
pag. 33G. que ell a teve Jogar depois ele 1806; á pag. 
:l.3D, que fo i em 1811; á p::ig. 97, depoi . ele 1821. 

(1) Obras de João Francisco Lisbô11, ' 'oi. 2. pag-. XIII, 
da «Apreciação Critica>>. 
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Tratando dos impostos lançados pe lo governo 
do Maranhão, dizem ú pag. 112, que 

eco Mar anhão cr ia taxas especiaes e in
signifi can tes para o seus por tos que fi
cam na ma rge m do caudaloso rio P arna
hyba, n, 

. e, a pag. 1G9, transc reve m um abaixo assig nado, 
onde se co ntrad iz clara ment e aquella affirmativa, 
co m o seguint e to pi co: 

cctem se accc ntuaclo o clominio maranhe n
se : na exces iva cobra n<;a ele impos tos» . 

Com es tas pala vras assignala mos o remate da 
presente respos ta que empre hendemos somente <.; Oil 

fi aclos na jus tiça da causa por nós abr açada, e có n
ve ncid0s de que, sem esse in co ncusso apoio, ca:re
ciamos de valôr para enfrent ar vantajosamente aos 
ath le tas que , ele a lé m P arn ahyba . s urgiram com a 
'preten ção de co nquistar um territori o que nos foi 
outorgado e sobre o qual o nosso direito, sus te nta
do pelos actos da metropole, do im perio e da r epu
blica, confirm ado até pelo propri o governo do Pi- . 
au hy, já te m a sanc\ãO de tr es seculos ! 

., 



Servindo de erra la 

P 0r descuido na re\'isüo. licaram co ll ocadas in
devidamente algnrn as Yil'gulas, espccia lm enle no 
primeim e no segundo cap itu lo . 

Para csla falla e outr as de mínima imporlancia, 
como a omissüo ou a Lroca de uma lelra, conlamos 
com a benevolencia do Jeilor. 
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